
Prefeitura Municipal de General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-— a —— - 

TOMO -LEL MUNICIPAL Nº 1.438 DE 13 DE MARÇO DE 1.990= 
"Estabelece o Quadro de Pessoal Civil e Pemanente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências", 

DR. NORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 

Hunicipal de General Salgado, Estado 

de São Pulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei. 

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E 

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1º - Fica instituido por esta lei o Quadro — 
Permanente de Pessoal Civil da Prefeitura do Município de General 

Salgado, com a escala de vencimentos e. demais vantagens criadas- 
por lei e aplicável a todos os servidores municipais, 

Artigo 2º - Para os efeitos desta lei, considera-se! 

1 - CARGO PÚBLICO - é o conjunto de atri 
buições e responsabilidades exigidas a um funcionários público, 

II - EMPREGO PÚBLICO - é a posição ins - 
tituida na organização administrativa municipal, criado por Lei, 
em número certo, com a denominação própria. e atribuições especie 
ficas, 

III - EMPREGADO PÚBLICO - é a pessoa le- 

galmente investida em emprego público e regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, 

IV - FUNCIONÁRIO PÚBLICO - é a pessoa le 
galmente investida em cargo público, criado por lei e regido pe-| 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

Y - SERVIDOR PÚELICO - é a pessoa 0CuU - 
pante de um cargo ou emprego público, 

TI - QUADRO DS PESSOAL - é o conjunto de 
cargos e empregos públicos com enquadramento jurídico de cada - 
Servidor, 

VII - REFERÊNCIA - é o salário expressa - 
por algarismo arábizo. 

VIII - PADRÃO - é a sigla formada por con- 
soante de enquadranento do servidor no regime jurídico. 

IX - REMUNERAÇÃO ou VENCIMENTOS - é o va 
lor monetário. 

-continua- 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

ESTADO DE SÃO PAULO F15.02. 

-Lei Municipal nº 1.438- 
-continuação-= 

X - AMPLITUDE DE REFERÊNCIA - Indica o 

nímero de referência de cada servidor. 

XI - PROMOÇÃO HORIZONTAL - é a passagem 

do servidor público de uma referência para outra imediatamente - 

Superior, dentro da emplitude de seu respectivo cargo. 

XII - PROMOÇÃO VERTICAL.- é a passagem - 

ão servidor público de seu cargo para outro imediatemente superi 

or, dentro de sua respectiva carreira. 

XIII - CARREIRA - é o conjunto de cargos - 

da mesma natureza de trabalho, dispostos hierarquicamente de acoZ 

ão com a complexidade e responsabilidade que apresentem. 

CAPÍTULO II 

-DO QUADRO DE FESSOAL- 
Artigo 3º - 0 quadro de pessoal civil do Município 

É composto de cargos de provimento efetivo e de provimento em co- 

missão, com o seguinte enquadramento jurídico: 

T —- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - en- 

puadrados conforme ANEXO 01 - regidos por Estatuto Municipal; 

II - CARGOS DE PROVIMENDO EM COUISSÃO -— 

enquadrados conforme ANEXO 02, regidos por Estatuto Municipal; 

III - Para nomeação haverá necessidade - 

da concordância expressa do funcionário; 

IV - O funcionário comissionado, poderá 

a qualquer tempo solicitar o seu retorno bs suas funções anterio- 

res; 

Y - Fica assegurado ao funcionário com 

nissionado, todos os direitos e vantagehs do cargo anteriormente 

bcupado, quando do descomissionsmento. 

Parágrafo 1º - Os cargos de provimento 

pfetivo, serão providos mediante concurso público de provas ou de 

brovas e títulos, 

No Parágrafo 2º - Os cargos de provimento 

bm comissão, são de livre nomeação e exoneração. 

Parágrafo 3º - As normas do Concurso - 

Público para o preenchimento das vagas, serão regulamentadas por 

Decreto e aberto por Edital com a constituição de uma Comissão eg 

pecial ou Banca Examinadora designada pelo Prefeito Municipal, = 

sendo pemitido a contratação de pessoal técnico para esse fim, = 

inclusive assessoria especial. 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

ESTADO DE SÃO PAULO Fls.03. 

«Lei Nunicipal nº 1,438- 
-continuação-- 

Parágrafo 4º - Os cargos de provimento em co — 

missão poderão ser ocupados por funcionários efetivos, desde que 

preencham os requisitos necessários para 0 exercício. 

Parágrafo 5º - O funcionário que for designado 

para ocupar cargo de provimento em comissão, será facultado optar 

pelos vencimentos do cargos 

Parágrafo 6º - O funcionário de provimento efe 

tivo que vier a ocupar cargo êm comissão, terá seu vínculo sus - 

penso, sendo-lhe, porém, garantido todos os seus direitos e van- 

tagens assegurados em Lei. 

Artigo 4£ - O preenchimento dos cargos de pro- 

vimento efetivo, de que trata o artigo 3º, inciso II, desta Lei, 

far-se-á através da aprovação prévia em concurso público de pro- 

ves ou de provas e títulos, somente quando existir vaga em decor 

rência des 

I - promoção vertical; 

II - falecimento; 

III - aposentadorias 

IV - exoneração ou pedido de exoneração 

VY - criação do cargo; | 

VI - aumento do número de vagas. 

Artigo 5º - Ficam aprovadas as tabelas dos aneu 

xos Ol e 02 dos incisos I e II do artigo 3º desta Lei com 05 seus 

respectivos valores, e das referências mencionadas no artigo 13 - 

ão enexo 3 (tres). 
s
a
 

Parágrefo Unico - Os valores das referências - 

pencionadas nos anexos de que trata este artigo são relativos aos 

vencimentos do mes de janeiro de 1.990, sendo reajustados e revis 

tos por leis posteriomente aprovadas, expedindo o Frefeito Nuni- 

cipal por Decreto, tabelas de atualização das referências, toda - 

vez que houver alteração, 
CAPÍTULO III 

-DA JORNADA DE TRABALHO- 

= Artigo 6º - A jornada de trabalho de cada servi 

dor municipal será no méximo de 44,00 (quarenta e quatro) horas — 

bemanais e não excederá as 8,00 (oito) hores diárias. 

Perágreto Único - O Prefeito regulmentará atra 

és de Decreto a carga horária e a jornada de trabalho dos servi 

ores nos serviços internos e externo do Municípios 
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ya haverá uma amplitude de 17 (dezessete) referências. 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

o | | ESTADO DE SÃO PAULO F18,04. 

«Lei Municipal nº 1,438- 

-continuação- 

Artigo 7º - Regulementada a jornada de trabalhd, 

as horas suplementares prestadas de segunda-feira a sábado serão 

pagas com 50% (cinquenta por cento) nas dues primeiras horas é 

100% (cem por cento) nas demais sobre O valor da hora normal de 

serviços 

I - O empregado, servidor ou Tuncia 

nário público chamado a voltar ao locel de trabalho para presta 

serviços extraordinários, quando em g0Z0 de descanso semenal | ou. 

feriado previsto em Leis, fará jus, no mínimo, ao pagemento equi- 

velente a 4 (quatro) horos extras. a 

II - Todas es horas extras prestadas 

durante. o descanso semanal remunerado, dias compensados ou ferig 

dos, serão acresdidas de 130% (cento e trinta por cento). Portal 

to, o empregado, servidor ou funcionário público burocrático ou 

não, inclusive os que ocupem cargos de chefia ou em comissão, 

que prestar serviços nesta situação, fará jus a: 

a - pagamento do descanso semanal - 

remunerado em dobro; o 

b - hores trabalhadas e, 

c - 130% (cento e trinta por cento) 

a título de adicional sobre as hores trabalhadas, o 

I[II- As horss extras, efetivamente — 

trabalhadas, deverão ser registradas no mesmo cartão de ponto ou 

livro de presença das hores normais. 

IV - O adicionsl noturno será de = 

25% (vinte e cinco por cento) de acréscimo em relação a hora di- 

urna, aplicando-se, tembém, sos casos de trabalho noturno em tul 

nos de revezamento. 

CAPÍTULO IV 

-DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS- 

Artigo 8º - Para cada cargo de provimento efeti 

Parágrafo Unico - Para os cargos de provimento 

em comissão, haverá uma referência fixas 

Artigo 9º - A admissão em cargo de provimento = 

efetivo, será sempre enquadrado na referência inicial da emplitu 

de de referência com seus respectivos valores. 

Artigo 10£ - O Piso Salerial dos Servidores Mus 

nicipais, não será inferior ao Salário Mínimo Nacional. 
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Prefeitura Municipal de General Salgado | 

ESTADO DE s SÃO PAULO Fls. 0. 

-Lei Huni ci pal n£ 1,438- 

-continuação- 

Artigo 112º - Ficam criados as seguintes vanta- 

gens pecuniárias em penefício dos Servidores municipais: 

I - 13º (décimo terceiro) salário, 

em forma de abono proporcional ao mímero de meses trabalhados, du 

rente o ano na proporção de 1/12 avos, a ser pago confome estam 

telecêdo pela Lei Federal nf 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

II - Férias remunerados de 30 (trin 

ta) dias em descanso por cada eno de serviço, acrescida de um - 

terço do valor correspondente da época da concessão. 

III - Sexta parte dos vencimentos da 

época, após completar 20 (vinte) anos de efetivo e ininterrupto-= 

serviço público prestado ao Município. 

IV - Adicional por tempo de serviço 

público prestado, na base de 5% (cinco por cento) por cada quin- 

quênio de efetivo e ininterrupto exercício no cargo sobre o vam 

tor da última remuneração. 

Y - Adicional de insalubridade pa- 

ra 05 serviços considerados insalubres na base de cálculo de 10%]. 

(déz por cento), 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cento) | 

do Salário Mínimo da Região, segundo se classificam nos graus má 

nimos, médio e máximo, respectivamentes, na forma prevista nos = 

artigos 189 e 193 da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.). 

YI - Adicional de 1% (hum por cento) 

ao ano por assiduidade, somente a ele fazendo jus o funcionário- 

que não exceder 10 faltas, abonadas ou justificadas previstas em 

Lei, sem nenhuma injustificada. | | 

Artigo 12º - Ao ocupante de cargo de provimento 

em comissão, será estendida as vantagens previstas nos incisos Tb) 

II e V do artigo enterior. 

Artigo 13º - A tabela de referências com seus - 

| Pespectivos valores que fica aprovada, é a constante do anexo 03 

para os efeitos legais. 

CAPÍTULO V 

-DAS SUBSTITUIÇÕES- 

Artigo 14£ - OQ Prefeito Municipal por necessida 

de de continuidade dos serviços de interesse da administração po 

derá designar servidores do quadro de pessoal pare substituições 

em caráter temporário por motivo de licença; fórias, afastamento 
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Prefeitura Municipal de General Salgado | 

ESTADO DE SÃO PAULO F1Ls.0b. 

-Lei Municipal nº 1.436- 

-continuação- 

ou vacância, sem prejuizo de percepção dos vencimentos € demais 

vantagens asseguradas por Lei. 

ârtigo 15º - O substituto enquento perdurar a 

substituição, perceberá vencimentos na referência em que estiver 

classificado ou do cargo a que for designado. 

CAPÍTULO VI 

-DA PROMOÇÃO HOBIZONTAL- 

Artigo 16º - À promoção horizontal do servidor - 

tivo de que trata o artigo 38, inciso I, desta Lei, ocorrerá 

cada dois anos de serviços públicos municipale | 

temente superior ocorrerá no mês subsequente em que O servidor. =| os 

público completar o biênio, a partir da vigência desta Lei. | 

CAPÍTULO VII 

-DA PROSOÇÃO VERTICAL- 

Artigo 18º - às vagas dos cargos de provimento - 

efetivo que se constituém em carreira, serão preenchidas obriga-| 

tóriamente por servidores públicos ocupantes de cargo da respec- 

tiva carreiras 
o | 

Artigo 198 - Os cargos que S€ constituem em car-| 

reira são os relacionados no anexo nf OL do artigo 3º da presen- 

te leis 
| E 

Artigo 208º - A promoção vertical será efetuada - 

te de avaliação por antiguidade e merecimento, regulsmentado por = 

Decreto do Prefeito Municipal, o qual deteminará os critérios. 

Artigo 21º - Poderão concorrer & seleção interna) . 

os servidores públicos municipais que: des 

I- Preencherem os requisitos exigil | 

dos para O novo cargo; 
| | : 

II - contar com mais de dois anos nO 

merviço atual; | o 

III - não tiver sofrido penalidades - | 

no grau de suspensão no período de um ano, anterior a abertura - 

da inscrição; | O 

| IV - não estiver afastado de suas = 

atividades por motivo de: 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

ESTADO DE SÃO PAULO | | Fá -07 

-Lei Municipal nº 1.438- 

-continuação- 

a) - licença para tratamento de saú- 

de; 

b) - suspensão de ordem disciplinar. 

Artigo 22º - Não havendo candi datos aprovados » 

ou inscritos na seleção interna, as vagas poderão ser preenchi + 

das através da aprovação prévia em concurso público de provas ou 

de provas e títulos. 

Artigo 23º - ho se efetuar a promoção vertical, 

o servidor público deverá ser enquadrado na referência de seu nq 

vo cargo, na referência correspondente a que se encontrar classil 

ficado, | E 

CAPÍTULO VIII 
-DAS DISPOSICUES FINAIS- 

quanto as vantagens pecuniárias criadas. di | PRE E 

Artigo 25º - Os servidores. emparados pelo artál 

nefício para constar de prontuário. 

Artigo 26º - Para os servidores não estáveis - 

será realizado concurso público de provas ou de provas e títulos 

cujas normas serão expedidas por Decreto do Prefeito Municipal,- 

no prazo de 30 (trinta) dias da vigência desta Lei. o 

servidores deste Município que se inscreverem no concurso públi- 

co inserido no "caput", seja qual for o regime jurídico de admis 

são, trinta (30) pontôs, acrescido de mais cinco (5) pontos por 

ano ininterrupto de serviço prestado, a título de experiência no 

ÃO | 

IN Artigo 272 - Àos inativos e pensionistas destel 

Município, o Prefeito deverá proceder a revisão de seus direitos 

soal ativo no mesmo cargo ou função semelhante exercida na ativi) | 

dade, na forma preconizada no artigo 20 das Dásposições Constitul .. 
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ártigo 28 — Aplica-se a esta lei no que cou - neo 

ber o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente) 

go 19 das Disposições Transitórias da Constituição Federal vigen) 

te, ficam declarados estáveis, devendo o Chefe do Executivo Muni)... 

cipal, balxar o Ato Administrativo a respeito da concessão do be E 

Parágrafo Único - Será concedido aos atuais - 

trabalho, considerados exclusivamente para efeito de classifica- e 

e atualização dos proventos e pensões a eles devidos, por Decre-) | 

to, a fim de ajustá-los aos mesmos níveis de remuneração do pes-| .
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

ESTADO DE SÃO PAULO o Fls. [o 

“Lei Municipal nf 1.4 38- 

-continuação- 

cionais Transitórias da República Federativa do Brasil, eu vigor. 

Artigo 28º - Og servidores admitidos por força 

ãe convênios firmados con órgãos públicos estaduais ou federais 

e cujos recurgos financeiros sejam repassados pelos mesmos ór - 

sãos a este Município, os vencimentos desses servidores conveni 

NE = ados serão reajustados por Decreto do Prefeito, na mesma base - 

NE 4 de cálculo do repesse recebido a igual título na dotação corres 

+ - | pondente da unidade da despesa, = | 

RR Artigo 29º - Os atuais serfidóres públicos mu=| 

E o | nicíipais, ocupantes de emprego enquadrado no regime jurídico da | 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), passem a exercer os 

cargos estatutários criados por esta Lei e discrininados no ANE 

XO Nº Ol, com a mesma denominação, atribuições, vencimentos | e 

demais vantagens de ordem pecuniária pelo novo regime estatuté- 

rio municipal de que trata a presente Lei, assegurando-lhes, vo e 

rém, todos os direitos e vantagens, inclusive do Instituto Cons | - 

titucional da Estabilidade. 

Artigo 302 - às despesas decorrentes da execu- 

ção da presente Lei, serão atendidas por conta das dotações pró 

prias do orçamento municipal, suplementadas por Decreto do Pre- 

feito, até o limite do despêndio fixado, se necessário for. 

Artigo 31º - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrários ' 

13 de março/de 1990. | E Prefeitura Municipal de General Salga 

Pos 

secretario 
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Preteitura Municipal de General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO [ZAR o 

«Lei Municipal nº 1,438- 

-continuação- 

-ANEXO - OL - ART. 3º - T- 

-CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO DO QUANTI AMPLITUDE DE PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS 

CARGO DADE REFERÊNCIA FIXOS MENSAIS 
Inspetor de Alu o Base-mês 01, 

nos “10 01 a 18 E IevVI 1.284,00 

Servente 01 oL1 a 18 E Iavi lo 284, 00. 

Visitador Seni- | 

tário 06 02 a 19 E Le VI. 1.589,00: 

Escriturário 20 03 a 20 E Iavi 1.828,00 

Serviços. Gerais 60 04 a 21 E IavVi 1.895,00 

Servente 13 04 a 21 E Ilavil 1.895,00 | 
Postalista 06 oq qa E Iavl 1.895,00.) 

Telefonista 05 04 a 21 E Iavi 1.895,00 | 

Serviços Gerais 12 05 a 22 E IlavVII 2.064,00:| 

| Atendente 29 05 a 22 E Iavi 206400 | 

Vigia Noturno 10 05 a 22 Ei IavVi 2.064,00. 

Merendeira 15 05 a 22 E IavVI  2,064,00 

Monitora de Cre- 

che 06 05 a 22 E I avi 2.064,00 

Auxiliar Odonto- 

lógico 06 054 22 E IavVI 2.064,00 
Jardineiro 14 06 a 23 E Iavi 2. 100 ,00 

Lixeiro 12 06 a 23 E IavVi 2.100,00 
Auxiliar de Tri | 

butos 04 06a 23 E IavI 2.100,00 
Serviços Berais 02 07 a 24 E III a VII 2.251,00 

Guarda de Jardim 03 07a% E IeavVI 2.251,00 

Auxiliar Merenda 

Escolar 02 07azu E IavVi 2.251,00. 
Agente de Sanea- no | oo | . 

mento oq 0a 2 E Iavl 2.345,00: 
Jardineiro o1 08 a 25 E IlLavVil 2.345,00. 

*|Chete de Lixo 03 08 a 25 E Tavi 2.345,00: 
“|Coveiro 06 08 a 25 E Iavl 2345500 

Chefe de Tuma 05 08 a 25 E “Tavi : 2 5. +00 

Lavador 03 08 a 25 E Lavi 2.345 100 

Costureira 02 08 a 25 E LIavi o 2 35 100. 
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CARGO 

Operador Hidráu 
Lico 16 

orteiro 02 

rofessor 1 20 

erviços Gerais Ol 

otorista. 13 

* |Apontador 05 

Fiscal de Tribu 

-— Ttos 07 

- lFiscal de Limpeza03 

“'fEscriturário | 11 
- [arpinteiro 01 

Jardineiro Chefe 03 

Chefe Matadouro Ol 

Auxiliar Rede de 

Esgoto |. OL 

Auxiliar Biblio- 

“teca 01 
* hotorista 07 

Chefe Operador - 

Hidráulico 03 

“Nisitador Sanitá 

trio 03 
Auxiliar Almoxa- 

rifado 02 

Auxiliar Depto. 

a TUR Pessoal 01 

Coordenador-Saúdeo2 

' [Encarregado Rede 

Es got o 01 

Escriturário 01 

Auxiliar de Besou 

reiro Ol 

otorista 07 
Av. Antonino 3. Carvalho. 940 - 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal nº 1.438- 
continuação 

-ANEXO Ol - ART. 3º - I- 

-CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO- 
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CEP 15.500 - 

Tavi 

Iavi 

Iria VIII 

Iavi 

IIIa VIII 

IYa IX 

FIXOS MENSAIS 
/90 . Base-mês 01 

2.448,00 
20448 400 

2.467,00. 
2,0589500 | 

2.589,00. .|. 

2.589,00.|| 
2. 589400. » 

— 2.589,00 |! 
| 2.589,00.) 
2.627,00": 

2.627,00 "| 

2, 720,00. 

2 720,00 | 
2.814,00 | 

2.814,00. 

2.814,00 

2.814,00 

2.814,00 
2.814,00. 

3. 000,00 

3.002,00 

3.002,00 
3.142,00 
3. 283,00 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Municipal nº 1,438- 
continuação 

-ANEXO Ol —- ART, 3º — T- 
-CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO- 

DENOHINAÇÃO DO QUANTI AMPLITUDE PADRRO NÍVEL VENCIMENTOS 
FARGO DADE  REFRRÊNCIA  DeseMes 01700 
Escritufário 02 19 a 36 E IV a IX 3o 283,00 

scriturário 01 20 a 37 E Vax 3.439,00 |, 
atroleiro 10 el a 38 E Lavi 3.489,00 :| 
edreiro 10 21 a 38 É 1 a VI 3.489400 E 

WViço de Água 02 21 a 38 E Levi 3.489,00 |. 
“Patiroleiro 01 22 a 39 E Lavi 3.752,00 | 
Auxiliar Assist, Cd o 
“Pocial 02 22 a 39 E. IavI 3.752,00. | 
Almoxarife 02 23 a 40 E Iavi 3.836,00 

adoria 03 23 a 40 E Lavi 3.836,00. 
Digitador 04 q adsl E Iavi 4.000,00 - 
atroleiro 01  %Ga42 E JIllavVIIX 4.033,00. 

Mecânico ol 26 a 43 E Lavi 4.202,00 
Auxiliar de Labo | | | - 

tratório 02 26 a 43 E Lavi 4. 202,00 | 
Secretário da Je. Cd 
ServMilitar 01 '27a 44 E Iavi 4, 221,00 
SupeMerenda Es- | o 

olar 03 27 a 44 E LIavVI 4.221,00 
- Phete de Serviços-01 e9 a 45 E LI avi o 4.577,00: . 

Prático em Labora | | no an 
ório 02  2Baas E IaVi 4.577,00, | 

' Mecânico Chefe O 2246 E IeaVI 5.159,00 | 
| hefe Geral Trans ne | o ERR E 
: porte 03 30847 E Iavli 5.234,00 | 
: teContabilidade-03 31848 E Iavi 5.628,00 | 
N Secretário Execu- no o n air Es : 

no ivo 01 31 a 48 E Iavi. 5.628,00 | 
Médico Bioquímico-0L 32249 E IavVI 6.090,00 
Assistente Social-02 32 a 49 E Iav 6.090,00 | 
ncarregado Depto. | o 
essoal 02 UMa E I avi 6.500,00 

-continua- 
Av. Antonino d. Carvalho, 940 - Fones (0174) 47-1411 - 4AI-I412 - CEP 15.500 - GENERAL SALGADO « SP



DENONINAÇÃO DO 

CARGO 

Engenheiro 

Civil 

Tesoureiro 

Secretário 

Lançador 

Contador 

Assessor Contábil-01 42 a 59 

ua 

Prefeitura Municipal de General Salgado E 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal nº 1,438- 
-conti uãação- 

- ANEXO Ol - ART, 3º - I- 

“CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO- no 

QUANTI AMPLITUDE PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS | o 
DADE DE o FIXOS MENSAIS 

REFERÊNCIA Base-mês 01/90 

02 37 a 54 E I avi 7.850,00 
OL 37 a 54 E Il avi 7.850,00 

OL Ja E IavVi 7.850,00 
O XMabl E ITavi 7.850,00 
01 41 a 58 B IT avi 12, 662,00 

E IavVl 15.000,00 
e 

Av. Antonino J. Cervelho, 840 - Fones (0174) 4i-1417 - 4I-I412 - CER 15300 - GENERAL SALGADO; SP | di 

ee a A a ga mg 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipad nº 1,4 38- 
continuação 

-ANEXO 02 - Artigo 3º - TI- 

-CARGOS DE PROVIMENTO EM CONISSÃO- 

DENCUINAÇÃO DO QUANTI AMPLITUDE PADRÃO VENCIMENTOS FIXOS 

CARGO DADE DE MENSAIS -BASE 01/40 

REFERÊNCIA | o 
Recepcionista 20 04. C 10 895 ,00 

Professor I 05 10 C + 2.467,00 

Coordenador de | a | mo o 

Creches 01 11 O O 2589400 O. 

Coordenador de a o = 

Suês 02. 14 c 5 2.814,00, 
Assessor Juri- ja so | 

dico 02 18 Ra | 

:'| Supervisor de | E 

| Escolar 0L 22 o | 

| Auxiliar Serve BRO cais 
Assist.Social 04 > 0 352,00) 
Aux. Laboratório 02 26 c o 4 202,00 
Aux, de Gabinete 01 28 c CC ABTT0O 1 

| Prático em Labo o Ri, 

ratório 02 28 Cc 4.577,00 MEIO 

Secretário Exem o Co 

| cutivo ol1 31 c 5.628,00 

“| Médico Bioqui- IREI nos do 

|| mico . 01 32 c 

"| Assistente So- Poe Caça 
cial 02 32 o Civ 6.090,00 

Cirurgião Den- so . 

tista 03 33 c - 6.380,00 | 
Engº Agronomo Ol 35 c 6.660,00 

efe Coordena- - 

dor SUDS 02 36 o — 6.700,00 - 
Procuredor Juri | | RE | ad 

dico ol 37 C CC T.850,00. + 

| Eng? Civil 01 37 c 1 7.850,00 Ci 
| Chefe de Gabi- | EA 

nete 01 38 Ç 8.000,00 

Médico Clínico Ger.02 39 Co 9. 379,00 
C 
c 

Médico Ortopedista-01 39 9.379,00 
Avalista de Comput edor-01 40 s 000,00 
Av. Antentno Jd. Carvalho, - Fones (0174) 411411 - 41-1412 - CEP 15.300 - GENERAL SALGADO ». SP 
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Prefeitura, Municipal de General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Municipal nº 1,438- 

-continuação- | o 

-ANEXO 03 - Artigo 13- do 

=TABELA DE REFERÊNCIAS COM SEUS RESPECTIVOS VALORES- 

QUANT I REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS MENSAIS | 

DADE BASE MÊS 01/90 - (xoz$s 

10 01 1.284,00 

6 01 1.284,00, 0; 

06 02 1.589,00 4: 

2 03 “77, 1oB28,00:: 

| 60 04 1.895,00 

13 | 04 ligo 1.895, 00 

06 04 “1.895,00. 

o 04 1.895,00. 

12 05 2.064,00 

29 05 2.064 400 

10 05 2.064 ,00 

15 05 2.064,00 

06 | 05 2.064 400 

06 05 2,064 400 

14 06 2.100,00 

12 06 2,100 ,00 

04 06 2.100,00 

02 07 III 2.251,00) 

““ 103 07 Co 2,2515000 Cas 

“ lo2. 07 2251400 

“Io 08 2.345,00 
oz 08 2 345,00. 

03 08 2345900 
1 0 |06 08 2.345,00 o 

03 08 2.345,00 

Ny 08 CS 24590000 

| 09 Cr BM4B400 
01 09 sido 2.448,00: 

20 LO o Na mr 2,467 1400. 
OL 11 a. o : 2, 589/00 e res 

13 11 2.589,00 

05 11 2 589,00 RR 

07 11 2.589,00 1 lis 

03 11 2.589,00 pa 
Av. Antonino J. Carvalho, 940 - Fones (0174) 4171-1471 - 4i-I412 - CEP 15.300. . GENERAL SALGADO, ” o um 

o Nao : RA 
c 1 y vã. É CortanTike 

' 

H
o
 

n
u
n
u
u
n
a
n
H
E
a
n
d
H
E
H
a
H
a
a
o
 

y
u
 

t
a
t
i
 

t
t
 

v
u
u
u
s
B
a
n
a
n
a
H
a
n
f
a
a
a
 



Prefeitura Municipal de General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal nf 1.438- 
continuação - 

-ANEÃO 03 - Artigo 13- 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS MENSAIS | 

DADE BASE MES 01/90 - (noz$) 

11 11 E II 2.589,00 
01 11 E I 2.589,00 
03 12 E I “2.627,00 

o 12 E Io 2.627,00 
“o 13 E I ss a 720,00. | 

“o 13 E. I 2.720,00: - 

07 14 E II 2.814,00: A 

03 14 E I 2.814,00. E 
03. 14 E II | 2, 814,00 | 
02 14 E I ir RB14,00' 

ol 14 E Io “2.814,00. 
02 14 E I O Dptecgad 
01 15 E I : =, 34000400, É 

“o 16 E III UT 30 002,00" | 
ol 16 E I : “13,008, 00, E 
03 17 E II pb! o 142,00. : 
02 18 B - es 236,00. j 
07 19 E IV 3.283,00) 

02 19 E IV - 3.283,00] 
01 20 E V Co SaBs,00 
10 21 E I “1 3.489,00 
10 21 E I 1 36 489,00. 
02 21 E I ti 3.489,00: 

01 22 E I & 3,752,00' a 
02 22 E I E ama, 00: Ea] 
02 23 E I - 3.836,00 E] 

oz 23 E I 3.836,00 
23 E I 3.836,00 

04 24 E I 4.000 400 
01 25 E III 4.033,00 
01 26 E 1 4.202,00 
01 27 E 1 4: 221,00 
03 27 E I 4.221,00 
01 28 E I 4.577,00 
Ol : 29 E T' 5e 159,00 

03 30 E JT 5.234,00 
03 | 31 B I 5.628,00 , 

Av. Antonino 4 Cervalho, 940 - Fones (0174) 41-1471 - 41-1912 - CEP 15.900 - GENERAL SALGADO + SP 
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Preteitura Municipal de. General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO e 

«Lei Municipal. né. 1.438-. sm 
continuação= E oo : 

-ANEXO 03 - ártigo- 130 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS IENSAIS, ab 

BASE MÊS. 01/90. =(ncugo ni 

32 B - 6.090,00 
33 c - 6. 380,00 
3 E 1 60500 ,00 
35 c - 6. 660:,00 

36 e - 6. 700,00 

37c E 1 7.850 100 

37 E I 7.850, 00 

37 E 1 7.850,00 

37 E I 7.850,00 

38 Cc - 8.000,00 

39 G - So 379 400 

39 Ç - 3e 379400 

40 c - 10.000,00 

41 E I 12, 662,00 ' 

42 E I 15.000,00. 

43 E - — 15.500,00 | 

4 E - o 16.000,00 
45 E - 16.500,00 

46 E - “17.000,00 . 

47 E - - 17.500,00 

48 E mo | 18.000,00 

49 E - 18. 500',00. 

50 E - 19.000,00. 

51 E - 19.500,00 

52 E - 20.000,00 
53 E - 20 +500 400 
54 E - 21.000,00 

55 E - 21.500,00 

56 E - 22.000,00 

57 E - 22.500,00 
58 E - * 23.000,00. 

59 E 0 23.500400 

| Av. Antenino J. Carvalho, 990 - Fones (0174) 41-1411 - ar-san? - Cr CEP, nes “SENERAL E 4 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 
ESTADO DEs SÃO PAULO 

Lei Municipal nº 1,438- 
continuação- 

-ANEXO 03 - Artigo 13- 

II - TABELA DE REFERÊNCIAS COM SEUS RESPECTIVOS VALORES 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS MENSATE 

DADE BASE MÊS 01/90 - NCA$ 

o1 01 I 1. 284,00 

10 01 I 1e 284,00 

0 02 11 1.589,00 

10 02 II | 1.589,00 

ol 03 III “1.828,00 | 

[10 03 III 1.828,00 

|.01 04 IV 1.895,00 
[10 - 04 IV 1.895,00 

| 02 05 v 2.064,00 | 
[Io 05 Yv 2.064,00 

VI 
VI 

I 

[o 06 2100400 - 
“|-10 06 : 2100500 
1.06 o | 1.589,00 
| 06. 03 II + 1,828,00 
| 06 04 II O 1.895,00 
| 06. 05 IV  20064,00 

“1:06. 06 v 2.100,00 

a: | 07 VII * 2.251,00 
03 10 1.828,00 
o4 II 71.895,00 
05 E R064,00 
06 - 20100400 7 ice: E 

08 
04 
05 
06 
07 
08 

09 
04 
05 11 
06 
07 
08 

i
o
 

ta
 

to
 H + H 

“2,345, 00. 
1,895, 00 

dd 2.064,00 

2.100,00 
2 251,00 

2. 345400 

2. 448,00 

| 1689500 
2.064,00 
“2.100,00 

2. 251,00 

2.388,00 

Av. Antonino J. Carvalho, 940 - Fones (0174) 41-1411 - 41-1412 - CEP 15.300 - GENERAL SALGADO - SP | 
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dlá Prefeitura Municipal de General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal. nº 1.438- 

| Av. Antonino J. Carvalho, 940 - Fones (0174) 47-1411 - 41-1dt2 - CEP 15.30 “a 

j Te -continuação- . peido 

E o - ANEXO 03 - Artigo 13-: RPA 
[E-TABELA DE REFERÊNCIAS POR NÍVEL DOS CARGOS. DE CARRETRA car os E 
|; REBPECTIVOS VALORES MENSAIS. ' o 
QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS MENSAIS 4 
DADE BASE MÊS 01/90 - Fog NE 
[13 09 VII | 2.448,00 NE 
106 04 I 1.895,00 Ú 
106 05 | II 2.064,00 s 
|06 06 | NI O Espada Es 
|06 07 IV -'2,251,00 | | 

| 06 09 VI adasroo H 
05 O I. “1.895,00. “ 
05 05 II 2.064,00 
05 06 III * 2.100,00. 
05 07 IV — 2.251,00 
05 08 v 2.345,00. 
05 09 VI 2.448,00 | o 
12 05 II 2.064,00 : 
12 06 III — 2.100,00 : 
12 07 Io 2.251,00 & 
22 08 v “2 345,00 4 
12 09 VI O Ea E 
12 10 VIT 52,467,00] dh 
29 05 IO ,20064,00 u 
29 06 II 2.100,00 E 

129 07 E III = 2.251,00 E 
29 08 E IV 2.345,00 
29 09 E v 2.448,00 
29 10 E VI 2.467,00 

NO 05 E I 2.064,00 
1 06 E II * 20100,00 
10 — 07 E III 2 251,00 

A 10 08 E 2, 345,00 
boo 10 09 E v 2,448 ,00 
À 10 10 E VI 2.467,00 

15 05 E I 2.064,00 
15 06 E II 2. 100,00 

115 OT. E III 2.251,00 
| 15 08 E IV 12.345,00 o o 

GENERAL SALGADO, » EA Lo:
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

| o ESTADO DE SÃO PAULO | 

-Lei Municipal n£ 1.438- 
continuação 

-NIEXO 03 - Artigo 13- 

QUANPI REFERÊNCIA  FADRÃO NÍVEL “YVENCIMBCPOS FIXCS WNUINSAIS 

DADE — - BASE MÊS 01/90 — NCSR 

15 09 E V 22442400 

15 10 E VI 2,4673400 

06 05 E [ 2.064 400 

06 06 E II 2, 100,00 

06 07 E III 2.251,00 

06 08 E IV 2. 245 400 

06 09 B V | 2.448,00 

06 10 E VI 2.467,00 

06 05 E I 20.064,00 

06 | 06 E II 2. 100,00 

06 07 E II O. 2, 251,00 

06 08 E IV do 345 500 

06 09 E V 2,448 400 

06 10 E VI 2.467,00. 

D4 06 E I 2. 100 ,00 

14 07, E II 2.251,00 

14 08 E III 2 345 400 

14 09 E IV 2.448 ,00 

14 10 E V 2.467,00 

14 11 E VI 2.589,00 

12 06 E 1 2.100,00 

12 07 E II 2. 251,00 

12 08 E III 2. 345,00 
12 09 E IV 2.448 400 

(12 10 E V 2.467,00 

Í 12 11 E VI 2.489,00 

[oa 06 E I 2, 100,00 

Os 07 E II 2. 251,00 

04 08 5 TIT 2e 345400 

04 09 E IV - 2.448,00 

04 10 E V 2.467,00 
04 11 E VI 2.589,00 

02 07 EB III 2. 251,00 

02 08 E IV 22345 ,00 

02 09 E V 2.448,00 

02 10 E VI 2.467,00 

03 11 E VII 2.589 400 

Àv. Antonino d. conatha 0 - Fones ob) ora NTIA 542 - CEP 15.300 22 88A MM GADO - SP 



“Mil 

Prefeitura Municipal de General Salgado 

o | ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal nf 1,433- 
-continuação- 

-ANEXO 03 - Artigo 15- 

QUANT I REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS MENSAIS 

DADE BASE NÊS 01/90 — NCzô 

03 07 E I 20 251400 

03 08 E TI 2. 345400 

03 09 E III 2,448 ,00 

03 10 E IV 2.467,00 

03 11 E Y 2.589,00 

03 12 E VI 2.627,00 

02 07 E 1 2.251,00 

02 0 E TI 2, 345,00 

02 09 E ILI 2.448,00 

02 10 E IV 2.467,00 

02 11 E v 2.589,00 

02 12 E VI 2, 627,00 

04 08 E D 2. 345 900 

04 09 E II 2,448 ,00 

04 10 E III 2.467,00 

04 11 E IV 2.589,00 

04 12 E Y 2. 627,00 

04 13 E VI 2,720 ,00 

oa 08 E II 2. 345 400 

01 09 E III 2.448,00 

01 10 B IV 2.467,00 

01 11 E V 2.589,00 

ol 12 E VI 2, 627,00 

oo 13 E VII 2.720,00 

03 08 E I 2, 345,00 

03 09 E II 2,448 ,00 

03 10 E III 2.467,00 

03 11 E IV 2.539,00 

03 12 E Y 2.627,00 

03 13 E 2.720,00 

06 08 E I 2. 345400 

06 09 E II 2.448,00 

06 10 E III 2.467,00 

06 11 E Iv. 2.589,00 

06 12 E V 2, 627,00 

06 13 E VI 2.720,00 

Av. Antonino J. Carvalho, 940 - OD a - 41-1412 - CEP 15.500 - GENERAL SALGADO - SF 
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Prefeitura Municipal de General Salgado. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal n2 1,438- 
-continuação- 

-ANEÃO O) - Artigo 13- 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS MENSAIS 
DADE BASE MÊS 01/90 - NCz$ 

05 08 E I 2. 345 400 

05 09 E IL 2,448 ,00 

05 10 E III 2.467,00 

05 11 E IV 2.589,00 

05 12 E V 2, 627,00 

05 13 o) VI 2.720,00 

03 08 E I 2. 345 400 

03 09 B II 2,448 400 

03 J0 E III 2.467,00 

03 11 E IV 2.589,00 
03 12 E V 2. 627,00 

03 13 E VI 20 720,00 

02 08 E I 2. 345 400 

02 09 E II 2.448,00 
02 10 E III 2.467,00 

02. 11 E IV 2. 589,00 

02 12 E V 2. 627,00 

02 13 E VI 2.720,00 

02 08 E 1 2, 345,00 

02 | 09 E II 2,448 ,00 

02 10 E III 2,4674300 

02 11 E IV 2.589 900 

02 12 E V 2. 627,00 

13 E VI 2.720,00 

09 E I 2.448,00 

10 E II 2,4673400 

11 E III 2.589,00 

, 12 E IV 2. 627,00 

a 13 E V 2.720,00 

14 E VI “2.814,00 

09 E I — 2.448,00 

10 E II 2.467,00 

11 E III 2.589 400 

12 E IV 2. 627,00 

13 E Vo 2, 720,00 
14 E VI 2.814 ,00 

-continua- | | 
Ay, Antonino 4. Corvelho, 940 - Fones (01/4) 47-1411 - 4I-1412 - CEP 75.900 - GENERAL SALGADO - SP
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal nº 1.438- 
continuação: 

-ANEXO 03 - Artigo 13- 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS MENSAIS 

DADE BASE MÊS 01/90 — NCz$ 

20 10 E TI 2.467,00 

20 11 E II 2.458,00 

20 12 E ILI 2, 627,00 

20 13 E IV 2.720,00 

20 14 E V 2.814,00 

20 15 E VI 3.000,00 

01 11 E IV 2.589,00 

01 12 E V 2. 627,00 

01 13 E VI 2. 720,00 

01 14 E VII 2,814 ,00 

01 15 E VIII 3. 000,00 

01 16 E IX 30 002,00 

13 11 E 1 2.589,00 

13 12 E TI 2.627,00 

13 13 E ILI 2a TENDO 

13 14 E 1V 2.814,00 

13 15 E V 3.000,00 

13 16 E VI 3.002,00 

05 11 E I 2.589,00 

05 12 E II 2. 627,00 

05 13 E III 2.720,00 

05 14 “E IV 2. 914,00 

05. 15 E V 3.000,00 

05 16 E VI 3.002,00 

07 11 EZ I 2.589,00 

07 12 E II 2. 627,00 

07 13 B III 2,720 ,00 

07 14 E IV 2.814,00 

o 15 E Y 3. 000,00 

07 16 E VI 3.002,00 
03 11 E I 2.589,00 

03 12 E TI 2. 627,00 

03 13 E III 2.720,00 

03 14 E IV — 2.814,00 

03 15 E Y 3.000,00 

03 16 E VI 3.002,00 

Ay. Antonino J. Carvalho, 940 - Fono ua, - 41-1412 - CEP 15.500 - GENERAL SALGADO - SP 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

-ANEXO 03 - Artigo 13- 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL  VENCIKENTOS FIXOS MENSAIS 

DADE BASE MÊS 01/90 — NOz$ 

11 11 E TI 2.589,00 | 

11 12 E III 2. 627,00 

11 13 E IV 2, 720,00 

21 15 E Y 2.814,00 

11 15 E VI 3.000,00 

11 16 E VII 3.002,00 

01 11 E I 2.589,00 

ol 12 E II 2, 627,00 

ol 13 E III 2, 720,00 

01 14 E IV 2.814,00 

01 15 E Vo 30000 400 

01 16 E VI 3.002,00 

03 12 E T 2, 627,00 

03 13 E IL 2 TED 00 

03 14 E III 20014 500 

03 15 E EV 3.090,00 

03 16 E V 3.002,00 

03 17 E vI 3.142,00 

01 12 E 1 2. 627,00 

01 13 E II 2.720,00 

02 14 E III - 2.814,00 

01 15 E IV 3.000,00 

01 16 E Y 3.002,00 

ol 17 E VI 3.142,00 

ol 13 E 1 2.720,00 

ol 14 E II 2.814 ,00 

» | 01 15 E III 3.000,00 

01 16 E IV 3.002,00 

fo 17 E V 3.142,00 

“Pal 18 E VI "3.236,00 

01 - 13 E 1 2.720,00 

01 14 E II — 2.814,00 

ol 15 E III 3.000,00 

ol 16 E IV — 3.002,00 | 

ol 17 E Yv 3. 142,00 

ol 18 E VI 3. 236,00 

-continua- 

Av. Antonino J. Carvalho, 940 - Fones (0174) 4t-t411 - dlridiz - CEP 15.900 - GENERAL SALGADO » SP 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal nº 1.438- 
continuação 

03 = Arbigo 13- 

Av. Antonino Jd. Carvalho, 840 - Fones (0174) 4171-1471 

= ANEXO 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO  NÍvII 

DADE 
07 14 n 11 

07 15 E III 

07 16 E 1Y 

07 17 E v 

07 18 E VI 

07 19 E VII 

03 14 E T 

03 15 E II 

03 16 E III 

03 17 E IV 

03 18 E V 

03 19 E VI 

03 14 E II 

03 15 E III 

03 16 E IV 

03 17 E ví 

03 18 E VI 

03 19 E VII 

02 14 E 1 

02 15 E II 

02 16 E III 

02 17 E IV 

02 18 E Y 

02 19 E VI 

0L 14 E I 

01 15 E II 

01 16 E III 

h oi 17 E IV 

XNOL 18 E v 

ol 19 E VI 

02 14 E I 

02 15 E II 

02 16 E III 

02 17 E IV 

02 18 E V 

02 19 E VI 
-COnNtinuB-= 

- 47-1412 - CEP 158.506 - 

am mm DO e mr 

“ a + ú 

tom 

Is Saul 

30002490 

de 142,00 

3. 236,00 

3.233.400 

2. 514,00 

3.000,00 

3.002,00 

30 142,00 

3. 236,00 

3.283,00 

2.814,00. 

3.000,00 
3.002,00 
3. 142,00 
3.236,00 

3.283,00 

2,814 ,00 

3.000,00 
3.002,00 
3.142,00 

3. 236,00 
3. 283,00 
2.814 400 
3.000,00 
3.142,00 

3.142,00 

3. 236,00 

3. 283,00 

2.814,00 

3.000,00 
3.002,00 
3.142,00 

3. 236,00 

3.283,00 

pastos TÊNS at NO reçe 
vast ' : [= MAE sair 

eo am 

SATO ITAPEMA T RETOD EE qo 
VA ad fia ELA Or DERA E Rr 

GENERAL SALGADO - SP | 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

ESTADO DE SÃO PAULO 

-Lei Municipal nº 1,.435- 
continuação 

-ANEXO 03 — Artigo 13- 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIZCS MENSAIS 

DADS BASE MÊS 01/00 — NCz$ 

01 15 E Yi 3.000,00 

01 L6 E 1I 3.002,00 

01 17 E III 3.142,00 

01 18 E TY 3, 236,00 

01 19 E V 3.283,00 

ol 20 E VI 3.439,00 

01 16 E III 3.002,00 

ol  W E IV 3.142,00 

01 | 18 E V 3.236,00 

01 19 B VI 3. 283,00 

01 20 E VII 3.439,00 

01 21 E VIII 3.489,00 . 

01 16 E I 3.002,00 

01 17 E II 3.142,00 

01 18 E III 3. 236,00 

01 19 E IV 3.283,00 

01 20 E V 3.439,00 

ol 22 E VI 3.489,00 

03 17 E III 3.142,00 

03 18 E IV 3. 236,00 

03 19 E V 3. 283,00 

03 20 E VI 3.439,00 

03 21 E VII | —  3,489,00 

03 — 22 E VIII 3.752,00 

07 19 E IV 3.283,00 

N 07. 20 E Y 3.489,00 

07 e1 E VI 3.489,00. 

07 22 E VII 3.752,00 

"QT 23 E VIII 3. 836,00 

No 07. 24 E IX "4.000,00 

02 19 E IV 3.283,00 

02 20 E V 3.439,00 

02 21 E VI 3.489,00 | 

02 22 B VII 3.752,00 

02, 23 E VIII 3.836,00 

02 24 E IX 4.000,00 

-continua- 

| Av. Antonino J. Carvalho, 940 - fones (0174) 41-14717 - 41-1412 - CEP 15.360 - GENERAL SALGADO - SP 
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Preleitura Municipal de General Salgado 

ESTADO PE SÃO PAULO 

-Lei Municipal nº 1.438- 
continuação 

Av. Antonino d. Carvalho, 940 - 

QUANTI  REFETÊNCIA PADRAO NÍVEL VINCIMENTOS FLXOS MENSAIS 

DADE BASE MÊS 01/00 - NCz$ 

01 20 E V 3.439,00 

01 21 E VI 3.489,00 

01 22 E VII 3.752,00 

ol 23 E VIII — 3.836,00 

01 24 E IX — 4.000,00 

ol 25 v E X 4.033,00 

10 21 E I 3.489,00 

10 22 E II 3.752,00 

10 23 E TII 3.836,00 

10 24 E IV 40000 ,00 

10 25 E Vo 4.033,00 

10 26 E VI 4.202,00 

10 21 E I 3.489,00 

10 22 E II 3.752,00 

10 23 E III 3.836,00 

10 24 E IV 4.000,00 

10 25 E V 4.033,00 

10 26 E VI 4.202,00 

02 21 E I 3.489,00 

02 22 E TI 3.752,00 

02 23 E III 3.836,00 

02 24 E IV 40 000,00 

02 25 E v 4.033,00 

02 26 E VI 4. 202,00 

ol 22 E 1 3.752,00 

ol 23 E II 3.836,00 

| OL 24 E III 4. 000 400 

1/01 25 E IV 4.033,00 

“01 26 E v 4. 202,00 

oi 27 E VI A. 221,00 

02 22 E I 3.752,00 

02 23 E 11 3.836,00 

02 24 E III 4.000,00 

02 25 E IV 4. 033400 

02 26 E Y 4.202,00 

02 27 E VI 4.221,00 

02 23 E 1 3. 836400 

Fones (0174) 4t-1411 - 41-1412 - CEP 15.300 - GENERAL SALGADO - SP 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei Municipel n£ 1.438- - 

- conti nuação- 

- ANEXO 03 - Artigo 13º- 

QUANT 1 REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCIMENTOS FIXOS KENSAKS 

DADE | BASE MÊS 01/00 - NCz$ 

01 20 E 11) 5.159,00 

01 30 E TV 50234300 

01 31 E y 5. 628,00 

01 82 E VI 6. 090400 

03 27 E 1 4.221,00 

03 28 E II 4.577,00 

03 29. E 111 5. 159,00 

03 30 E IV 5.234,00 

03 31 E Y 5. 628,00 

03 32 E VI 6.090,00 

03 28 E IO 4.577,00 

ol 29 E II 5.159,00 - 

| ol 30 E 111 5.234,00 

E 01 31 E IV 5.628,00 
: 01 32 E V 6.090,00 

ol 33 E VI 6. 380,00 

01 29 E I 5.159,00 

01 30 E II 5.234,00 

jo 31 E IIIZ 5. 628,00 

01 32 E IV 6.090,00 

01 33 E V 6. 280,00 

01 34 E VI 6.500,00 

03 30 E I 5.234,00 

03 31 E 11 5. 623,00 

03 32 E III 6.090,00 

03 33 E IV 6. 380,00 

03 34 E V | 6.500,00 

03 35 E VI 6. 660,00 

03 31 E I 5,628 ,00 

03: 32 E II "6.090,00 | 

03 33 E III 6. 380,00 

03 34 E IV 60 500,00 

03 35 E V 6. 660,00 

03 36 E VI 6. 700,00 

02 34 E í 6.500,00 

02 35 E II 6. 660,00 

-continua- 

Av. Antonino J. Carvalho, 940 - Fones (Oif4) 47-1411 - 41-1412 - CEP 15.900 - GENERAL SALGADO +- SE 
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| NE RA Prefeitura Municipal de General Salgado 
k qr ti ESTADO DE SÃO PAULO 

Wado ld 2 | 
3 gi Eres -Lei Kunicipal nº 1,438- 
ESSE «continuação 

QUANTI REFERÊNCIA PADRÃO NÍVEL VENCINENTOS FIXOS MENSAIS 

DADE BASE MÊS 01/90 - NCz$ 

02 2, E Io 4.000,00 
02 25 E 111 4.033,00 

02 26 E IV 4. 202,00 

02 27 E V 4.221,00 

02 28 E VI 4.577,00 

02 23 E I 2.836,00 

02 24 E 11 4.000,00 

02 25 E 131 4.033,00 

02 26 E IV 4.202,00 

02 | 27 E V 4. 221,00 

02 28 E VI. 4.577,00 

03 23 E 1 3.836,00 

03 24 3 II 4. 000,00 

03 eb É III 4.033,00 

03 26 E 4.202,00 

03 27 E V 4.221,00 

I03 28 E VI 4.577,00 

04 24 E I 4.000,00 

04 25 E II 4.033,00 

“Jos 26 E III 4. 202,00 
04 27 E IV 4.221,00 

04 28 E V 4. 577,00 

04 29 E VI 5.159,00 

25 E III 40033,00 

26 E IV 4.202,00 

27 E V - 4.221,00 

28 E VI 4.577,00 

29 B VII — 5.159,00 

30 E VIII 5.234,00 

26 E I - 4.202,00 

27 E II 4. 221,00 

28 E III 4.577,00 

e9 E IV 5.159,00 

30 E Yv 5.234,00 

31 E VI “5.628,00 

27 E I 4.221,00 

28 E 11 4.577,00 
Av. Antonino d. Carvalho, 940 - Fones (0174) 41-1411 - 41-1412 - CEP 15.300 - GENERAL SALGADO +» SP 
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Prefeitura Municipal de General Salgado 

ESTADO DE SÃO PAULO a 1 ú 
ER a Ê- 

é 
NE 
Up 

-Leji Municipal nº 1,438- 
continuação 

-ANEXO O3 - Artigo 138- 

PE 

a
 

QUAITI REFERÊNCIA  FAINBÃO FÍVEL  VENCINENTOS FIXOS KEUSAIS 

ALE = BASE MÊS 01/00 = Quê 
fora 36 E TNT DO 

02 37 E 1y RR 

02 38 E Vi RETONET 

02 39 E VI Se 479,00 

oz 37 E 1 7. 850 500 

01 38 E II 8.000,00 

01 39 E III 279400 

01 40 E IV “10.000,00 
01 41 E y 12.662,00 

01 | 42 É “VI 15.000,00 
01 87 E IO. — 7.850,00 
01 38 E II 8.000,00 
ol 39 E III 9.379,00 
ol 40 E IV — 10.000,00 
01 41 E V 12.662,00 | 
01 42 E VI 15.000,00 
ol 37 E I 7.850,00 

ol 38 E II — 8.000,00 
01 39 E III 90 379,00 
01 40 E IV 10.000,00 
ol 41 E V 12, 662,00 
ol 42 E VI 15.000,00 

o1 37 E 1 7.850,00 
o1 38 E 11 8.000,00 
o1 39 E III 9. 379,00 
lol 40 E Wo. 10.000,00 
pi 41 E v 12, 662,00 
b1 42 E VI 15.000,00 

pa 41 E I 12, 662,00 
OL 42 E II 15.000,00 
01 43 E III 15.500,00. 
01 44 E IV 16.000,00 

“bi 45 E Y 16.500,00 

1 46 E VI 17.000,00 

01 42 E I 15.000,00 : 

01 43 E 11 15.500,00 
-continva- 
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-ANEHO 03 

ESTADO Dr 

Prefeitura Municipal de Generai Salgado 

Se) PAULO 

-Lei Municipel nº 1.438- 
continueção 

- Artigo 13- 

QUANTI REFERÊNCIA PAIRÃO NÍVEL  VENCIKTITOS FIXOS MENSAIS 

DADE BASE NÊS 01/90 — NCzç 

01 44 E 1W PED Ç0O 

ol A5 E 1) LU 00 400 

01 46 E V 170 000,00 

01 7 E VI 170 500,00 

General Salgeddf |13 de março à 4990. 

/ 

N , = Dr, e 
TT” 

+ 

N 
+ 

Av. Antonino À. Carvalho, 940 - 

Prefeito Municipal 

Fones (0174) 41-1411 - 4I-1412 - 

DO 4 
Ltda alas | 

CEP 155800 - GENERAL SALGADO - SP 
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do ly Ponto: utunio Cos atuitnições 
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o» Menennl, Mangador 

? o B8o RORZVAS CANINA RORIRRO, resteito 
Mentcapas dolionarl Soiguis;; Notado 
do Não Palo; citando tod ateiiuiçõos 
cus lho dllo conteriâas por Sado 

o VAS BANIR QUI 4 RIMINA UREOIDAS APROÃOU 
o MEM MABSSOIA E PSCNULTA À GIGUIRES ARO 

o AMA O > Dion 0 Poltr Bepaubiro ntorisaão 
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meigo Iovsads má pad 1 ato dm Conti 
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que do reter o artigo 02 da pr mata Ido 

Led Handetpel 18 19440 

“ponta dn Mocostação Conertiod q Enfaniriol de Gonaral Salgado, — 

duvanto vonster &n referido onorátuna — | ni ti va cu CÓMEgUO é 
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eraotatos o Vime Comunstério Mentotras do Molhorenaataç”s | 

| | Me NORIVAS GANRIBA RONNRO , pretenda | 
Pora Duo Mepicipel do Qnozkl Salgada; Tstado 
co ordena door dra ateitnisõos 

il! Ra is e Mi + in 
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Cos ada Artigo reg 08 melhoramentos colteitetos go» 
não. uoseraios quanto Seres do Anterunso à Senrentêneio do Mandef 

as drag 4 48 o Ro emo do pevisentoção, est do 

“ias e + O quero do neihormento quê poe 
doado nto co povpntotámios da india altmdoa poe MO pi3e 
porsionaimosto bu Sontudos Sof noinem, 

o Artâgo Tº > 06 proprichémics Linbuites qe 
goceberes diretenanto o buafiaso rebpendestop no nínico por SAE 
(cinquenta por mate) do quato do noihoraenhas



66 

tel Mymtospal ms Lo 
Zesdgrito nico » 08 prepeiotênico poleuão « 

respontar pola porcestagas itentanto cm função do Sigo Ms querido 
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dota Do O O DO O rca 8 

Ca qhes é 00d dooninada pos tm sá o 
ti go 26? + OU meiNormantos 
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quo exsentncoo de tema direto pola Proreitunão om infineia, « 

ovedscandoa go prinefpão dm ItoAfação sara essolha a prego 

e vor nontrnteda, . 
. artigo 13% o Anboo do Auíeio da omvrução “o 

sslhormento, vo Lrvoroaanhos sendo GONTUCAMOS DOS GRiSaL, paso» 

quninaron € mnpricd deceritivo dé pads) O crpananto do dude 

to do nelhexmento, O pleno do tutodo 0 69 vulorea qoirsempendnas 

tado 
Pariato Quico o Após 6 xoblioação do otitano 

65 interonondas gerko contatos posquainanto pondo so adentro so 

Piano Conundtêvio Kuntoipal do No; vo, Limmates contndos . 

&s Anoncionento cru à Ouizu Rooplnica do Netado ds São Fesio Bodo 
PAGRINIO PRLOS MURIGÊPIOS 
Artigo 2 » O Wico da nelhoxemnto; omritaa, 

do « esda propuistásio de inbvel Neustitânio, polerá ver pago du 

wma nó posonia ou finmitaão atrunho do GINA + Cnixa Docndnico 
do Bntalo 6o 80 Fondo Sonii Monimo dum conhiçd | 
belosidas; | 

| perdgrato 10 + Do cuia do DAqUENOO 0 mma 

pegonia, « valor 4sverê 07 recolhido junto & CHE + Guina Nose 

menisco do lutado do São Paulo SoAç, Om senta, cupocial dracnincdo 
Pueteituro Hunicivels que verá consilasaãa dopesitária, | 

| artigo 1$º « à Profuttura monpeniará pela var 
o 40 &o enoto do relhozenoato quo são four sestemida pelos proprietá, 

gios WorneZivinios com € plano no 
scontimuao



| o: q 

ota Conainnação” Lotto RR 

kebioo ro o, wir teto a 6) um miros. 
horas + Dciy Bodão rd voo mevsento da as 

e ncia 6 tp 

2 
oa deste ups seca edom Lendo adia tm 
Test seta qu é fr ion ca eo a o 
* pogmnndo parodal meliodtndao | sê 

o E 6 0 valo porventura entbtentos 
Do Sinal. dp ente Uma É ViMmO Comunitário Mens cipéá do Tin 
nona, ingrscask na mesedio maniedpado | 

o sto é À de intotmy 
da recair e cemtrateghos cxnençõo, fopolim 

- Dasomentdo de cum a gor enpantala mitravia 
MuntoSpad de Doiigrmentod, o sã 

17% » ca 8 Prefeitura ato Amada a eonparcge goma vocyendiral, otreryados 28 Jinitem da emátvido + 
ogontimia» 



68 
bi 

stars, Mundasçal 5 1,44% 
continuação 

mento setabetecisos na Robotação nº 62/45 ac es si%0ráções 1 — 

AvoêguLdos pola 03/76, embos do Senado Federal, pelos qariundao- 

gos 04 propriotárico fimustas junto e OUIP — Catra Reccênica do 

futado do dão raulo 8.ão : Do. o - 

verâgeito 1º o À tuspenesbiTidcds tocante 
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do ordem aduinisstativa pera 6 pesabincato Go inportânaias 23 « 

| Prieto Re » PLos q CE eutorinatas a d0» 

nenem do cusiguer gente dn Pratottura su Ano codas de TU ( Moo 

“ponto sobro GirvuLação de Kertnlorica q Sorvigas), & ROToa JOS 

tálgo polo Hunielpio, 08 valores Gesoxrantes da 

tratada neste artigio | o oa Dre 
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| perênveato 49 — PEUS R 00NNNJS ta têvida as» 
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FXANO GUETNITÁRIO NNTOXPAL VR MORMORINER POR 

AGENTE FINANGETROS CAIXA BOCHÔMICA RO NEPADO 
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Um, CRIVAL CAUREDA HODENO, Pogioito 

Wentospui do Gunbral Uelgadop etudo 

— dO NÃ Paulão ustado dus atigiuiçõto 
| que Lit ole conferidas per Jo 

QUE A ÍMARA MUNIGADAS apnorç 
rd BANDLONA 7 PRONULSA À EMUIHCS amo 

o Artigo 14 É Fios najuradom qu seg to py . | 
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niHE LUNIGIZAL HS 10443 PB 17. DE MATO DB 10090= 

"Dispão sob:e revorsção de Leis Nunicipais e dá outras providêns 

óles", 

Do NORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 

Munioípal do General Salgado jBstado- 

do São Faulo, usendo das atribuições 

que lhe são conferides por leão 

PAZ SAREE GUS A CAMARA MUNICIPAL AMROVOU 

" ELH SANCIONA E PROMULGA À SEGUINTA LEI: 

artigo 1º « Ficam revogadas meguintos 

Leis Municipais: 

— Des Muntcáped nº 10189 FP 23002084, que entorg 

Ea a contessão de qutiio-morndis À juis de Dirsátoo 

| os Huntcípel mê 10807 de 05010084, que sutora, 

"va a congoesão de nuxilic-acrafsa à Dalogaão dé Polfaldo 
- bei Muntoipal sº 15278 de 0909,08, que eutorá, 

su a conssusko de muxilicaçrdta À Promotor PúdliCO € 

"o bei Municipal nf 15393 de. 22,02,89, que autora, 

qu u corstusão de suxílio-moradia mo Delugaão do Serviço Militar 

Artigo tt — 04 bensfisgiários que estivera 

em gone do benefício, terão esuê táreitos proesvados até é vem 

timento dos atuais contrstedo 

* Artigo je o Esta Lei entrará eu vigor na. 

data de sun pablienção ; mevogadas no Moponigios em contrário 

eecret Ério



SLBL BU fi 0! 1444 US 16 UE dOpio VE 1o990 
hutofisa a celebração vó mo runigo afitonanto ava rotileratitioa 

qão co « Ssorobaria da Futido de medo Uorsal cara rofoma « 

a/ou enpilação ds morro LO PROSOÇÃO UTáO e GURERO COMINIPÁRIO 
no Gletrito Ge Prudâncio é korasso meuta guntoínio"o 

o P IvAL CABINSBA RODEROS pratoito 

Fumt: al do Usmmerel Salgado, Batado 

de SE; Paulo, usunto des etrituições 

num lho são couferifos por leão 

PAZ BABZR (UE A CÉUSDA MUNICIPAL APROVOU B 

SLE SAKUI CSA E FROMULCA A geguiRIE LET 

artigo lt Piva q Profeivara Kunicípel da 

densral Ssigado avtorisnãa q sel0hrar Oontênio, Adstemente e/ou 

ReticRasiticação, com a Bovrctaris do Ested» da Promoção Soolal 

ão Estado ds São Peulop para a refoma €/>u sspllação de um Bi. 

s2€0 46 Zruuoção fosãal » Gentro Oemunitório no distrito 66 Fry 

dânoio € Koraes, neste Município, à gua doão : sudôncio da Guaha, 

B/08o 

| Artigo 22 - O Húoica da Emoção Bosial de 
(co trata o artigo anterior, sorá golo sacado 0/ca myliado eu = 

própio maoniciípalo gujo verreno sem besfeLiorigão posnui q “ao. 

euanto dgporição perimétricas modipio 25,5 wobrzos do Frubto 

as fundos nor 40500 motros és frente cos Cundos, perfurado tua 

total ds 1,038,00 patros quadrrdas, confrontando pola frente 

sas a Rom João Pradâaato &a Quatro. nos funtias & our mu iado ua 

Wetel do Guara Alves q qucessores, por cutry 1: Com Enígio « 

Eras Donate sino 9 Gapólio de Juesiro Zaranrdiny Cu BNGHAZOLHÃo 
Avtigo 39 = O Váciso do Premo -ão Socie! 

Sentro Caruwitério desilngega exolusiranavto w atundlrento da 

populaçõo carente M fuixa otória cróprio gaze Asvony Ivicariço 

do e 

a) crvgrnso Crriloevetoria de Fotudo de 

Prençcção Socte? o As Veoladtura Puniciea 

p&lo 

b) rogrames púvilcos 6 privados é ativida 

dem de Antozesor d: o: suutiado retorane 

tes vos setoros Cu srsiução aoultalo ec 

du O aubriçõeç iotcea ão 4 lagex 

áriigo 48 - Parv. Foco Too ce Gasçoees = 

das cveateos da aplicação deste Lelo Sua o Traucitvo HManlotpal- 

e toatal iu tço
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Loà Municipal nº 10444/000 
continuação» | o 

entorisado a prooeder s abertura dos arétitos eepostesa que .. 
fiserm naseusários, 

— Artigo 5º — Hen o Pretoivo Mans cápal ato 
visado a celebrar novos Termos do Alitenmto cu Fotloratifica + 

cão, dem como auplenentaur s teforidn Botação, quando novos Fo» 
tursos forem destinados iqueles obras pola Secretaria hd Tatado 

fo Promoção Social, 
Artigo O « Toto Los eitrará em vigor Da 

data do nus publicação, tevogalas us disposições « em contubrio 



epi poi Mus gde HA LAB DE 22 ME to 

“Dispõe sobro eusento de vencimentos Gs Funviunúrios, 86; vidores, 
pensionistas e apornentados da Prefeitura Kunicipal do Congral Sal 

ando e dá outrea providências", 
18. BORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 

Municipal do Generol. Selgnão, Betado 
6º São Peuivo vomnão das atribuições 
que lhe são conferidas por Led, 

PAZ SANER qa A OMARA MUNICIPAL APROVOU E 
LR SANCIONA E PROMULGA À SEGUIRER LET) 

| Artigo 14 — Ficsa montados en 20% (vinte - 
por cento) os vencimentos dos funcionários, servidorot, pensionig, 
te o aposentados da Prefeitura Muntoipel 44 Gentrul Balgado, a 

partir Ge 01 às junho 44 109900 | 

- brtigo 2 — à despesas decorrentes da Exesa 
cão da presento let, dorrurio kb conta do verbas própriss do orçae 

aendo muntoápal vigente, suplementades sa nogscvário, 

| Artigo 3º » Esta lei ontrará em vigor na dam 
- Sa &a ma publicaçãoç retroagindo meus ofeitos a partir ãe 01 às 

junho 4 Lo 980, 
| Artigo 4º » Revogm-se as disposições en con 

erêrio, É 

Prefeitura Municipal de fereral Salgado; 

Bio seorat



«LEI NUNIGIZA HO 10447 DS 16 UR JULHO EE, Io 
"CRIA O PROJETO PARA O Pes TavoLvresato IRTUSPRIAL* 

Dão NÓRXVAS CABRERA RODERO q Pasteis 

Muntcipal de General Salgado, INSÁMA | 

ão São Peulo, usando dus atribuições 

que lhe são conferida por iso 

PAZ DABER QUE A CÂMARA HUNICIPAL APROVOU g 

EL BANOLCHA É PRONULOA A SEGUINTE LEIA 

| Artigo 4 - Tica criado 0 FROJREO PARA O TE- 

SENVOLVINERTO INDUSTRIAL (PRQUET)o quo destána a inmentiver à 

instalação e espliação de snidetrios, no Hunicípio. 

$ 18 — Para 8 realização desse objstigo € * 

Rxecusivo Nunicipal fita autorissão e doar cu ceder Vera móveis, 

do Patrimônio Pádligo Municipal, bem como consefer vonsffoicã Mo 

Miecais previstos nesta 164, da firaos indiviêuais o ba mogicêa | 

apt upreantis que viczan à tustalar cus indústria neste Nunicio 

pio, ou então expliar suas iratalações, do forme a aumentar a 

iqranda da não do obra 6 & arrecadação Ca seasita pública 

o artigo &º - Para a consecução dos vvgoe: ae 

desta lei, fica orinto 0 Conselho Diretor 64 Projeto para à Ro! 

acmeoivinento Indsstrial (PRODEI)o à que 4poundo é pia 

“op direção e execução de PROLE, constituido ds 9 (nove) 

Mg p, q caber? . . 

o Loo 0 va Pepresentento da glimara às Vorsndorsa; 

Do do um Weprosentante da Associal Coneroial 6 

— Industrial) 

Jo» &M quatro pessces do livre esgolha & FPrefiito 

Municipal, fentro eles, obrigatoricadnico um 

industrial, um advogado 6 um engenhasgá 

do 80 um reprosentante do Sindicato Ra 

Soo 80 um representante do Retory Glubes o 

Gio 00 UM WOpronentanto do GAESP — trapo 4 Qpeio 

à Batuão, Flanejamento 6 Desenvolvimento -— t 

Nuntoípio, | | 

$ 2º — O Conselho Diretor do PRODEI Será um 

WPrentdenta dnsiguado sam Pesteçita Municipal dantãe e eus nem 

bromo 
| 

$ 8 - do entiisie pegeridos nanta artige — 

Andigerdo so Prefeito WNuniteipal os nenbros «us p Nerrpdaptagdgo | 

qu ptipues



Fac dy 

Lei mentoipe Ea 2.447/500 

6 3º — 08 menbina &o Sonselho Dixetor do PR0s 
DEZ não perceberão vencimentos eu remuneração de qualquer nafa- 

rosa * vuas funções constituirio serviço público manteipal zela 

vento, 

€ Artigo 3º - do Conselho Sixetor do FRODET com 
pote, dentro outros funções ingrantos é atribuídas pélo Prefedo 
to Municipal examinar, ne crias dronológioa do apresentação, oq | 
pediteu de habilitação fon favores festa lei, dladoranão parocer, 

oa pala caso, dentro do 15 (quinas) ôLos, para: sprecinção FLW 

gemento do Prefeito Municipal, 
Avtágo 48 — O Contolho pievtor do PROURE ums 

nie pá oráinariecente vm Vos por mesç 9, extrnordinarisnontos 

 NCADTO que Gonvocado por seu presidente ou polo Prefeito EM 

pal. 

Parágrato Único » a eua prineira sucnião; é 
Gomtelho Diretor do PRONHI aleberasá seu Feguimento Antares - 

tuimetendo-o k aprovação &o Prefgito Municipal. 
Artigo 56 + Og intermandos ns emenção tes 

favores desta 164 eprenentasão é eum projevo on pimno d6 inte | 

lação às qua intustria, ou &p trasfuriasta, ou enpileção, quem 
ho for o Onto, nolianto roquesinanto, Cirigido do Prefeito end, | 
tipal, instruído com os meguintes dogumentos: | 

| 3 - quanto 90 trodur do pessoa jurítiuas E 
n) fotosépia mutonticada dos atos const, 

tutsvos a posteriores alterações arquivades z na desta Dmeretado 
do Retado &4 São Paulos 

| b) dertádio negativo ds protestos, das 
trituígão judicial é antecedentes driminaio dos Disutoros | qu 

Preprictários, eu cou último fonisólios meferentas a 5 mess 
0) tonproração do tdonvidado finsnosima + 

&s empresa qu de seus diretores; 
&) plants 9 memorial descritivo am eita, 

cações a norem feitus é planco à expansão, 
IX -quento se tretar ds pessoa física, junta- 

monto ton O requerimento, serão ansanãos v9 seguintes documentos: 

à) Certidão negativa do protestos e dos 
qgartórios Aut ritus do res eivía o criminais do duníeíi£o do 

querente, referente a cinto most 

-gontinuse



«boi Nunicvical af 1347/90 

egountinuaçãos 

b) comprovação de sua idoneidade financeiras 

6) planta é memorial descritivo ame, dAstLon 
95es a morou feitos o plano ds Axpanção, | 

Parhgrato Único — Aprovado o plano, . pessoa 

fisica severá providendsar dentro &4 30 (trinta) atas a afetivas 
constituição da nogicdads comeroial ou fima individual, seque «| 

vendo « juntada nO proçtago ds habilitação das respectitam certã 
ddes fornecidea pela junta Comercial, 

o irmig 6 + Goa eprovação prévia do Gonsalho 

parotor Go PRODES, atão do indéutrico, poferdo instalemgo no — 

Distrito Industrial ou ágca industrial, oficincs e fimaé presta 

doram 09 serviços omegíficos eu gerais, depósitos, amacséna qu 
congêneres. | 

e parigrato Único - Fara à aprovação ds inste- 

loções previstas neste úrtigo serio ebodaciãos om oritérios & 

Artigo 5%, vous incicca 4 puráguafo único, 
Artigo Tê — À mapreaa que for habilitada, - 

perderá o os tensfLoios tigeadt, constantes desta 161, CASO, sem «o 

motávo justificados . 

E) paralios por mais 64 6 (néis) meses, “e 

ativifados fa nova indistrias 
b) vedusa 4 rúmero 44 ênpregatoos 
0) venda, no tado ou en parte, o naquinismo 

da Dova inúústriao 
Parágrafo Único - à8 causas da perda dos bo. 

nefíaios ConosaLdom por esta 104 serão apursãos através às pro « 
* Gonso alninistrativo, 

| Artigo 8º - Para 08 fins previstos nesta 164, 

o Rxecutivo Mantcipal fica autorizado as 

o ]- Q4opor dos terrenos que pertenças po vo | 

nhem a pertencer ao Petrinônio Hunicipal, não ncosssárics À ia =. 

plautação G08 equipenentos artanos, do naturesa social ou aíni — 
nistrativa, exenssão feita ho áreos do domínio públicos 

ZI - desnpropriar, na forma da 161, áreas ue 
reis ou urbanas para a foxrenção Ge distrito industrial ou área » 
industrial, procsdando, só necessário, abertura de crédito adici, 
onal especial, obedecifas ns disposições legnie atinentes. . 

$i. is áreas do terreno doadas não pode « 
cão cor alienadms no pras) do 5 (cingo) anos, sex autorização do 

eportánica



Flgodo 

«Les Municipal nº 1,447/90 
gontinuação-= 

Conselho Diretor do PRONEI, exgutuadas, porda, a hipótese do par, 

régreto 41 deste artigoo | | O 

| 4 2 - Mm nenhumo hipósess a êres pocerá ser 

vendido para fint que não sejum diretamente Ligados 008 objetivos 

golimaãos nesta lelo | E 

na $ 3º -A inilcervinçis do GLiposto no $ 14 - 
esta artigo implicará na perda do imóvel dosdo, retenção 46 Demi 

teitorius úteis du necossbriat, som dirtiso à indenisação, Sel “ 

gasrênio sinta o fireito 44 perdas q Qumos, por parte do Rxsontã 

448 AM áreas Goú teriamos Gondos ne fome 

o artigo 9 > à tonstinção Severá ser inieladá 

tuntro do preso ds 3 (tubo) múnçO, Gontudoa da escritura defini- 

| “artago 100 = O infuio operasional des atávio 

auios intustricia dsverd turcas Gortro de 18 (denoito) mesou, no 

não poderá oferecer qualqase perigo À sadão pública cu a poluição 

do meio mbienho, fiosnão à mpross obrigada ao tratemanto dos - 

ronílmon infustriaiso | Co 

| rtágo 19% - Gonstituirão parte integrante - 

da csoritura de coonão cu d4 doação do turreno feita na sonforai, 

tado às presente Lei, as cléneulas que mengionem as condições *% 

toriães no | 1º, 20 0 3º do artigo 5%, e co artigos 7%, 98%» 10%, 

114 e 129, o o | no o 

| artigo 14º o Rigrortosão so patrimônio Hunicá 

pol og terrenos objstos dn euesão wu doação, inclusivo Venfeitts 

piu Coitado dnjos pimast estabelgnidos na fome dou artigos 9% 

haja tadncado, inispêniontembnto do qualquer noti ricação- 

Artigo MP - À Givtribuição de áreas para eg 
| «gontirmmes | o



Lei Municipol u? 1o447/00- 
e gontinuaçgão- 

da euprôea obedecerá: | 
a) im exigências técnicos de Logaliuay o? 

v) ho enigêncios váaniccs do construção! 

e) às neconsidadoo do insteleçãoo . 

rarágreto Único e Todos sones fatores merão 

exasinsãos pelo Departamento ou Setor d4 Obras Públicas do Runs. 

oíg£oo tuj9 parcoss será aubmstido É apresiação do Conselho Rã- 

gotor és PRODEL, o 
Artigo 15º « Ficará quanto de todos os guto / 

postos munioipair, pelo prazo do 5 (cingo) anoso à enprêca Ane/ 

“Gustrisl que su estabelecer no Distrito Infustrial, desdo que 

sequeiro é favor fisosl O obtenha parecer twvorável do Gonselho 

páretor do PRODEI, | | | 

CC Arhigo 15% — à Frofeitura Municipal ostenêg 

rá ta vuss orpensas, até 6 Distrito Intustrisl cu área infegtrá 

o) orietos do confumaiiado dom esta lei, ou rôdco à enorgia = 

elétrica, do águm, do cogotos é guisrico pluviais, do fema é 

colooav à 4loponigão dos inblstrias cosns nelhoriaso | 

CO Artigo 27 do cupregay habilitadas 6 Vanê 

ticiados pelo FRODSL corllo prestados polo Hunicípio, 03 coguime 

tos moxviçoss: | | A 

e E a) excuução do scrviços ds linposa do Sesza 

no 6 da torrapianagem gratuitos para fins do início de obras 

O t) execução Ce vice do acesso que fiseras 

pacessárias para adaptar-sa & área do terreno ao fim a que so 

dogtinras 

| | e) iuongão de emolumentos relativos & apro 

vação 40 projetos. | 

| Artigo 18º = A partiv de 1,991 6 exercícios. 

seguintos serão exunimorts fixadas Anotações orgementárias espe 

effigas para tontindidado 6 PRODET. 

o | Artigo 19º » Esta 164 entrará eu vigor na - 

deja do sus publsosçõos revogadas ca dimóomições aa coptrhs 

Prefeitura Municipal ds dansral Bslguds  ê a 10990 



“intortsa a Prefeitura Municipal da General Salgado a reseberç « 

âefLcnte Wopasao efetuado polo fovermo do Butado de São Paulo * 

poturgos financsiros a fundo portido",. A 

mt, WORIVAL CABRERA RODSRO, Prefeito 

Wonicipal de Gonoral Snlgado, Estado | 

Gosão Panloy usando âuo esvimmições 

| que 1bs sã6 conferiãos por lado 

PAS BANER Qui À CÂMARA MUNLOIPAR sPROVOU E MER 

SANOICHA E PRONULGA À SMUINRÉ LES 

“artigo 1º - fios 6 Mecutivo Hunicipal eutorio 

sato as | o | o 

E — Receber, atravio da rapasao efetuando pos 

Lo Governo do Metazo 64 São Ponigs WHMNNSO Einenociroa a funlo 

poraido, procesabos do Senoue de tado, o E 

| u - Asainar qua a Rocretaria ds Booncmia o 

Piamejonento &e atado do flo Pinho o qearinio mesnário à obe 

tonção doi reguisos finanesivos provistod no Inciso % testo 

tigo, bem tono né olénculos 4 gontigões untavelaoidas pola rota 

vida tonirctasiae ns Do 

| z1] » Abrir qnimito atisbonei cspotiol para 2a 

nor toco im Guapevas com q execução fa (0) DES OR no 

o parégrato Unico + à cobertura do orétito aubos 

rigeão no Intima XIX cork afinado nedionto m utilização Sos z8 

qusccy a seres repassatos, os CS 

| CO AMAMOS - Og posunsos financeiros nenticasãos 

no artigo anterior Gostinumacdo b pavimentação ds vias púniio 

son urêunado o no | o 

| Artigo 3 - OS encargos que a prefeitura viom/ 

a assuaáp no referido convênio serrento por conta ds verbas prá 

prics gonssad es no orqmento vigmto, euplensert del “e nogossá 

. | Cartago 6º + Bruto hai sutrará an vigor nn dates 

| de tua publicaçãos sovogades us dimponições e vo trágico. 

preteituro Nunicípal &e General folgado ' 



nLRI MUNICIPAL Nº 10448 pE 09 PR AGOSTO DB 19990 

"pé dencoinação especial a próprio Munioíápal"o 

DR. NORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 

Hunicipel de General Salgados Totue 

do de São Paulo, usenão das atritua, 

qões que Lhe são conferidas por lei. 

FAS SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E | 

ELE SANOLCNA 8 PROMULGA À SEGUINTE LBTS 

artigo 1º - Tica Gononinsdo"Professor PAULO 

RICOT DE CAMARGO" q Pods8o Ponto de avendimento de Sudão do 

asutrido dé Rova Castilhos | O | 

| artigo 2 » à Geneminação às que quata o 8£ 

tágo 1º, esrá constente ds placa alusiva a esta hoatnagm, 

ser instalada na fachada do prédios ? e | 

| artigo 3º - Bata Koi entrará ex vigor na dp 

ta do mus publicação, | Lo 

o Artigo 4º + funvogm-so as GsMponições em 

gontrário. 

a 

profoíitura Munáícipal à&4 General 



oa 
LEI MURICIPAR Aº de 449 DR 09 JE AGOBIU VA. | 

“Dá gencminação esposánl. a Próprio Municipal, 

pm. BORIVAL QANRIRA nuDIRO, prefedo- 

te Kunicipal ds General Salgado, MA 

tado do São Peulop usanho des atri» 

tuíçõeos que Lhe são conferidas por 

tels | 

FAZ SAHUR QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

H SLB SANOIONA E PROMULGA À SEGUINTE LIS 

o Artigo 1º — Fica denoninado “a9ão. RONSERO" 

O Pohoão - Punto de Atondiuenta de Sade, do aimtrito de Sh, 

João às Tracenas | | | | 

o | artigo 2º - à Genoninação de que trata O 

artigo 1º, será sonstantá &4 vas plasa alusivo e este homenagim, 

a sor instalada na fachada do prédio. | 

| artigo MM — Beta Lei entrará em vigo? na 

asta de sua publicação, 
Artigo 48 + Revogum-so om Giiposições -m 

contrário. | | oo 

prefestura Municipal de General Salgados 09,48 agosto de 10990. 

arenoso 
«E p Morível Cabrera Roá 

Prefeito Muntoipal 

Publicada o registruda na secretaria es datf 

NAN 



BI 

Nunicipal de General Salgado, Batado 
“do São Paulo, usando dos atribuições 

que lhe são nonferides por 1824 

FAÇO BABRR QUE A GÍMARA MUNICIPAL APROVOU E BU 

BANCICNO E PROMULGO A BEGUINTE LEIS 

Artigo 1º » Pica o Peder Exócutivo autorisado a 

* selebrar convênio ema O Departomnento do Estradas ds Rolagem do 

 Eatnão do São Paulo (DBR)p objetivando a construção à6 uma Bras 

Opersotonsl da Polícia Militer Rodoviária, no Za 843 4 500 Mm, — 

da 87310 no Eonioípio de General Salgados o 

artigo &% » Fica é Poâsr Txecutivoç Cts6s LogD; 

autorizado e realizar as Guupesas degorrentes de eua participa» 

“qão na evença, conpotinâg=lht Geno pesponsabilidndos 

RR constmuir, de quus uxporçgas, de acordo dom o 

projeto clatoraãdo pelo DER é tocal Geteminado, à Base Oporacig, 

nal, menotonada ne prosonto Adão tonunícendo eo TER, por csord» 

ta é com antecedência de 10 (Abu) dum, a dnta do infeie | &os 

trabalhos, o o | o 

b) promuver a tecegropriação , migável cu jutt= 

ciel, das Éxcas porventura neccusários he obrea e serviços € 

dloá-lus o IER, livres O tescnbaraçuões Co quaisquer ms 

o) foznovor todo o material, não-do-nbfa »en- 

vergvo sociais decorrentes, necessários à renlização des sexvis 

çoms 

a) restabelecer, 9º for O ass0, São logo conoia 

Íãos os vbreo e esrviçonç as condições técnicas do faixa dO dou 

uínio de IMF, sulasivemonto nO povinento, à sinalização (vertãs 

sat e horiszsentel), ao poisaginao (vevestimento vegutel)a db fue 

nagems (surerficial é cubberremes)y à ocisonção ds coreag divisó 

siom porventura dsaificndns é demais providôngica para é porfei, 

to uncomente do tráfego rodoviário. | 

e) topicntar, be suas cupengos e sob a qqienta- 

ção do WB, esquemes Cd ssgurança é sinetigação locais, qquer 

dom sou merviços de que trata a pressnte Lei, de sorte w PreVRI 

nix donoy a tarcolros « by propriudades públicas é ou Ali : 

continue ? me À



MM * -Lo4 Municipal nº 10490- 

— ussegarendo a reslisação dos 4rubalhos é o perfeito aueammento - 

do trétogo rodoviário, | . ? Do 

E | 1) ronpondnr polos danos porventura tevundos à 

terceiros « às proprisâades pébiios 6 cu privadar aseptirentia do. 

| temetução dos trabalhoso. ic | | 

o 8) respeitar a fiunalisação do DER é quaprir + 

nOS pragos sssinaindos, 04 notiftonções expedidos p conpelintamad 

4 reperar dstestos 6 ou pense ÁVI pLuridados, sob pras da 1x0 

“eta paralisação dos trabelhogç dem iecmção para o DER, 8 rsepon 

mabiiiêndos cu ônus por projuímea qua posam ess e 

Cc 1) tanater so prévio conbocisento 4 aprovação 

“Mo DER, quaisquer notifisações do projetos o 
| 4) entregar os DIR, tão logo congluídos é 9x 

QLunto instrumento próprios Lívree q aecenbaraçadas dO qualuquer 

Sus, em curas à serviços objeto doada convênio, 

Co artigo Me + D Buntoípão noda fam & petvindicar 

“eu receber do DER, presenta ou Futuramente, em resão dom traba». 

“hos a serem exeputados, e | 

E |  trtigo 4º MM donpenas Jocorrentos da exom- 

ção denta ie, sorresto à qonta ds tacurmos finspesi vos próprios 

consigandos na 104 orqmentária vigento, € suvplementados se nos 

Guesdrioso 
| 

eric 3º — Bata Lodi entrará en vigor ne defa 

&o eus publicação, Pevogadas as timposições em contnárido 



ATUITAL À) RA pa 9 1m ASCSTO DB As 920 

"Autorisa o Chefe do Poder ExegyiÃto Municápal a transtomer w 

terreno fnatituoional es dominfal o dé outras provitôneias", 

8, NORIVAL CABRERA RODEROo prefeito 

Uuniotpal 46 Gerexal Ualgaão, Butodo 

da São Puulo, usando das atrátutções . 

| qua lhe são conferidas por led, 

FAZ SABER QUR A CÂMARA WINICIPAL APROVOU E. 

ELE GANCICHA E PRONULGA A SEGUINTE 2 + é 

| artigo 16 » Pica o Chefe do Poder imscutivo | 

tunicápal eutorizado 4 transfomar do iretitucionol pure Gonirã, 

al O seguinte terrenos SN O 

| eta terreno & foma irregales, tocalinaão 

no lovemento "Vila Maron”, neste 0i4sla, com área 64 069,93 ng 

tros quedredoo, dentro Geé coguintos nediém é wontiontaçõess = 

medindo de um Lado 21,70 metros enufmontento om e Aventãa Jooé 

tuts Marques Neto, S0 ontay lado medindo 88,97 meto GOnÉ NA .- 

medinto 00,90 metros confrontando com cs Lotes n 01,06407 e A2 

é finalmente nedindo 7,9 metro oonfiontanto com a Avenida Ba 

justiano Lute Harques"o 
“o 

| Artigo 8 - à8 despesas decorrentes om à = 

excoução da presente Lei, sorsuntio h conta do Aoteções próprias 

do 9rgen ento nunicigal vi ntato, , : 

artágo 3º » Euta Lei enixará ou vigor na. aa 

ta do sus publicação, revogados sa tismoniçõos ex contrários 



Pintorisa o Chefe do Poder Executivo Wuntatpal à promover” a pio 

túção » a eomereialinação do empreendimento habitacional Gembi= 

nado ao atontinento to fonílius do baixa senda" RR 

o ? Bo NORIVAS CABRERA RUNERO, Prefeito 

Munigipal de Gengral Sulgado, Estado 

as são Peulo, usendo das atribuições 
que ibo são conferidas por Ledo 

PAÇO DANER QUE A CÂMARA MUNEOIPAL APROVOU E 

my BAROIONO E PRONULOO A SEGUINTE LM 

pervtgo 18 + Ploa o Cheio do Polesr no qusivo 

do Muniofnio de Rensscl Salgados aulosiendo a promover a pródue 

ção 6 à onnorgialiação do em enprogndimento hebitosional 408 

até 250 (ducentos + oirquerta) unifateo, no Lotemmento daronira 

és Orlando Guirisi, Locnitaado nosta 0inÃo, dertêncão so aba 

Gimento do feníitas portancontes bs condes de nais Deixa venÃa 

“Aa pepulação municipal, | | 
| € Artigo BE + Fera à consssução dos abjetíves 

lenta Loiy fica o Prefeito Nunio tpalexprecsenante cutoriando at 

o no 1 « Portiviçul do Fisns ds Ação Bodinta PA 

va Hahitação Popminr, instítuido pelo Govorno Paleral, Moordeng 

&o polo Minictóxin As Ação Somial, atizavéo dn Sasrotarim Racics 

nal d8 fabitação é gorito pola Ssixa Econimica Indaral; 

| 27 w Pimet qontunto com entidades do Risig 
as Pinanceivo da Habitogão! Aginto Financeiro, Agento E ranatorm 

o Entilndo Acsessora para Atividcãos Conplementares] - 

| NT + Mquirir tarrmos urtenisaõos 4/07 um 
tanisáveis, na sons nrtana cu de expansão urdana dostu Baná cípios 

| 7 o Tremovor Lotesaento, desnentrmento é 

trantonmento dos terrenos miquizidos ou já pertencentes so Fm 

nisípio, criando unídndos sutôncmas ou dm condomínio, alequentco 

om ko dinenaões permitidas no Piano de Ação Imediata, omtorvuda. 

e luí nertinentos | 

o Y - participar da construção de morndias 

populares básicas, unitérica on em condomínio, sem previsão d&4 

mrpliação Gm respectivas unitader, vor parte doa vensfigiáriou 

finsio, indopendento da rntônoia dom dsmeis confêminos, quando 

fer o onmo! 
VI « Fromevery a comeroialisação doa moradias 

egont inug=



6 

ici tiunicipal mf 104520. 

o QOnt ÍNUAS ÁCo o 

produzidas, oontoime SB normal opsrucionais caLtndem peles enti- 

Andes gestores do Sietoma Finanasito da Hobitaçãos | 

VII «gontreiz enpréstino nabttecionsho nº for 

o ques O ofexeser cs garsntisa onigidas velo Agenta finsanelxo om 

para a exemição do enpregnfinento, fimando e nene 82 Muniolçio 

4808 08 :sotxuientos nesessárioso jnolusivo om constitutivos ds 

fra nipotesériosy incidentes sobra ce terrenos destinaãos eo Cn. 

preendinontos 
| 

VIII - Eopassar q dívida contratam aos venafioi 

êriog Cri sit a esnasnente mutorga da segeiturs És al£ese 

qãos 
| | | 

E + uz priavtdudo capacial à trenitação dou 

processam colntivas &s ox, redadimento; DO fuvito da alminatração 

Mentoipal, Ervortõsnêo 2 aprovação Xe rosmoetivos projavltide Odo 

Burvsdas US vrigêncica mirinas te Logislação todas | , 

Z « Proncrar, do Or O CHUVA & obtenção da 

guborisação “es eciividanento, junto us Bando Canvral do Brasil - 

vu Usneds Frásral, quando 6 dunieípio for o tonador dos Tecuzbos 

snanoaLrua puta O enproendimento, nO8 ter4os aa Revolução nº - 

94/89, 60 Senndo Federal e legislação epltoévels 

Zi - fompecar ratoríiuie é etaqguisr, àa sapeue 

ses do Eunicfric, cobrem Go 4nfrerestrutures enpadialnento 09 de 

Mus Pato q enspacelbomento, meto-fio, extensão da vedo ds unem 

ais alétrica, atustecluanto de égua potével e esgotos nenitários, 

exnim gono ca volativos bOS esnipimentos € cerviçõe urbeios 2:58 

aos nom árass 03 seúido, educação, loser, ESpLrANçÃ e outros 

artigo 9 - É vodedr 6 pattáCLpaçãos no6 pro, 

greua bonsfioiaio por este Led, ds genti£es que sejam propristá» 

riem, promitentbes ecrpradcres agreionárias dor aLreites do vmos 

stoto 03 quo sede astonteres 49 regular ecolnts EMAIL &9 oubro » 

qnóvel rroldenstal no Eunleição cu fora dalO, | 

trtigo 44 + Ucma malido ds taretemento Cos 

gentor Gra Rebitoçõem, verofício dam femílics contemplades < 

com 0 Prrgrena, fico e ccprseriimênto rabitecionel, em todes sê 

aus atapas, facnta Às qualquer inpoeteso taxas sy contribuição — 

ào nelavula o emclusantos nunisipalo, eossanão & Assnção após à 

conslunão o à entroga dus morsdjas aoM penetscaários finais | 

- Artigo 9º = Para & execução desta hei, tiva 

o Gheto do Poder Fxcoutive Hunioápale entoriunão s Aioçor des à 

continuam



eli) Burn edp at né 10488» 

aC E 

+ Aogões + mpamentários esvscÍltiges,) vemansjar CR VALW* sr rem A 

| tuo. e mudástoo csposisiro ss Lex 9 00900 

amigo dec: capretmaLaento hobituesoaçt 08 

quis bas sfigdar copogificamanto pescueis do beszíceimk renda “a 

Lda mo Pruicípiop que não ponsuta qutro istrald vesitengial 

e que a venãa feniliar seja do até 05 (oingo) «alérios minimodo 

| Artigo 7º o Hetu Las, estreré em vigor na dsta 

de sua | dlicação, Weregrása “3 Pispeuágõão é» o nttárido 

19800 

Panbios à é Toglsbzuts cs evitar:
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LE MUNICIPAL BA 2423 DR 82 DE AGOSTO PE 1,990 

“pltora o ítem Mo do artigo 48 da Lei Munscipsl nf 10427 64 0 

66 movundro de 10989", 

Dio HONIVAL OAPRIRA RODRRO, Preto 

to Hunigipul do Gassrai Eulgado, B9, 

tado 40 São Pealo, usanto dus ubrÃ- 

tuiçõos que lhe são conferites por 

Léio 

PAÇO BAESR GUS A CÂMARA MUNIOIPAL ARBOVOS E. 

HU SAMGTONO R PROUULCO 4 SAGUINTE LELE | 

Artigo 12 - O ftan "5º do artigo 4% dm Lg 

Hunsoloa) ut 1,427 é3 dO co covoutbro 6 1989, pauda a C07 A UO 

guinte rodação 1 
dy o abrly créditos suplementares, até U Lá 

mite d2 10 (duasuios por conto), do Ciymento da Desyósa, nos 

tumos do artigo 72, de Los Podozai nº 69380/65%0 | 

artigo 2% » Esta Lui entrurá eu vigas na cg 

tu do qua publiosção, revogadas es atspopições om cont rári do 

Publicada 9 registrada va nacrotariv at AVES 

Me 

sAnênio Quntme 

eenrasério



do iunsoipal do Gorgual Salgil 
todo do Não Pulo, ta od “ 
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vo 
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- Matpãe sotge telinttação é e perinetro u urhemo ta rm fo Menteio 
Dão de Gare ral Baigaão e GÀ outras previtênciaa* 

BA, RIVAL CARRERA RODERO q preteito 

Wurioipa) o General Balgado, Matando 

do tão Flo, vsando dad atribuições 
que lho são corforiêm por lado 

FAGO SABER QUA À CÂMARA MUNICIPAL APROVOU R 
EU SANOIONO B PROMULGO A SIGUINTA Ls 

ardigo 28 > O partaçtes uMtono às né “ 
Hurdsígio do Ganorsi Pae”gado, prosa q Ser q » senstente do coquin- 

to xetslros 

“ Intelato 24 erummato % Córsego rragá, 
pha"” com 6 rdovia Foliciaro Salos Cunha » NO) taí cabide pos 
lo velo do roforito Vórrego n40 ruopntra? é cixo da lua Morisão 
Fenâncio; daí vira à diroita é 0Lap ns6 cucontrar q cinr da Meo 
trada Murioiçai quo lige o Pevcaio de Hova Peluiro À Geretal Taj 

quão) Anf vVica à onquarãs à soguo polo aixo ta referida cttrodas 
até undontrar s eixo ds Avrentós balustisno Luis Narmqua; do esmo 

ds Avonido Salioeticno Luis Nermpte segue pole aixo da Estrada My 

nícipal que 2iz» Gengral algodao ac Buetrito à Rova Gastilho qu 
na Atstímoio 38 470 -00 natrvsa dal vira À enquerda é segue parm 
1610 a Avenriia Saluntiano Luiz Nerquo até ca ontrar é else Ga 
Riva Leonoio di Curto Tianes Gui visa b dixoits paralelo o eim 
ão Avenida Cilurdo Crantos na distância &e 200900 metros e segua 

ninda peralglo co cixo Ga Rodovia BP--310 na distância do 900,00 
metros até o Km 543 + 400 mevrony daí vira à exquorda 9 trnraçõe 
é SP-910 nuno Clathsoia d4 300,00 metros do cixo da mamas daí 
vira é esjuoris so;vinto verntelo se eixo da IP-310 até encontrar 
o Côrvego &a becoíirias de! sobe pole veio do mesmo «té entontrar 

“a ponto de portí9n”, 

artigo 88 « Tuta Lol trará en vigor pa Pq 
ta de sua publ iem;ãoo revogados am dispotigteo MPARÃOo, 
Profoitura Nunioiral Go Geerel iulgaão 9 et enjoy de 1.99%



de São Paulo, mscndo tum atzitulgões 

qua 1u€ cão conferidos por Ledo 

PAÇO VARER QUE À CAMARA MUNIGIPAR APROTOU 3 | 

mo SANGICNO E PRONULOO À SNGNTRTE LEIS o 

| € Avd, 2º — Fita o Chefe do Poder Egúgutivo - 

db Municipio do Grneval Salgado, cutorinaão 8 prmowis à profis 

ção do Conjuntos habitacionais 64 intercuos mobial, 60 nao 230 

(dusentou * cinquenta) unilades, Iooslizados neste Muntefpito do 

Red tináioo ao atendimento ds fmsílico, portonteêntes bi tmndas- 

de meia baixe resãa do população municipal. | 

“ art; M e Fara à consecução dos ebjetivos +. 

dsate 194p fica o Frefoito Funicipal oxpresnanenho omtorisado 49 

Fo Baedlolpor 44 Plane de Ação Incdiata vê 

va Natação Popular, instituído galo Corémo Fodoral, dScordena 

do prio Ministério da Ação foeialp abrendo da Sogrotaria Enciom 

nal de Habitação é serid: pela Caixa Booronica Fegorals 

| “tro Firaag donvânio e/ou contrato qm entie 

andos do Sigtena Mnsnçeiro da Hetitaçãos Agende Tinenseito o / 

Caixa Zoononica Feturai, Aganta Erumotor - Goopezatáva Habitas), 

cual ou Construtora é EniLénia AsNUNACIA para aititados Conpiá 

zentares | | | | 

| TIZ e Doar Sorcenos ustanissdos 4/cn usbaniaá 

vais) na sons urbaza cu de expondo urtana deste Nanicípisp us 

dlmnto prévia ovaliação de inórelo previsão ds entargos à serem 

casprilos por parto do(a) “onatário(a) e estipulação &d& prazo 

paro sou cumprimento, eoficiunanão a voltando do ato no afetio 

to ausprizento Gma ranponpubilidades quemidaa no instinmtento = 

am donção pelo(a) donntárie(a), ob pasa do setzorezsão o tem 

doado ao patrimônio So muntolpio) A 
1Y > Promover totesnepioo diqueadrmendo é 

tracionsmerto dm tersanos alquiriãos qu já portenoentda do diue: 
nitípio, oriundo unidades antíicaas cu »: contonínido eMaiinanár 

ae dm Aincasõos pammittias no Planó de Ação Tae o Dinda 

antibodies» 

comedia À uqas co 



nais 
se mg rã 

| Y - Pestictpor da sernstrução de moradias pos 

pularga vésicas, unitários eu dn gonfsuinio, com previsto 48 am» 
pilaçt ins meptetivos uniiadéro Des parto dos Vamvlictários dá, 
mutho Intnventanto da umâneio Guy Amada contininooo quado soar 
o caos | 

| VE o PImeWoO 6 eomertialisação des moradias | 

povtuntidado dorfoma eu mms dr a o 
Qua) gestora de Siotny 7 “um 

“ bas pertinente; 

NR É DO doe O Guto O GManço 44 Ag 
vosisação do entividmusto, justo ms Sendo Centrsi do Mudii “o 
Nensdo Paferai, qsando o Rontefoto for o tomnto Aos Iocumioa 
AO DOR Ena TaRRORdO E foo dermaa da Mason ne, À 
“o esto Tofsral 6 hepiminçãa SEMANAS, ars ns 

ua irameto o etastaltanen
to; ço Led | 

= hvto x 4 sã Ma n participação, me» pregam 
na Maná fio sado por costa mto d+ AumafLiom qu ropritdriado 

por pe pad tofam, a port el Bistena Peoansoira as o Tendo 
Neli Rgonen ita Pulerelo



«Lt Rubicípal no lo45 

— AM, 48 - Bono sodidn do Maratensanto Gm = 
eurtos jom hebitogões, eu bmsfício das Tasílios conteny) | 

cas o Puga, SLom é tuprétndiminto habitacional, eu todas em 

Jams stapero Lsquto dt quelsquer Sumpostoso taxado dontrátuiçl 
di melhoria é troivregina muntdipalo, qosusmdo a isenção av 
eobuinsto e u entregi dm meradica qo Lencfiniários finais, 

aro Sé — Tora 8 quecação festa Lei; fica à 

auto do Poder Mogutiya Huniolpsl eusorizalo a dlapor Qua fota. 
gões erpauintirias copodlricaso eomagejar cu pionorar à alqrimo 
ed “ erititos sepselaso, 83 tor à cad 

dt dt — Lovogades os Gisposigões au on 

erário rate Tê asd ravá um raça ma dota de sua pubitomoloo 



NI 

es bbl Ã ' 

"Autoriza a alionação de inóvel que eupeosríca, por doação & 

OOMPANHIA D> DESENV OT IMENTO HABITAOIONAL E URBANO vo RITADO DE 

gÃO PAULO « GUI" 
UR ROREVAL CaNBERA RODERO, Prefeito 

Municipal 49 Gonerel Salgado, Estado 

às são Fenloç usando des atribuições 

que Lhe ão conferidas por leão 

FAO SABER QUE A GÂMARA MUNICIPAL APROVOU É 

EU SANOIONO E PROMULGO A SRGUINEE LES 

arto 1º - Fica a Prafeitura Nunicipal de 

Gonernl Salgado, eutorinads e alienar b OOMPANHTA TR DESRNVOLVA, 

MRHPO HABITAOICRAL E URBANO DO RIPADO DE 930 PAULO « ODHVo por 

doação, sen quaisquer ênva ou Geupeses para Corão inolusive as 

Gevorruntes de Esoritureso registre” ourt?dbos, tura, ABpOM = 

tou a emolumentos, O ceguinte imóvi  miítundo na cidade de Gena 

ral Salgado, distrito e muntoípio do mesmo nons, Comarca 06 We 

norel Salgeãoco constituido dé 66,18 ,00 u%s | 

*Inicle-se no marco Genoninado de mA oi 

exaveto no crusamento da Avenida joão fersta con a Rus Reinaldo 

antorio SoLigos Gaí segue mao 09800/8W na tssvimoia de 25,00 — 

metros até o marco ds nf 02 divisandó com & AVo João Gexoia taí 

vira é cequerda rumo D1900º9% na distância é 23,00 metros até o 

marso à nº 03 aivisanão com Mário Antonio Cunhas daí vira À ôl- 

reito “umo 09800087 na distância de 17000 metros até o marco 04 

nº 04 iávisantdo áinda com Mário Antonio Cunhas daí vira h dire, 

4a xuno SLt2O'NW na distância do 83,00 metros até o marco O nº. 

0% divise cito ainda com Mário Antonio Cunhes dos vira à esquerda 

rumo 095193] na distância de 170,10 metros até o marco dent 05 

aivisante órm a Avo João Carotss àná vira à esquerda rumo 610161 

SE na 4 uiôncia ds 298,60 metros até o marco de nº 07 eivisunto” 

com a vig ia aossso à mubatação da UEsPoGonpenhia Mnergética 08. 

Bão Pesto: dof vira à esquerês rumo Me4ZNE na Ggistência  &$ 

21,80 mibr. até o meroo de nº 08 divisanão com a CESP=Ocapanhia 

Boergótios do São Paulo; daí vixa À esquerdo rumo 13995ºF5 na 

aietência às 159910 metros té o março és nº 09 avisando sam « 

Geraldo Hasoel Diosy doí vira à direita Tumo 26258ºNE na aLatám 

cia de 73,25 metros nté o marco de nf 10 asvisonto ainda com Og 

walLão MenooL Dirsy daí vixp à csquerês ramo 78245ºHW na distla> 

ata 69 234,80 matros até q mareo nº 11 asvisando cos o hotwsao,



mel. td, Manicipal a Lota 

mesa GS ra Bo 

to Tila Karony del vira À creita Mimo CU900RA mn distifhania do, 
61y50 qéiros ed4 o neroa do ui LE dlvisando co: à Avontãa José 

iuja Nexquas Setcs di vira k csquorta r uau GL S0BW qe distêsm 

cia 4% 89,00 metrog uté o marco de nº OL nesto iuloial alvisans 
do com q Sua Boineldo Antonio Joltgo*, Nutxiuula nº 1,370 do o, 
ORI Ga Ggneral Salgado, | 

| Ártio 22 o A BOSÇÃO quo ve refaz a pre - 

gente Lai sorá feita pais quo « G)HU destine q Lióvol Quado ba 
finalidades previstas wa Lai nt 905 ds LE Ja desguliso da 1975, 

Purigrato Unicu » A donção será irrovogárel 

q irretrgtável, salvo cu for deda cu imóvel; dectinação di vorsá 

da prevista na manciom da Fado, 

bri, 24 A Prorasiturs Auicinl se cbrige- 

rá, na Becritura de Doação, & rsaponder pola evioção do Aadvel, 

devendo &ssaproprid=in e aoisto povsgato É dunotária 00H) qeço 

a qualquer título, for calcio toatr so Grrocivos ou umlcda a 

prineira deação tudo sem Cria pars e SU, 

favo 400 A FPrtertava Mesdeionl asa tora + 

fornagerá à CIR, vodz a discuntação - pocliavicimudrhos que se 

fizerem ncosasérios q Jc celmdos criam o ada é fooritura » 

de Doação, 

Boto Go oc dy Srsrctnra do Ucação Goevarão - 

sonster, obrigetorigmante, vcs ve Uléqulca eq Condições sata 

belocidas nsata Lois | 
to 6 o Seguento sotivereu no domínio da 

COMPANHIA DE DEZSNVONTI CENTO Pre TESCICUA E URBANO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO o GDI, os Vonp irvelão nóvnio e ca perviços intes / 

grantes do Conjunto Babat.riooul ua oi dutontar neste Huniad 

pio; fiom laontos ês tribuioco 

frto Té «— Esta Lei entrorá en vigor no dats 

ão eua publicação, Xovougadio va disvosi sõem en contrário 

Frofettura ilmicipal de Gonacul Salgcão, 

; 

CTT se dusipeia ade 
Usstigita W ql 

Publicada o yogistruda ve vugarubocia o data 

SGOTALÁRIS



“iutonico o Puder Exetutivo & fLial Sonvânio 0/0u Contrato qm 

à COMPANHIA 1X DRSIMVOLVINERRO HAHIS AGICNAL a URIMHO ». mas “ 

ou não PAULO HAS, 

as MRITAS CANaRA DADAS; ESOUAtO, 

Nunicipal du Sensrul Baigado, Rebate. 

du Não Paulo; nonsão Goo atriimiçõos 

que Lhy não qonturidas por lodo € 

PAÇO GABI UM 4 hem ONLOLPAS o araate 2 

13 o Deneuvolvor justo cs quscsstonizias da 
rir ova o dm * o + 
poa pe pare oenço Dera 



ehos, Muntoipal nÊ 1658498.» 

me 3GUb A LI Ud 

cpooidmunita o é todos 00 inpuetos é Instci 

(uol dentoa neuro terrenco «/06 Gemida + 
qloro quanto ninia do prcpridindo + 

GUHU, Soja do exclusiva respongavilidaia 

€ ônus da Proteitura «/ou ineuita dO PR 

— memtódo 
o 

o art, 9º o 6 progrons haiátncional corá impiag 

tudo on qloda do preprisêale da CTETO o 

Po ato 38 o Bota Lo4 entrucá en vigor na ta + 

dm lua puviicaçãoo revogadas no dispenigões au gontrárico | 

pyetoitura Nunici pal de Gererel Se!gmism) II do metenbix 
é. 
“a 

a Lo 9900 



«Dá cova godação ao artigo To ta rei midia sro ou 

de shyil de LS74 (Código da Poutugas Muni oipaso) So 

DR, NORIVAL CANRERA RODERO , protesto - 

Nunteipal &4 Genórai Saignão, Rstado 

to BY” ravloç usanão das sieitasções. 

que lho nho sonferitno por ledo 

“pas SABER qua A OAMARA NUNICIPAS APEWOU . : 

NES BINOIONA 8 PRONULGA À SIGUINSE LNIA | o 

artigo 1 + | sriigo 79 Ga Les Municivel E: 

| 198/m, de OR do nbrit do 1974 (Código do Fontuma Muni cipatad o 

asas a ger a cmi a O os eo 

“rendendo 10 = 6 era à qarast = 

no não tiveres únicas qu od titurss Qualif s calos vento penilro 

ao pas onto 49 Gusto extigia € 

| Pardar Vi « Polos no pivprisbários quê POL 

ne Po a e po q | 

vês agrucintos com Sengontos no aposto Predial, o Memengosini 

Peep bi “ todos qui pueprictários. to umbo 

o enquairados nos Parkgrafos ue “ 

Ko do Detesêntda) y dom ua perda” 
que Fixará cttarta 4 

Deo Sutruçho à sus agçã a pet Vira E 
ita io4 Susrasá em vigor na anta. 

“4 mm poriionçõos. vovogalso wu tugpestatos am gontrário, 

Prefeitura Wuvdod pal do Gonóxar Saigosoç fi do cetebzo do 2996, 



“iutorása o Miseutivo Municipal a alienar medinnte eltaçãos - o 

ima Cabine usada (mueata) de cominhão Keroedga-Rena , uno. 1959ç=. 

- portensente co patrimônio público municipal”, 

DR. MORIVAL CABRERA RODERO , protesto 
Municipal de Generul Salgado, Estado 

do São Penlop usando dss atribuições 

que inha são sonferides por led, 

PAS SABER QUE à CÂMARA NUNIOIPAL APROVOU R 
 XLB GANOIORA E PROMULGA A SEGUIUER LET 

| | àrtágo 18 & Pica o Exogutiro Municipal sutos 

| rizado, a alienar motivado o competente proqueso de iisátação, := 

" wma sabino Os 'comínhão Meroodos-Bensç ano ds fabricação 1959» do 

pertencente au patrinenio público municipale | 

“Artigo 9 « Tuta Lei entrará. ea rios na de 

su “ sua pontieaçãos revogados A tsmponiotos - ontibrsos 

cinisio Vostos 
secretário



* | ousPE DS LIXO « Nel é Vo PoE, “RefaO 

Astáso Er Er 

soul Gívil 02 ps da progeib ' 

gado, mulm 08 seguintes cargos 

OANPINERIRO= Nível 1 & VI — Ret 

CHEFE DIE SERVIÇOS Nível TA VI 
EA 31» 48 — Padrão E “cara 

-SERVENTE - Nível 1 À Vim 
PRapaTERDAS Rável rã 

pos, “abaixo aLonrininados 

ESCRITURÁRIO » Ne): & VI, PB, 

ESGRINURARIO — NIX À VEZ, 2-E, Refell a. 28 

cupom José Theodeiro 

19. 119520 4 mensais, | 

MERO CEL Artigo 45-48 dospeses. ocorrentes. coma d. 

execução da presente Wei y corresão à monta. E vorbos passei [o a 

orçamento municipal. vagentos auplenent ado 80 AE 

ps “Antágo 58 Esto. Les ontrará ams 
PER 

Av. Antonino: J. Carvalho, 940 + 74) 41 =[411 = 



cnição nona nmenso ta vencimentos Qostunssenários, servidoreo, 
* Penstonintas q apostntados Ma Preteitura Nani apo ts Central do 
Patent . had entres -peevidênod ato. | 

38, NORSVAL CABRERA RÓDERO, treteido 
Menitipa) de Gentral Salgado, Rotado 
do Sie Paulo, nonnho des etrituiçõos 
que lhe são conferidas por los, 

PAS BABSE QUA A GâMARA MUNZOTPAL APROYÇO 1 
ALR SAMOTCNA R PRCMULOA A SEGUINER Lts 

o hrtigo 1º» Figam ommentados em 15g (quim. 
º ae vor conto) es ventimêntos dos funsionásrica; servidores, penii 
únistos o aposetatos da Frafeigurs, Municipal de Gonaral Salgado, 
“ partir do 02 06 cotenbso de Lisga, 

o ANAgO 2º «AS tospones degorreitos c0m | a 
amseução de presente Lei, Gorretiio À conta de verbal próprisa oo. 
diimenento municipal. viga to, tupltmentades as necontdri os | o 

o Artigo Jo'o Beta Lei ontrará dim vigor má o] 
anta da tua publicação, mirvagindo ecusefai tos a partiz da 04 
“ setmbro do 1,990, 

eentebes brio, 

Prefeitura Municipal de Gendrai Salgado, RL 

Artigo 4º - Revogum-os 04 Eisponições qa é 

metesbyo de 149964 



ch EL MUNICIPAL Nº 2,462. 08 02 DE QUTUQRA DELA DENo 

“ beto a Frafeitura Muniaipal de Genesel Seigado, n firmar « 

fânio cem o Estado de São Peulu, por maio da Secretária da + 
juetiáçoa, objstivando s reforma do prédio do Forum deste Cometce 

DRo NORIVAL CABRERA RODERO Prefeito - 

Municêpsl de Generol Seigado, Cetede + 

de São Paulo, usendo des etrituições “ 
que lhe são conferidas por leit 

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU É 
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEIS 

Artigo 1º o Fios a Profeitura Municipal da/ 

Gonerel Salgado, representada polo eus Profesto Nunicipsi, eutorá, 

gado « fêvmor convênio cou o Soverno do Estado, por melo de Seorg, 

taria de Justiça, sea o objetivo de renlizer e poforas de prêcio/ 

do Porum deste Comercas | 
“Antigo 98 - À preroitura Municipal, emseuta. | 

cã, diretamente ou por meio de terceiros mediante lociteções noba 

sus responsebilidede, os obras referidos nesta lei, oa prems é. 

nes condições astabcledides no convênio e cur firmados | 
Artigo JO o (o racureos financeiros necenad 

rãos & uxsbução dos cbres carte repassados selo Eubado ao Munisã£o 

pie, depositados em conte especiel ne forms. estebelincida no cone. 

vônio q ser firmado, 
“Artigo 48 « Esto Loá Entreré en vigor na a 

É jontretásios 

Publicade e regiestrede na Iwcretório am date cupras 

| a RR! 
Div Martine ds Silva 

Seu, Substituta



“ Autorizo a osiubzeção do & convênio « com à Sassoldria do cotada do 

 Yrabelho a promeção Sooiél pare construção de prédio pera ânsia 
“Mação de NÚCLEO OE promoção SOCIAL ne | Dlateito da Nova Custálho 
ronda Nunisípis “y 

DRa vor CABRERA RUDERO, Erofuito/ 
Huntolpe! de Generol Salpedo, Estado/ 
de 880 Paulá, usondo das ntribus qõem/ 

quê lhe são conferidos por led, | 

FAL SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

ELE SANCIONA E PROMULGA A A SEGUINTE LEIO 

Artigo Wo Fios e Prefeitura Municipal da 

| Gehesel Solgados eutoritada a colsbrer Convênio m Termas do Adiug 

tamentol com 4 tecretania de Estedo do Trabalho 9 bronoção Social 
do Estedo da são Peulas pars construção de um prédio pars instokg 

ção do um Núcios da Promoção Social É Rue Kuolides de Cunhag nº + 
Distrito de Nove Castilho, noste Municipios 

o CC amigo Mob nfcico de Promoção soca do 

que trata o artigo anterioy cosb construído qm próprio Huntcipai/ 

: qujo terzeno emu bentesteriod,. presuí « seguinte descrição poriaf 
trical Um tarrono medindo S92ç0U a, constentes dos lotes 17 w 18 
de quadra 2 do Anteasento sem denunineção especisl, ensrevede na/ 

“Distrito de Nove Castilho, nesta Municipio, medinda 20 metros de 

" frente s iqual metragem nos fundos, por 29,60 metros de frente » 

"aos fundos, confrontando por um Lado com q lote 16, pas qutem Loo 

- do com s Rus São Paulo, nos fundos com n lote ) a finsimente pela 
Pronta con e fius Euclides de Cunha, 

Artigo Já « Q Nésdes de Promoção Sucial, » 

destinensa exciusivenente ao atendimento da população asrente em 

foluo etário própria pera desenvalvimanto des 
= 2) pragromaa de Secrateris do Trebslho e 

| Promoção Sucíel e de Prefeitura Municipal: 

b) progremen públicos e prívedos e ativida 
des de inturesso de comunidade refurentes cos setores da Promoção 
Sonial, Saúdo o Nutrição, Rnureação q Lezor, 

Artige df =» Pera fazor face es despusas do 

correntes de aplicação deste lei, fica o executivo Municípul eutg 
rizado a proceder a sbesturs dos créditos sepeciaia qus ca figue/ 
Tam necussárius



Continuação Lei nº 1,464 

Artigo RO o Fico uv Prefeito municipal aum 

toriaodu 4 colobrss termos do aditenenta, bem somo euplementer e 

roforida doteção, quendo novos recrusos furem destinados aqueles/ 

bras pela Secretario do Trebalho q prosoçõo Séoiale | | 

Avtigo 68 o Esta toi es cerê em vigor na 

Publicada q tegietreda na sooznteria um datas mupros 

“bLvendt Hertins de Silves 
Svbratória ubstituta - | a



“” Autoriza e calebração dosonvinio com o Sourubarta da tstndo da 

— Trabalho s promoção fociel pura construçêa de pridio paras testa 

— Logão de nicica-pE promação: NOGIAL no povondo da gão Luis de dg 
* piuba, naçto hunisipito | 

| o OR, NORIVAL CABRERA PODERO, Prefeita 

Ro o Municipal de Gonszai Solgada, Cotedo 

ga M de são Paula, ussndo des stribulções 

Cc que dhe são conferidos pos Leis 
FAZ SABER QUE A CÂMARA RUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA E PROMULGR A SEGUINTE LES 

Artigo: se » Fine é Prefeitura municipal - 

da Gonated Salgado, nutostbede aclebsar Convênio a Terass de eu 

tomentos cam q Sesratesto do Fatado do Trabalho promoção fociul 

do Estodó de São Paulo, paro constsução de um prédio para AnatuÃg 

ção. tie Núcico de Pronogão Sostal ne povosdo de sto Luis de Jepius 

bay, neste hunicápies 
| netáge AR o D NÚciso da Promoção Soaisl d 
de que trate O astigo antosior essÊ constsuido au Palpeso Hunksão 
pol cujo terreno sem honfoitorina, poecuá o seguinte desorição ra. 

“pinbtricos Um tegreno endinda 400,00 n3, oitusdo no povoado de + 
são Luis de Iupíuba, neste Hunicipio, comu frente pers o tues AlmÃ 

“rente Berrôso, tendo 20,09 metros de a a o de Fundos 20400 am 
“tras ds frente sos fundos, gonfrontado polos Lodos q fundos com de 

- terrenos ds municipalidade à pele frento com a vátudo Rua Alsiesg 

tg Qutrosos 

; Artigo 38 » O Nácioo de promoção Sostel + 

o duatincesa exclusivemente sa atendimento de população cerente em 
feixe otória prépria pare desonvolvimonto day 

| e) progremes da Secreterio do Tpabalho 

Promoção sc0301 e da Profeitura Mundcipele 
db) progrenas Públicos a privados é ativi» 

dedas de intardsse de comunidade rufyren'ws ava uetorss de Promos 

oãa Social, ambio o Nuteição, Recreação a lazer, 
Artigo 4ê o Pore faser Paco co dospasot » 

decorrentes de aplicação deste lui, fica o Exouutivo Hunicipel ay 
| tortzado o prosader q Abortura das grêditos enpecisis que «q tina 

vem rosonsócio, 
| Artigo o 5% « Fica o Prefeito Hunicápel » 
Autorizado u cbhebras Torkon de Adttementos, bas cosas quplesentdp



Contênuação da Lot nº 1,485 

a refurica dotegão, quenda nsvas recursos forom destárisdos quusius . 

obtos pela Secreteris do Trsbelho e promoção Sociais | | o 

“artigo 6% « Este toi ontrsrô ao viço? no 

date de suas publicação, revogaUdap-sr disposscoés em onutrárido o 

pubdicada e Registrado na Sacrateria em data mpra 
' . o o ra 

Divento rústino ds Silum 

secrotêris Substituta



6) ( " e 

* Autoriza o Chufo do Poder Executiva q Trensformas terrena ing 
titucionsl em deninial o dá dutres providências *, 

DRoNORIVAL CABRERA RODERO, Protesto 
Nunicipal da Gensral Salgado Estar 

de de Sie Paulo usendo das atribui 
ções que lhe são conferídes pur e 
Adãa 

FAZ SABER QUE A câmara. MUNICIPAL DE GENH 
RAL SALGADO, APROVOU E ELE SANCIONA É PRã 

MULGA À SEGUINTE LEIS 

| Artigo AicFica o Chafa do Poder Executjo 

va Municipal autorizado por força desta Lei a transformar de ing 
titueional para doninial o coguinte terrenos 

| “Um terreno da forma regular, localizado 
* MO loteamento” Porque Iguaçú”, som área de 5.742,00 metros quao 

dredas, com 07,00 metrod confrontando com e Rua llderico Velesa, 
pOr eutro lade mede 66,00 metdos confrontando com « Rua DrcBruno 
Martina, de outro Jedo mede 66,00 metros conftontendo com q Rus 
Jucé Dasidêsio Fernandes « finaluante mode 87,00 mctrss conftap- 
tendo com a Rua Florindo Venêncio".. 

Artigo Me As despesas decorrentes com u | 

execução da presente tod, correrão é é conta da dotação própria dé 
erçamento munieipei vigentes 

Artigo Jão Esta Loi cntrará em viger na 
data de sua publicação, povogades « slepesições em onntrésico. 

* Nenesel Sa 

o TUda amplia 
folto Munisipal 

Publicada e Registrada na secroteris em data SUprd 

Di vensio RR PARE VU 

Secretéria Substituta 

E Pa 



MUNICIPAL Nê A m 
" Dispõe sobry dosção de terreno à& hesociação de Tradições Ruraga 

de Ganoral Salgado e dá outros providências *. | | 
DRoNORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 
Municipal de General Salgadoçkstedo 
de bão Paulo, usendo cas atribuições 
que lhe sãs conferídes por leit :. 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEZg 

Artigo Mefica é Podor Exocutíve autoriza 
do « doar & ASSENCIAÇÃO DE TRADIÇÕES RURAIS DE GENERAL SALGADOÇO 
um imóvel localfasdo no perímetro urbeno desta cidade, constituin 
do de 3.742,00 metros quadrados, situado no lotasmente “Porque. 

Iguaçú *, tendo a saguinte caractotizações * Terreno de forma + 
“equler, com 87,00 metres cónfbentando com « Rus Ulderics Velexo, 
por outro ledo sede 68,00 motrod conftontando com a Rus DroBruna 

Mertins, de outro mede 66,00 metros confrontando com a Rys José, 
Desidério Fernandes 6 finalnento modo 87,00 nofroa conforntando 
com « Rus Florindo Venêncioá 

Artigo dic À donebéria torá praxe a o 
(um) ano para dor ê áres doada usS vos fine que so destínaren, 

Porêpraro Ônice- Decorrido o lopes teg- 
porel previsto neste srbigo, asi que esja dado usp para fine. 
exclusivos em favor da donatérioo o imóvel uorá tevestido a a 
nicipalidado. 

ER Artigo Fã Os encargos com. celebração da 
escritura definitiva bem cone q competente rogietro correrão por 
conta de Associação ds Tradições Rureis de Genorel Selgadeçdeven 
do constar de rofvrida escriture definitiva cs ensarços e que ce 
refere o ertigo 2º ca presenta Jedo 

Artigo dio Fica q Podur Exacutivo autorá 
rude « consentir, se houver interesso entre partes, Na permuta o 
do terreno a cor donde & Aseosiação derTredições Rurais de Gong 
rob Saigado, conforme dispõe o artigo 1º deste Lei, com a arca o 
doada através da Lei nº 1,440-de 24 de abril de 1970, sem pre jujo 
ao do disposto no artigo M eu seu parágirafo único da megaa Lei » 
nã 1,440 de 24 de Abril de Do PRO, 

Artiga St Esta Lei entrará em vigor na e 
dete de sua publicaçãe, revogades es disposições em contrário,



Ganeral Salgado, 1ó de Outuígo de 3900, 
À 7 
Hirano | 

Bra Mar id : 

Co pkéremo Muná cipal 

Publicada e Registrada na Sucgeterta em Data Supra 

Divanota Mertins da Sálve 

Qecroterja Substituto



A ab 

= LEI MUNICIPAL MO Asd6A DE APS GUTUORO DE ASR 
upieçãe sabre dosção da tarreno 00 ROTARY CLUBE INTERNACIONAL DE 

GENENAL SALGADO é dá eutras providências". o 

DRANORIVAL CABRERA REDERO, Prefeitos 

Runícipal de Genorsl Salgado katados 

dé São Peulspusando das etribuiçõess 

que lho nôo conferádas por leis 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEIS 

Artigo lhofica 6 Poder Executivo eutorh 

gado & doar acRTARAT CLUBE INTERNACIONAL DE GENERAL SALGADO, um, 

imóvel localizodo no perímetro urkano desta cidade, constitulde- 

do 1.256,69 metros quadrados, eituado no leteamento denominado 

Jerdim São Josquis, confrontendo sem a Rua “A” atualmente Rus * 

Reginaldo Ribeiro da Sílveç onde asda 38,33 metroej por outro ig 

da vonfbentendo com 06 lotes d, 9 6 parte do lote Jy onde medo e 

27,90 notroe; por outra Ledo confrontando com s Rua “gn atusinen 

te Rua Florindo Vanêncio onde mede 18,57 metros o finalmente con 

trotando com terreno de Hunscipelidade, ande mode 48, IMintros, 

senda que entre os ruce acima citadas existo uma CUEVO de concor 

dência com um raio igual a 9,00 matros. 

| Artigo die A dosção do imóvel do que trg 

ta é ertígo enterioro destincr-cn=ê é uonotrução de prédia psrê 

obrigar a cus sóda ecctel. | 

Perúgraro Bnices Fice eutadbelecido e pra 

so de Oá(seis) mosca para infoie da obra o À (um) ano pars tórei 

no demostã 
o 

Artigo 4No Os encargos com colebração sa 

ssoriture definitiva beu como o competente Freçístro correres por 

conte do ROTARY CLUBE INTERNACIONAL DE GENERAL SALGADO davendes 

constar da roferida escritura definitiva 08 encsrges a Que es EZ 

foro o artigo 2º o sou perêgrufo únicos - o 

Artiga 8% Fica revogado a Let Municipal 

nf 1,43) de 20 de dezembes de 1909. | 

Artigo 60» Esta Lei antratá em vigor na 

data de cus publicação, rovogados as disposições em contrário.



nado, 16 de Outubro do 1970. 

// 

Mearesto Mun$cipal 

Publicado e Registrada no Secreteria sm data eupra, 

DOVUNO SADO q 

Divaneta Martine da Siâvs 

Souretéria Substituta



- NICIPAL e 

» Autoriza à celebração de venvênio vom « Secrsteria de Estedo - 

do trabalho e Promoção Social para construção do prédio pets + 

âinstole qão de NÚCLEO DE PROMOÇÃO: SOCIAL no povoado do Nova = 

Peleíre, neste Município “ 

DA, NORIVAL- CABRERA RODERO, - Profel: 

tu Nunicipei de General tulgadoço 

Eotedo de Sds Paulo, usando das + 

atribuições que lhe sãa conferidos 

por dolo cs 

FAZ SABER QUE A CÊMARA MUNICIPAL APRZS 

VOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A steuia 

TEMIA o 

Artigo 100 Fico « Profuiture Puniatpal 

de Ugnoral Selgado, autorizada a colebrer Convênio o Tordts do - 

Aditamentes com é Socreterio do Lotado do Trabalho o Proviçõo D9 

eiai de Eetado do São Peulo, para construção de um prédie pera + 

insteleção de Núcleo de Prneção Encisl no pousado do Nova Pelado 

ra, nosto Runfeipioo 
| 

o Artigento O Nôcios do Proneção Sociale 

de que trate q artigo anterior vorê constrbbde ou próprió mental 

pel, sujé terreno sem benfeitorias, possui o seguinte desetigão 

posimótricses "Um terreno constátuldo dê 454,00 m2, sítuado ne é 

povoado de Nove Pelnira, com frentó pata e Rus sã João, ando + 

medo 22,00 motruoo fquel metragem nos Fundos pos 22,00 metrys da 

frente ses fundos, conftontende por um lodo o Rus Central, por + 

outro lado com Apasrecide Rodrigues de Souza, nós fundos com e 

Lhok Ribeiro de farvalho s finélments pole Pranto cum a citeda 

Rua Contruho 

Artigo Jo O núcleo de promoção social, 

gustinasss exciusivemente «o atendimento de população carente em 

foixa otéria própria para desenvolvimento des o 

| ajprogremas da Secretaria do Trabalho 

e Promoção Sociel » da Prefeitura Municipade | 

b) progiames públicas e privados e ati 

vidados de interesses da comunidade referentes nos estores da + 

Promeção Sosicl , saúdo « nutriçõe, recreação o latogo 

| | Artigo dfe Pare fazer faco se despesos 

deqvrrantaa da eplicação dssta Lot, fius o Excsutive Punicipai -



e . 

autorizado «a procoder a absrtura dos créditos aspoctois que 08 » 

fizerem neconsórios, 
Artigo Se Fica q prefuito tiunicipei eutorá | 

zedo « celebrar Tesnos de Aditementos, ben como suplementar 4 + 

referida dotação, Quando novos recursos forem destinados âquelas 

ebgas pole Secretaria do Trabslho o Promoção Secialo 
Artigo o Esta Lei entrarão eu vigor nd º 

datm do eus publicação, revOGaL 
o Denaral 

4 refeito Municipal 

as disposição emcontrêrios 

ndde,lé de Oytubra de APPO. 

Publicade e Registrada na Secretaria sa Dsta Bupra, 

| Divendts fertâno ds Silva 
Secretéria Súbstituta



Prefeitura, Municipal de General Salgado 
ESTADO DE são PAULO 

Dad 

eLEI MUNICIPAL Nº 1,470 DE 22 DE OUTUBRO DE 1990 = 

o Dispõe sobre denominação de Praça Públicas da outras provicên - 

cias", 

OR.«NORIVAL CASACLRA RODERO ,Prefeito- 

Municipal de General Salgado, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL ARROVOU E 

ELE SANCIONA E PROMULCA À SEGUINTE LEI: 
Rd] t 

Artigo 12 » A Praça Pública sem denomina- 

ção especial existente no Conjunto Habitacional '! Rita Marques 

de Jesus"?= COHAB III, nesta cidade passa a denominar-se "PRAÇA 

CUBATRO,. nQidade Símbolo da Ecologia *. > 

Artigo 2º- Para cobertura das despesas de= 

correntes com a execução da presente Lei, serão utilizados recur 

sos constantes ds dotações própria do orçamento municipal viger- 

tls 

no Artigo 38e Esta Lai entrara em vigor na ca 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrários 

General 3 

cc DE. Nos a Ra ira 

Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria em data supras 
E: 

Divangte Martins da Silva 

“ocretária Substituta 

cd En , 
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“e MUN p a 

“Diupão sobre eumento de vencimentos des funetonásisa, sesvidusas, 

pensionistas o aposentados da Prefeitura Municipal de Genscal e 

Salgado e dá eutras providências *5 

DR NORIVAL CAGRENA RODLRO, Prefeito 

Hunicipal de Genural Salgado Estg 

do de São Paulo, usando des etrão. 

buíções quelhe são conferidas pos 

Loi4 | : 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA E PROMULGA À SEGUINTE LEIS. 

Artiga 18<0s vencimentos dos funcionários . 

- € servidores de Prefsíitura Municipal de Usneral Salgedoça partir É 

de 0) de cutubro do APDO, ficem aumentados de acordo com as cuAg 

cíficações abaixos | o 

3. «Da referencia Ul a referência 2lezsáó(vinto e cênco por conto)? 

2. «De referencia 22 6 referontia 3»20f(vinte por cento )s4 

joe Da roferencia 3) a referencia 37» 19% (quinze por conto) 1 

às “Da refegoncia 30 e referencia 59 10% (dêz pór cento ) « 

o Artigo 2% Os vencimentos das pensienia 

tas peguem q sor o esguintot 

do cAugunta Heria de dusus, Avelins Paixão da Silva, Elidia Maria 

da Cunha e lrme Tengansiiis 258(vínto cinco por cento ). 

o | Retigo Sie Os vencimentos dos aposentge 

dou abaixo relacionades possen q sos O seguinte à 

“A. »Adaltio José João Genso » 10% (déz por cento ) 4 

2. cDtaviano Bispo dos Sentos + 20% (vinte por cente ) 

3. Juss Theadors Fernendaso 20$ (vinte por cente J4 

4. “3095 Rodrigues Eamsrgo 294 (vinte cinco por conto ) o 

Artigo 48 Ag douspuas decorrentes com & 

execução da presente Leipgorrorão & conta da dotações próprias 

da orçemento municipal vigente, cuplomentadas sa necossórioa, 

Antigo Sds Esta Loi entrará sm vigor Na 

deta de sua publicação, entrqagindo quus efaitas à pertir de 01 

de cutubro de 1950 

Artigo 68»Rovogan=so ss disposições em 

L y ut x de 1980, 

t E Po Hj ? 
CE Get EO auras 

Di yanete chpstpos gp ativo 

contrórioo 

Qynereh Saighdhos ; 

MP AT), 

Publicado e Registrada
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95,928,35 

49 202,00 
4, P41,38 
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 Vacraxção 
97.683,30 

4805643,40 

-403,603,30 

106.863,60 
DN SAS,TO 

412.493,80 

215.443,80 
4 0c4DA, DO 
221.364,30 

R24,324, 20 

Ra8.284,30 
130.244,40 
133.204,30 

196. 144,40 

General Selgui 

Profatto Mundos pal 

14 0465,06 

41.018,44 

89,122, 20 

Baoas, tá 
97.483,30 

00c939,44 

404198092 

4200707514 
LAI, PAIÇAS 

ALT aIPL DA 
i2m.416,07 

423,732,18 
Az. PRAçaD 

130.244,40 

433,800,93 

134.198,68 . 
440,018;73 

143.260,94 

246 D24G 09 

1495 BA 06 
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Publicada e Rogistrada na Socretaria sm Data Suprai. 
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bs sanibo nertáno ds Gilua 
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eintorina o here do Poder Jnaqutivo Muni ci pel a oolobuar TOMO 

às Convênio e 6» Aditmontos seu € Dajaão de São Pauls. 

às Seonetaria do Estado dos Negóvios da Ageieultors"e 

na, NORIVAL CABRERA RODESO, “protesto 

Mandcápel ds Ganeral Salgado, Notado | 

do nho Paulo, usanão Gas avrituições 

que lhe ade conferítas por led, - 

FAÇO SABER QUÊ à CÂMARA MUNICIPAL AFETOS 2 

su sasdronó R PRÓNULOO & SSQUINTR LEIS 

artigo 1º » fios O chefe do Poder Txegutivo- | 

luntoipal sutorisado & celebrar Semos da convênio, de néstemque 

toe com é Estado de São pulo, através da Secretaria ds Eutado + 

tos Negócios da Agriquitura é Avestoçinentos objotivento e dessa 

qoivimento do programas lágulos 8 Agriouituraç eo 

Artigo 9 - Para emprinento ae esporte no 

artigo 18, fica o Poder Menqutivo qutoriando q receber opaco» 

ginanveiros da Socretaria do Rutady dos Wegócios da Agricultura 

o Abastecimento 
aetigo D4 Deda e entrará on vigor na do 

ta às sus pu leaçãos serogaisa os dsoponições em dont rárido 

prefeitura Mari cipal as densral Valgoago 08 É tá nIo “e 14990



“Dispõe sobre ap  Dizetrisos Orgengutárias para e mmeraíçio “ o 

1991 « o dá outras providincina" 

Di RORIVAS CANRTRA RODBRO, Prefeito 

Nuntoipal de Ginéral Balgado, Italo 
da São Palo, usando das atribuições 

que lhe não conferidos por ld, 

PAÇO SABES QUE A GÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU BANCXONO E PRONULGO A SEUWUIRPE LHE é 

Artigo 1º » ) elaboração da proposta orponea 

tária para O exerqício de 1991 abrangerá 06 Poderes kegielative- 
& Uxecutivo, mouse funãos e entiándos da adsinistração direta €. 
indireta, queima somo u execução orçamentária obedecerá os dire - 
trines entabeiccidos, 

raráginto Único - Ag caprosas páblioss . es 
| goclodados aa econçnis mista sonento reueberão resursos à Tesoy 
ro Municipal através du Lei específica, autorizando « qutssrição 
às mento dé ompátal ou opbartura de Góficit, excetuanão 0 pasa 
nento &6 serviços prestados, 

Avtigo BB — à elaboração da proposta orveneg 
“ária do Município para 6 exeruício 64 1991 obedecerá as asguin» 
tOM GLretrizes gorais, som projuino das nomtos finenceiras onto 

delecidas pela legislação federala 
6 41 » O montante des despesas não dsverá - 

Bor miperior ao dm rucoitad, | 
| $ 2 — 44 untiándes organontárioos projetasãos 

euvas dsspesta correntes até o limite fixado para O exercício qm 
Gurto, & preço de julho de 1990, considerando 06 aumentos qu di 
ninvições e asrviços, 

4% — 46 untinatives das recoítus nerão fo 
tem a preço de julho de 1996 conasderai-se-jo a tentânoia do « 
presente exercício e os efeitos das modificações na legislação + 
tributária, 08 quais serão objeto de projeto de lei a ssr encanj 
nhado k Câmara Municipal, até quntio meses antes do encerramento 
do exercíaio, 

64º — 08 projetos em feno de excaução terão 
prioridades Sobre novols projetos, não podendo ser paralizados Nes 
eutorimação Legislativas 

6 58 - O pagamento do cerviço da dívida de 
gont intra



144 Munscápel 28 AMD 

passoal 4 66 exosrgos toré prioriduis morre os ações da erpenhãos 

(q romultanto do impontom, confomo tispia o artigo US ds Conte 

4itusção Federal, prioriterimmntto na msputenção & BO GusenvoltA, 

mento do ensine ds primeiro gre 6 pnbegeslsro 
os 

4 À - Gonstará da proposto orqmentária O 

protuto Gas operações &4 nbfstos autorizados pelo Legis Laio se 

pos Gostinação cnpocírios * qintalades dé projetos = 

| armas BP» o poas» Tmoeutivo, Senão sm VÁMe ! 

to à copaotêndo financeira do muntolyão é O piano pluxiemal + 

qurê a proço de julho dM 1999% ne 

| Parâguato Unico + poterio vor incluítss pro- 

tros enferos do governo 

convênios, com vigência afins de tm anca 008 outras entrei do 

governo, para esenvolvinento do progranos prioritários nes drie 

os do «dusação, entturso vadds é aseiitência social, 90a ônus vê 

| O atigo 58 » de Gonporos sm peseoal Gn Ádai- 

nástroção asreta o Ga indireto fios Moitados o 66 da motta 

| 1º + Tntendtneso Ono receitas porniátos + 

para efeitos do 1inivoa do presente artigo O conatério fes rectá 

tui goxrontes da Afniniatração direta q dam eositas CUTINNOS + 

próprios da hAdsinistração andsretas provenientes ta mterqis é 

fundações público, exoluttms as moceitas oriuntms 04 aonvinioso 

| 4 do - O Linido qutadeltosdo para es demo».
 

aus dm pessoal, de que trata conta arsigo abrange 08 guetos da 

Alnsnistração dixeta o da indireta DAM moguintos Somponsdt . 

o voldiriógs o 

- ovrigaçõos patronsios | 

- provantom de mposentalorias é pensões; 

 qusunuração do Prefeito e do VicosPrefeitvo! 

o venuneração dos Vorendores; | 

egontinume



Not cororados polo Ixoqutivo Municipal. 

«toi Muntoipal Dê 1475» 

Co Pq A consemoão do qualquer vantages ou 6 

“qumento às remuneração ulés Gos indices infindsonásica, à orih » 

qo do margos ou alturoção ds enteatura da urnpiras ol SRIA S 
alninsão d4 prescaly * qualquer título, pelca órgioo « uni A dn ti 

“0a Administração dLrets mnturquido e fundações, nó potisdo nor 

Restos o ouvir prévia dotação orpamentáaia, sugietenho para dm 
atentos tm projeções ds tunpensa até é final do etorcícão, chedg 

ajuda financeira bo entidodgs relacionados doa Elio Iugratáged io 

evorhocidas do ntiliicdo públLes nao áreos do andado etmsação * 

uenisvldaia soeiol, q tsberi Senta Coca do Kincridómiia Nosob 3% 
ahora das Dores Lar, Maceio é tuocho Nerçário Nossa Sinhorá ADã 

veoidas dsilo Naria Sonistto Soveahs uam do Cenazal Salgado) + 

leo tirmnnitório do Gentral Salgados Associação Nirin Halgndocas, 
“0 Associação Comunitária São golo Jetista do São João 54 Trsolinã, 

o A fis » 0p pagmentos serão afetundos mpba = 

morovação pelo Pofer Indontigo, ne pinnom dt mplicações mprssen 

tudos pelas ontilntos venstioladomo | 

| VC 4 Rê o 04 prasde para prostagõen da contas * 

serão fizadon polo Poder Exeonhivop topentanão do Plano ds Aphio 

cação. não polendo ultrapassar OU do Lua do emseremento dO « 

proroíoio | 

o 4 38 — Fica vrôsia q conesesão de ajuda fi» 

nancesrs be entidnios que nho prestaxas Contos dos recursos antg 

eLormeate recebitcoo mista dcio sm que são tivera af suma cou « 

O Artigo 7º - O orgamento anual obedecerá À og 

tuutusa organissoional aprovada por Decruto, compreendendo gos 

fundos, orgãos + entidnim da afninistzação dirutu O indáretaç = 

inatusivo fundações instituídas o mantiino polo Nuniodpios 

o artigo Dt « dy operações de oxbaito por antg 

cipação da rocsita, contratadas polo Município, verão totalmente 

láquidadem nté o final dp mormicios o E 

Artigo 9º - O Protesto Bunicipel enviará, + 

ché O dis 30 64 ngocta O projeto de Leá orgenentária à Cinara My 

nicipad que o apreciard nió o final Ga Sessão Legislativis Gero) 

vendo-o w Seguir pars aatiçãos 
o 

«gonSinuso



es: 04 Huni cipal pt 10473 

ogontinuaçãos . 

artigo 10! + Esta L oi entrará ci vigor Dão. 

tinta do una pablisaçãos revogadas am Gistpond 

pretestura Municipal de Gonvral Salgado 

gem em contrários | 



ensrervos . 

— frunporter pera q mas uu crtenças eu Lindo cooler, 
Vestidantos em vugiõãor sex cuentas ds 58 2 Sº cittos, 

— (insvacr niinentação ccttututéria e 8 doa quitdndo a tai 
“* uiunos dO vods esslar, da polegusca e & 1º gra o 

— inpitar = quieta às liso fendetiiar na medo do umicípia, 
— Cuca neihor aneíutência múites do conrgnia à pegam 
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008 9.4.8, dos distritos, bm tomo 
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distiis de vaísuios ndo trameço
rte ds Kezenda 

Ariaição
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Postzons putos 

E Septanção do Ga Sã para o di l 

UTeo ds Laser + resrcaçãos 

. «5 Promos o. Mbascrolsimento aaitusal o woeiat da peveação estu -



TO das. go mma PELA! dra as a mem A va a Em e a me E 

“AOSERO E NONE O PROURANA — — E — * orimtIvos 

GE E o eme a — TRE Cain ni Eeediaçã == indo 
- Dodonêcia . 
Betuma + suoêniação nes níquimo é veíscLos « Tur aoctetêcaãa um amuctenção dos vatmias com refoma em diver 
e aquisição de eyes mo -eÉaos 0 núquiam + mudutiteisto poços. 
Desepengetação dd drues: para mdseios eiatunto - Jur intentenção settuintdria onto houeur ponto da tursanss polca 

pasgatatdiata, 
tnpetção do vnienhos e atentas pes candas pe — Tas metia: eomitoa PN dos sms ds cidnds 



rtetina o Roóuita é Fixe a Desposa do Hanicípio do Gmexel Sal» 

quão para o Preroício de 991% | | o | 

Bo NORIVAL CANRERA RONSSO, Pesfeido 

Nuntoipel de Gorsral Salguão ; matado 

do Não Pealo, usando Gas qtribuições 

que iho são conferidas por ledo | 

— Vaço nsber que o Glmara Henicipal aprovou 0. 
qu sunciono 6 pimulgo a osgnínto leds 

| Artigo 14 é O Cryomento grral do Munseívio o. 

» ar Salgado, para é exôrsício Linançeiro 49 Lo 99Ãs estão 

à à Rocoita 6 fixa a Despesa é 438 )00004900,000404 (ima. dão 

bio de crusoiros) Giscrimínados polos anszos Integrantes douta 

o artigo DM o A Beocita noró resticads noticas 

4u à acrensinção dos vrituigd, vendem é quirad moositas nTreM 

E 6 44 oopátal, na forma da Logtelação em vigor à dm aspaodo 

flenções do anexo 2, dn Lat 40 380/64; Aa O voguinto ássdovea + 

q 145 v o est Eos acenesoquenisogases so na nBRM 9470 0900000500 

aceita tr A 448,100,000,00 o 

feceita Patrinonicia eq eUh 44 8005000500 RR 

Budeita IndustrioLaoso 1083) 215000:000500 

“ Wronsferência Corrente, 685 tio d0M000ç0O + 

Outras Receitas Correndécas 2M550,000,00 o 

AIGRIZAR BEL GARXSARD o 000 con neo voce pego ce ce DONO 58, 90000500 

"Operações de Undasto, oo o0U6 900000500 

Alismeções do BansacopoUNt . 005000400 

Eransfção CupivElLoçuoe co0R 42, 1000000090 

Qutrus fooção Cupitais sf A9n0DOAOODADO intro 
Sea da REVER Ao o ovo aco tgo 00 00 40000400 00 0BBLo 000000, O0UGDO 

| Artigo 9º + à ântpesa será maalisada segundo 

a Qisurininação dos quadros PROURAN va TRABALHO E SAPURNZA DB - 

PúÉPINA, que apresentam o aeguinte sasdobementor 

de a at iitedio LDA! TU Dra sz , a o . 

q Dogislativão concorqnscepo coco neces s BO '80.0000000,00 
" 15 

0d futinidrico ces oconncanoss corar se nano 08 , 800400000 

DJ» Mniniatração a Pinntjemoentos veses vv <BLO 176,5009000,00 

04 aobueloulturas cccpsnensosa con csneno seo TO 19,0004000 500 

: Ê Conti num o



anão . a pI O) 

tata, Condiuio é Besvigossos00o Oui 

e “Sangmanboço sé ssur sao crsan09 6x 

6 previdiagim; qoncascoso e. 

€ propensos dum presDnas as sd 

PRM, Bá, DMGPSNAS ori voto contas tda ti 1.080, dh 

pesso Legimatávo nMUnaU ago 441000, mw 

o ' ntraçõonoeconsoea segue dose neto A] 

- Ef Abas tosinanÃo. pos co nnose endss eco veno Grê LB, 00 : 

o Ee Gomunteações Postadlosugses
oboseceo 00) Mo MONDO 

e as galquemanigaçõesooggonaqu
iare es +enoa Quê 

Do Defqous Persia socooneosvosvosensa dd 

- 04» Troque auasgrlrimooospuosaoogs
asas 

, 40. Jumino Fundamntsdo pu aspas anos sas 636 

“ 44 Juniino SupsrLolo esconde paso snanantao. Gê 

49% tnss 04 Bapltá WO o ones espe engoos paes 6x0 

48% Njudação Tínica 4 Desportos aooorevar ad 

De Quiturmo ceras eso sus denonanadecegodna 
Dá cdond- nda indi 

49 Rqunesção Repualalgueeneeqresrensonda
 | 0x0 1,4084000500 

Ode Berviço do prilidsda PÚbLLOS coroas É que 1144 7004000400 

— 6%» Indostrim cases ESA S ANO R CALA DA 0D, 0uê º € 

TB Sahlosa requnconas catadores sue sat so00 Gu 

76 BENOMONÃO, os cecnttrarnaetanan ADD 
Ex$ 

Bim Aassatências ess eoopuros senao seco nda mo 

0d Previdância ao censo vanne nar emana a dA À Ext 

8 Urmanpor
dta, oo eres ca nacso ss ngo ndo 00 ENTE 

PURA, Da DESDE, eo norte anos onadeataaa td Uu 

| Pon ç nas OUTER OM o ofosos ce stasessassao 60 1366409, 000,00 

- Pepdnga de Capltndecesnnorsicacodndass
 . h ai 

atas us ERRA poa dean ta des rs ana Grê 7,9004000] um E 

OL o mera Mucho ronnnrmecererennta qu DA, 00, 000 

gondiniaçãos



08 - Chefia do NxeeutivO oro ecoocontoçoi 8 LAS OO DO. 
DUPAL DA DESPEBA co vpsosoose eso sn n00 00 00 UN) La0000009000,00 

artigo 48 O Poásr Ixcoutivo é eutorisaão 

o) monlinar pposuçõos do crósimmo por antes 

espação da Beosita, até o Limite ds 29H (vinte O Gino per custo) 

da fioceita estimado, nos tenios da Legislação cm er 

| — %) edeip enfáitos suplemêntaros, até o Limi 

se do 2008 (oem per cento) 6 drqmento da Diapecs, nom temo « 

&o artigo Toy da fot nt 4,)M0/6% 
Artigo St o Tuta Lai entrará en vigor a di 

dé janeiro do 1,991, sevocêlas as isponições em contrários | 

Prefeitura Municipal do General Selgadoé US &4 nova sto 8 10990. 
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EX MUNICIPAL 8 2,475 28 22 58 BOVEMIBO 17 lodo 

“Dispõe sobre amento &6 venginentos dos funcionários norvidio 

des; pensionistas e aposentados da Prefeitura Nunicipal do teng 

yel Salgods o dá outras providências": | | | 

Dê, NORIVAL OANRNRA RODERO, Pevfeito 
Winicipal de Central Salgado, REVAdO 
do São Puulo, usanão dat atitituições 

que lhe sãó donfsridas por lado 

FAÇO SABER GUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU s 

MO RANOZORO E PRONUISO À SEIIRER LIZ) 

o o Artigo 1º — Picm amerdados em 194 tquinso 

por conto) 08 Vensimeatos dos funslonários, servidores, passa -. 

nistas e aposentados du Prefeitura Municipal ds teneral Salgado, 

a partir &o 02 do novesbro do 1,990, | 
cc Artigo DP — d8 Gospesam degormntoa qom e 

“exocação da presenta lei, correção À conta do vorbas piiprias do 

oxgenento municipal vigento, iuplagentadas so necessário, 

Da artigo 3º + Nova Lei entrará om visor na dg 

4a ds cua publicação, ivtivaginão seus efeitos a partir ds D1 ds 

“movendbro 46 1,990: o 
co Artigo 4º + Rovogm-so 08 Gisposíições a - 

| 3. 9900. | 

Publicada é rêgistrada na secretaria e das gr 

oo Was AY 



“pá &enoninação as “SaRTURtO FABIRADICNAL MEIN QE | Resmae ao Com» 

junto habitacional à mer congtiuido pela Gumpanhia do esquilo 

qimento Esbitanionel 4 Urbano do Bnrado do So Fondo « GM, - “ 
nesta vidnda"e 

sa, NoRivaL GARRA ROMERO, Rreteito. 
" Wunictpal ds. General: Salgado, Totado 

às Ska Panldç usanão des saniieições 
que ihé não tonteridas per, lda 

E” SANSR QUE à CÂMARA WUNTOEPAL áégioo ” 

BU SANOIORO E FIRMULCO A BMGUINTR LRIE 

| Artigo 16 o O Nonjunto Rabisadional a ver + 

sopstrutão nesta ctduds gola Gompenhia do Bevenvplvinento Halãe , 

tastonal » Urbano do Intado do Não Tendo + CoDNsUo, pasa q 44 

neminemgo "CONIUNTO HANIVAGEONAR NILGON REIMASS.. | | 

Coe avtim DM » do Gonpusos Aosórrentos vom a 

exceção da presente Lei, correio à senta ds vastas pxiprius à 

gonstantas do orpanento municiçad 
E Artago JA + ISA LOA entrará om vigor na fem 

ta 04 tua publicação, Fovogatas au ttspona ões - dontitário, 

Proteitura Municipal 44 General Galgaiyo E2 de movgndor de 3.390, 



ua (UR A. ai aa E Res ido Us Ao a 

“Muevte cobro donção, do terreno À SARGHL RAND I00O PIANO “ 

. tm. NORIVAL CABRERA ROBERO, Reafaito 

Municipal de General Nalgado, Retado 

às Bão Pelo, usanão &ss atribuições 

que lhe são conferidos por lado 

FAÇO SANOR QUE A GÍMARA MUNLOXPAI aPROVOU E 

NU BASÓICRO R PROMULGO A SEGUINTE KNEO 

aitução na Quadra nº 08, designado Lote nº OL, do Lotemento + 

“ Miardin Resilensdal NATARAS4 nesta cinto, Gon frendo para à 

Rus Fiorinto Venhnei 6, nédiião um metro 6 vinte 6 cinco centra 

txos (La) do fronbos pólo Lado direito &o quim do fito = 

olha, nado 19,00 metros € tontronta com a Rua Ifinusino Véodo- 

vo Gestilhos pelo Lado ququerdo de ques do fronte olhaç ntão + 

vinte e cito (29,00) metro 4 confzonta com é Lote nº 08 polos 

* Tundos nado dos metros é sinto o cinso centímetros (10,89) é 

contmonta com 6 Loto nº Lbp dom um mato dé Gontoriâçeia 04 MU ,44 

netsod, sou a área total dé 269,48 metros quadrados 

“Artigo DM + O donktário terá o proso de noise. 

(06). nucom para constinir em referido Lote uma cosa mresi daneisi.. 

A parágrafo Único + Decorrido o lapso temporal | 

da 06 (nota) nosos da promulgação da presente Lei sea que as — 

obra cutejim qonsiuidas, o indvel sord revertido so pstrinônio 

grávido mund cd poda; 

garê em vigor Da dae 

+ do sua publicação, Fovogadas mm GLeposições es cont



28. SORIVAL cama À RONNSO, preteito 

Municipal da denerel Salgados Jtads 

“ Sko Pulo, usando das avriimições 

qua we cão conforitas por. todo 

vago Gamas qua À CANINA MURICISAD ArÉUVOU & 

my DANGECHO É PROMULGO A BRGUINTE Pad 

Astágo 4 de nos ) Gueto do Polo* Ineontiço 

Muiscâpel antorisado por terá ta presente Leio é tronptómad dé 

| anstitustonal es feminiol é bsgiinto * terem dé proprid anda 

| munielpalstndof 
“ta terreno do fotus “arimgudar, tou ris 

netrda quatratos, iovátissão né Lotemanto Sncminaão ento, é 

nota qilado, indo uvds THU metros pera à Ava, Solo Gateia; pelo 

Lodo tireito d4 quen do trento YO fonfrod ese oa o jote 3 na 

entunaão do 21,08 metres é polo Ludo osquinda 46 ques do romã 

vb donfrontaas em o ma itud Mntvocã na extensão de 22700 metavd. 

| 10 > do desputas Astorrentos dom 8. 

escoação, da presente a ds dei Lad menta ta totação petrime 



t h 

= LEX MUEICIRAL E Jai7Ê 18.97.78. FUMO. 20. Laio 

“jutortus o Quote do Polmy Brosutávo Nunicipal a dsdor ds contãg 

to à 3º GLA,-BA POLICIA MILISÁR DO RSTADO DE SÃO PAULO, um Amóvel 

de propriedade ds municipalidase e dé outras providências" 

58. NORIVAL CABUIRA ECDIRO, Duvfeito 

Municipal de Geral Salgados Batado 

dn São Peuloç usanão des atribuições 

que Lhe são gonferides por Lei; 

PAÇO SABRE QUE A GÍMARA MUNICIPAR APROVOU R 

NM BANOZONO E FRONULGO A SEIUINEE ERES 

ra Co Artigo 19 6 Toa o Ghefo do Polor Bregutiva 
 Muniolpel entorinsão gor força basta Leio 6 oder mm comodato - 
" por preso ingotonsinado À 49 Companhia da Polécia Nalitor do Toe 

“ Aado 4º Não Puiloq um Imóvel de qua propricdado, citando b Tua 

Vicente Rofriguoy Menhonçãs onquina da Rus Uldorioo Valégo, no - 

taráin Mola Visto, nesta GllcÃo, que deverá nur utiligaldo pois - 

conodatária únicos o extlunivananto domo stMs do seteriãa Gonça - 

duo Artigo 9 + à munioipalifads promoverá b - 

munt expensas sa modirinaçõos é adaptações que foxem nequicários. 

para a perfeita instalação é funalonamento da referida Conpanhião 

CS astigo 3º — Bata Lei entrará eu vigor na da 

ta da sua publicação, revogados na dlmponições en contrário. . 

Prefeitura Municipal de General Bslgndoy O 1,990 



"Digpõe sobre tenção é de terrumo b E AMBOCIAÇÃO 3 7 a sum RUNTATO 

GENERAL BALOADO e dá outras provi dinaiosto ENE 

sã, NORIVAL camisa namo, Prefeito 

Nuntoipui do. tenibval Dalguão, Rutado 

to Slo Pulo, usando 44 strilmições 

que lhe não conferiâss por ido 

FAÇO SAB qua A gua mora srt 

2 SANOLONO NH FIGMULOO A SEGUINTE REA 

Gal gado, pars enpiisção u. pag instalações; va Snóvel Looslisa- 

do no porinetro nrhass. tenta cLdndo,. constituido &e $EIÇIO no 

tros quaisadoly situado no Lotomanto denuiusão "Vila Bela"s 

tentro âas Gogrintos Atvinai é dontrontações: “pola trcnta “done 

frontacão qua a Rua BR; mese Nartángo onte nodo 40,50 metros; + 

polo indo Bireito do ques du frento vô, confrontu-te com a cado 

esáção do Tradições Rurais do Gensral Ssbgaão, onde medo BTRO = 

metros polo lado coquerdo db quem d4 frente vê, confrontarst +” 

dom 00 iotu nto. Md dg 8 é é dn quadss 7, onte medo 87,00 no» 

ima o tinaimento pelee fundos sontrondato com a Riva José Bessa 

tório Pornmãss, ondo modo 40,80 notroa"s | 

E parigteto Úntio o Alixoa ora Sonda, qa sum 

porte na 564 Municipal nt 1,40) 60 0640651989, que estoristu O 

fuseutivo Muniçipal a trans! pin as terzenos institucionais “ do- 

miniais, artigo 1% às joá. supra estodai, 

- brtágo de e à Asvostação às Trasições Purais 

do Gorsra) Salgado terá 4 prasé de 03 tua) eng, para dar o Ervas 

- à destinação 6 que se doteio, su veja empiiação dé mam instalg 

ções, 

Picbginto Unico « Decorrido o lapso temporal 

de 01 (um) eno da promul lo da presente Loá sem que am obras « 

esteje executadas, 0 abri sex cevertião so Município, 

artágo. je + Op entergos com a celetração da 

georitura definitiva bém emo e qupotento registro. sorxendo pa 

tonta da Associação de tradiçõioa furada. “ General. Boletos 
-sontínuse “o



Loá Municipal nR 1.480- 

«continuação 

vento constar na qscritura dotinitiva, 08 moargos a que ao ves 

re o artigo “ da presente Ledo 

| Artigo 4º .« Bata Lei entrará ex vigas mo da 

- 4a ds tua publicação q revogatsa es disposições sa coninicio, 

prefeitura Monietpal de Gororal Salgado, 10 36 aesenbro ao 1.990. 

Br HO val Gabrara Tie





: choi Mmjoápel ar 1498- 

trar o ponto de divisa da Sr, Olinão Borges Guisarães com & Bra, 

Marta Guilhemina Carreiras daí vira b esquerda é Gosoe por esta 

aivisa até encontrar o Córrego da Lagoinhas del sobre pelo veio 

do referido Córrego até entortrar o ponto do partida". o 

Po. - Artigo 2º - Fica revogada & Lol lunicipal nº 

1,455 Gs 05 Ge sotenbro de 19990 | 

| Artigo 3% o Baita Loi antrará en vigor na Gem 

ta do sua publicação, Fovogadas es disposições an uontrários 

- prefeitura Municipal ds General Selguióo O do dezenbro de 16990 

a 

«Dr(iNcrivai Cabrera Roderoe 

asoretário



E à E SANA ÇA o vm a pi 

"Dispõe sobre qumento de vencimentos dc Suncionários, servido» 

Zoo; pensionistas o aposenteios da Profeitura Nunicipal ds Gina, 

rel Salgad 0", E º 

| a DR NOBIVAL CAFXERA RODEROo Prefeito 

Municipal de General Salgado, Fetado 
do São Feulo, uzanão das atribuições 

| que lhe são conferidas por leão 

PAÇO SABER QUI À GÂMARA MUNICIPAL APRVGO. R 

EU SANGICNO R PROMULGO A SEGUINTE LEIS 

Artigo 1º o Fiom comentados ou NM (dozesaço 
46 per cento) os yentimentos os funsionfrios, servidorego pensi, 

onistes e aposentados da Prefeitura Kunicípel de contrai Salguãdo 

e partir de 0) do Goneniro do Ma9GOG 

? artigo 8º « fica elevado para Crê S00çÕO (iy> 

sentos cruseiros) o valor de esda queta do Selério-Fmília e Ba> 

iáriolBsposa dos funcionários pévlicos municipaldo o 

| Artigo 9 + dO Encarregado do INORA será abri 

vuiés uma gratstisação mensal de 0x8: 204000500 (vinte mil censos, 

Artigo 4º + 48 esposa degorrernhos da exemio 

são da presente Leio Gorrurho por conta ds verdes próprias do 9% 

gomento municipal vigente; duplensntadas se necosnárido 

Artigo 58 - Tata Lei entrará en vigor na êxito 

às sus publicação revogadas aq dLoposições em sontrárico 

prefeitura Municipal de Gensrel Salgads 

georetário



exutorias é o » Uhefo do Poder Eee GuSivO o Muntod god a consedor roms 

“40 do vencimentos sou funtienbzioso nexviloreos aposentadod é 

ponsiontatad da Prefeitura Nuniospal 48 Gensral Salgado ca dano 

nos inticos da inflação ortodal o 

o tl, NOBIVAL CABRERA RONRAOç pretesdo 

Municipal do General Salgado; Retado 

6) Sho Pauloo usando dos atrituições 

“que lhe são conferidas por Ledo 

PAÇO DANKE GUN A CÂMARA MUNIOIPAL APROVOU E 

3y BANGSONO N PRONULGO A SHQUINPE LEZS 

o Artágo 3º » Bica o Cuefe do Poder Tesentivo 

eso Municipal eutorigado & gontudor am caréter uxtcpcional EP & 

fo gansito da 1690 stentia Ro decreto, reajustes do vino 

tos aco Tunstonêrico p tervidares, aposentados 6 pensioniutas ds 

Prefeitura Nunicipal “ Gonsrei Snlguio, no mesmo íniieo és in- 

—- fiação à or divulgada pelo Governo Pedozale 

o o ittico RO o 04 reajustes surdo conge ltda » 

, do cserto com es índióta da inflação do não enterior a meremu 04, 

—- ulgnãos pole Covemo Fedaralo - 

| — Artigo 3º » Batn Les entrará co vigor na da 

ta do sua yublicaçãos geovogadas ma Aispunições en contrário 

prefeitura Hunicipal de Gontral Setguãoo 1 ds denanbro 44 109900 



oLRE MUNIOREAM.| 458.3 

"Dispõe sobre doação de terreno b P 

$xes providências"s | 
- 

X sh. ' ci A ! 
+ ae a anficua mr a A. 2 . 

Municipal eutorisado por forqn desta lei, a doar mo Senhor PEIRO 

ALVU3 DA HOUiLÃo vs terreno dé toma tricngulsr, coa 17500 matzos 

quadrados; localizado nó Loteumento dennnimádo “munt”, ando uéde 

1900 matzou puia a hronida dolo Garcia, polo lado difeito do - 

quem de frento v3 confrenta-do cms o lote 3 Da cxtonsão de ALGO? 

medrou é polo lado caquorâs do ques de irente 40 confrontass - 

von e rua Puí Barbosa na extensão ds 22,00 metros 

âxiigo 2% » Às desposuu coa à estotragão de 

aborituês dsfinitivar dem dono o compatonte registro gorzerão - 

por conta d Jonatário, | CS) 

Artigo DP o Ena lo5 entrará os vigor.na date 

as sua publicação, revogada ds &iupo0490es en contrários 

prsfeitura Municipal de General & 10 du Go do 1.990 

— fimo 
Ter cio 

pe 

abroxa Roderos 

1 t 



dr 

Ma Lit! PÃO Pd AA o dio. dim diodos R.. | as = 

autoriza O Poder Rxegutivo à coLobrarGonvênio som a ONU 6 6 + 

— e com anuncia da Secretaria àa Nabitação é Destnvolvimento - 

tirbano?, 

mm, NORIVAL OAERSHA RODERO, Prefeito 

Municipal de General Balgado, Netado 

de São Poulo; usando des atritutgões 

que lhe são conferidos por lei, 

PAGO SABRE QUE à OÍMARA MUNSOIPAL APROVOU R 

“ED SANCICHO E PROMULGO A SEGUINTE LEIA 

CO brtigo 1 + Pioa o Poder Ixeeusivo Muns cipal. 

eutorinado a qulemrar pomvênio com a Companhia de Desenvolvinag 

to Nabitacional é Urbmso do Estado de Sho Paulo + ODHU 4 com É 

Departmento do MiLfisica 06 Obyns Públicas = DOPy tou & msúfmeia 

da Soerstaria da Havitação é Pesenpolvinento Urbano para à im 

plentação do 03 (tuto) pentéu dd portis metélicos fobre o Clrrg 

bina Nervo, Olrrego da Gruta é Obrrogo ds Grama, nonto Munie 

10 
| 

| artigo 2º - dm dempones roqultaçõos desta Lol, 

serrerão por conta da dotação emmentária prdprim 

ta sa publicação e torogadas sa tinposições ms contrário, . 



o btL MUNICIPAL, a aé JANEIRO 2 

"autorina o Ohefe do Poder Executivo Municipal «a alienar nedisa 

te licitação, uma Pá Oarregadeira CASE - W7-H de propriedade êo 

Município", 
- 

vm, NORIVAL CABRERA RODIRO, Prefeito 

Kanicípal de General Salgado, Batado 

de São Paulo, usendo das atrituições 

que lhe são conferidas por Leão 

FAÇO SABEA QUR à CÂMARA MUNICIPAL APRQVOU E 

HU SANCICNO E PROMULGO À SEGUINTE LEXS 

Artigo 1º — Fica O Ghete do Poder Rzecutivo 

Municipal autorizado por forge da presente Lei, a alienar medi 

ente o oompetente proosssé Acitatórios una Fá Oarregadeirap 

margs VASE, modêlo NT, ano de fabricação 1978, ds propricêads 

da mantotpalidade, | . 

artigo 1º « À promonto alienação não poderá 

ser infertor h avaliação a ae” procedida por uma Comigsão a ser 

nomeada pelo Senhor Prefbito Municipal. 

Artigo je » Bota Lei entrará sa vigor na da 

ta do sua publicação, revogadas ms Aloposições en contrário 

Prefcitura Nuntoipal ds General Salgado 08 Ge jeneixo ão 1,99% 

citei atrera Roásr0e 

Prefeito Municipal 



— JA EERRSE 447 800 BR JANSIDO FE fodas : 

antorisa o Rodes Imecutito n Oontrater préstinos com a GATA 

AOCHONTCA VREERAL + CEP, q cferoosr garentios é 44 providências 

- pão NORIVAS CABRERA BODURO p protoito 

Municipal do General Salgado, Hotado 

4a São Pulo, usanão das atribuições 

que lhe cão conferídes por Led, 

PAÇO SANER GUR À GAARA MUNZOXPAL APROVOU R 

YU SANOICNO E PRONULGO À SBOUNIER GHZ é 

. artigo 1º — Fiona 0 Poder Rregutivo antoriss- 

“Ae À contratar von q CAIXA BOORÍNICA FERERAL --OKPs operação 4 

imo € cugorca manitárico à fvemagas urbana no Xunseípão, 08 

pogranes que integra é Plano & Ação: Tnediata dé Sanemento + 

vaís Bresíla o o o o | 

MS Artigo PA + Para a carentia do principal é 

mocssérios dom empréstimos pontraídsa pelo Município para & exo- 

“ação Cas otros, SOxviçoa o equipamentos, otmorvada a finalifaão 

do Artigo 1º, fica 6 Poder Nxegutivo autorisaão a utilinar pares 

mm do quetos do Punto do Participação dom Municipios 0/00 Iipom 

tou monro Gixoulação do Mortelorias 6 Saxviços « XOMS q do prod 

to da arredadação 60 cutrog impostos, na forua ds Legislação ea 

vigor 0, na hipéteso do txtinção, 06 Fundga eu inpostos que vo 

— ahem mubotitul-loto Vem quad, HA snquticiência, parte God toçéas, 

toa bancários, donferinão à CAIXA WºONCNTOA FENERAL — ORP, 08 PA 

deveu bostantos para quê ey garantios posam cor prontmento Sxa, 

quíveis DO taso de inatinplementa, 
petrhgiuto Único - 04 poderes previshos nos- 

to artigo có polerko ser diériidoa pela OAIXA BOONONTOA PESERAL- 

na hipótese do Nuntsípio nho ter efetunão, no sentimento, O Pam 

mento dat chrigações nagunidal nos contratos &s empréstimo cold 

trados com a CAIXA ROONQNICA PAPERAR + CRPo 
«gontinuso |



«Loã Nunicípel nº 10487 | 

-qontinvaçãos 
no 

Artigo 3º = O Poder Executivo const gnará nos 

orgamentos anel é piurienuel do Wunscípio, durante os prasss - 

que vierem a ser estabelecidos para 08 empréstimos por 9Le con - 

traflon, Gotagões euficientes à enosrtisação do principal o acid= 

sóries resultantes do eunprinente dseta Lelo | 

Artigo 4º e O Pofãor Bracusivo voltará 08 

atos próprios pars à regulamentação da presente Z8ão 

artigo 5º - Reta Lei entrará en vigor na ds» 

ta de sua publigaçãoo € 
| | 

Artigo 64 - Revogam-se 28 dLOposições em Gon 

trário, | Co 

protoitura Hunicipal de Central Sulgado/ 

- gooretário .



"miaçõe sons menjusto de venainantos dou “anetondstos, servido 

fes, pensionistas é aposentados da Prefeitura Municipal de deny 

ral Salgado, 

o | 18, NORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 
Municipal de General Salgado, Motado 

&4 São Paulo, usando Gas ntriimi ções 

que lhe são conferidas por 16t, 

PAÇO sam qm A CÂMARA MUNICIPAL APROYOU E 

NU SANCICRO H PROMURGO A SEGUÍNTE LET 

Artigo 1º - Jiom resjustados em 26d (vinte - 

" q-eeis por cento) 08 vensimentos 608 funcionários, servidores, + 

| pensionistas é aposentados da Prefeitura Municipal de Gensral « 

Belgaão, a a partir de 0) de fevereiro de 1,99 

| Ari MP - Para cobertura das despeses E) 

xentos as presente Lei, moro utilizados raoursos provenientes = 

do ompmento municipal vigente, enplementados eportunsmente sa — 

necessário, o | 

amigo DX - Eta Lei entrará eu vigor na êsta 

da tua poblicaçãos com efeito retroativo e 01 de fevereiro de - 

Aos 

: Artágo 49 — Movogea-se am disposições es con 

prário, 

Prefeitura Municipal do General Salgado, 19 de fevereiro de 109910. 



ra Boss “ 
PE Vade + 

“ 

“Dispõe sobre doação de uma gleba 

ra 
+ 

torres 40 12,100 m2 (dose 

àsLl é com metros quedrados) b GOJAVESA — OCUBROTAL SALES DE VEL 

GULOS So As = Bnprosa do Grupo Áureo Ferreira é dá outras provie 

dêncios", 

4 

nã, NORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 

Wunicspel de deneral Salgado, Satado 

às Sto Peuloç usando dos atribuições 

que lhe são conferidas por lei. 

FAZ SANAR QUE A GÍMARA MUNICIPAL APROVQU E = 

ELE SANCIONA E PRONULGA À SBGUINEE LHIS | 

Artigo À » fics o Poder Púviioo Municipal. au 

torizado a doar b OOJAVESA — OCMRROXAL JALES DS VEÍCULOS Sção — 

Impresa do Gxupo Áureo Ferreira, uma globo ds terras do 12 100- 

mn? (doze mil é Cem metros quadrado) o dentro do perímetro urba- 

nó desta cidade, don às goguintos confrontaçõess * Inicia-se no. 

maroo denominado ds nº Q1 eravado.b margus da Rotôvia Policiano 

Salles Cunha - SP=310; daí Wogue rumo 8695737" EU na distância 

&6 166,70 metros nté e margo de nº 02 wontinnfando qm Oanaldo- 

José Morques; dn4 vira à eaquerda mmo 83814*37º BE na asmtêno:: 

&4 718.37 metros até o narco às nê 03 confrontando ainda com 08 

- waldão José Morques; dai viro db esquerda rumo 5435'37º SE na dig 

tinoia do 121,93 metros nté e marco de nº 04 confrontando com 

vicinal Segulino às Gunha Protas daí vira à esquerda zmo 27837 

13º 98 na distância do 20,00 metros té e marco de nº 05 confso; 

teião ainda com q vicinal Jesulino da Cunha Frota e com O trevo 

da Rodovia Feliciano Salles Cunha = SP-3105 daí vira à esquerdo 

guno 61983144" BE na distância 0 70,00 metros até o marco as - 

nº 02, marto Inicial deste roteirxo tonfrontando com à Rodovia « 

Feliciano Saltos Curha + BP=J10"y para nela de instalar, em de- 

ginitivo, um posto assistencial, com venda do veículos, poças * 

asesórios neste Hunteípio, | : 

j Artigo 8? « À COJATESA - Comercial Jales do 

Veículos S.A torá o praso da 06 (ec4m) meses para Anício. das 

obras e de mois 12 (doze) meses para o témino des nesefo 

Artigo 3? - Decorrido O Japão temporal de 18 

(dezoito) meses de promulgação da presente Lei sem que es obros 

esteje conoluldas, o imóval ragerterá ao Huníoípio,



eta À Hunicá pel nº 1,489 
- cond iniação- 

- : Artigo ra - 06 encargos com a ostebração ta 

queritara. definitiva, den Bono e cupetento registro, cprresios 

- por conta da Cojavega - Congruial Jalos ds Voíeulos 5,A. q devam 

às conster na foritura 08 encargos a que so refere os artigia- 

nes” da presente Les, 
Artigo 9º « Meta Lo entrará en vigor úin data 

de sus publisaçõeo revogadas os Ainposi ções a contrário, 

prefeitura Municipal da General 8 s8ão 19 ae tevoreizo ae 1991, 



p
o
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

=LEI MUNICIPAL Nº 1.490 DE 06 DE MARÇO DE Le 99 1 

"Dispõe sobre o estatuto jurídico ãas Licitações e contratos pel 

£inentes a obras, serviços, compras, alienações, concessões el 

locações no êmbito da Administração Centralizada e Autárquica”. 

IR. NORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 

Municipal de General Salgado, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Esta Lei institui o estatuto jurí 

dico des licitações e contratos pertinentes a obras; serviços, - 

compras, alienações, concessões e locações no êmbito da Adminis- 

tração Centralizada e Autárquica do Municípios | 

Artigo 2º - Para os fins deste Lei, O Muni ci- 

pio adotará como legislação própria as disposições do Decretos / 

Lei nº 2,300, de 21 de novembro de 1986, à qual se incorporarão- 

automaticamente todas as alterações posteriores que venham a -— 

ocorrer no citado diploma legal 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na date 

ãe sua publicação, revogadss as disposições em contrários. 

Prefeitura Municipal de General Salged 06 de março de 1.991. 

«DT Norival Cabrera Rodero-= 

Prefeito Myni 

Publicada e registrada na secretaria em NS 

3 
a 

-AnisiofCosta- 

gecretário ' 

Av. Antonino J. Carvalho, 940 - Fones: (0174) 41-1411 - 41-1412 - CEP 15.300 - GENERAL SALGADO - SP 



AAWO D 

"Dispõe mobre fixação ds horixso poxo funcionamento dé eutabelom 

Gimentos de crétitos no Município de Qureiel Buigedo"o | 

PR, NOBIVAL CABRERA HODEROo prnteito 

Municipal de Genero] Salgado, viado 

às São Pasloo uianão des atribuições 

quê lho são conferiãss por Jos 

PAM PANE QUA 4 OMARA MUNIOIPAL APRONCU E 

MES BANOTONA E PROHULCA À SEGUINTE LHES | 

| | Aródgo 2º + O entubeluoimentus da grbast or 

Anatulados cu à 06 LDHdobEICA nO Hunicipio do Goneral Suigudoo 

ousdeverãoo vssezvados 0é preceitos da Legisiação fedsrol que 12 

calm 08 contratos d% Guração é né condições de trabelbos é nd» 

guinte poréxio para fiudiolonmento o atentimento do públicos 

O UM ADO da 16,00 homo da sagunãa à ate 

o “Avtigo dl » Rota Los entrash em vigor na da 

ta de Sus publicaçãoç IevONUiSA nd cigpucições qa contrário. 

— prstoitura Huni cipal à4 Goneral Mu ae memo d8 La 991 

Celta Motta Grega Roferve 

prefeito & pal 

-Aniais Vosta- 
gaoretário



*Enststui o Fundo Muniospul às à Buião e PA outras o previtânsias*. 

mt. NORIVAL OAPRERA ROPERO, Prefeito 

Municipal de feseral Solgadoç Bstado. 

an São Pauloç neunto Gsm utriteições. 

que lhe são donferidas por leio, | 

PAÇO SABER QUE à OÍMARA MUNIOXPAL sPRONOU E BU 

SAROTONO M PROMULGO A SEGUINTE LEIO o 

ârtigo 2 o Pisa instisisãs 6 Fundo Muntospel + 

do Suias que tem por objetágo miar conhições finanosires cas ma 

rêmeia dos recursos Aeutincão ao tonenvolvimento da teca é 

naddo, executadas ou seriado ed Goorismadoria | Mui cb pad a 

Fadão, que compreendam 

1 » O atendinanto q oito ves verenttzaãoo tato 

gel, regionalisado é niorniquisados. | 

11 + à vigilioads menisco 

| SIÉ + À vicilineis epidemiológicos o ações a asse 

te interesse individual 0 coletivo serrimpondentes; 

| Da E GUIA é q fiscalização dos agrendõos de 

meio mbiento, nele conprosnêtão O entiento ds trabalho: ds som 

acordo com ex organisações donpetentos Gas cotormt folaral e ext; 

tuala 

o qa 

pavio De + O Punão rr o Sabão ficará au 

bordinado diretementoe 00 Goorásmator Municá pal de Sabias 

artigo » + TF e atribuições ão doortensãor união. 

pal de Si ds 

T » Gorir o Punts Municipal dé io Balão e estabole - 
continuas



«Lo4 Hunáoipal nº 15492- 
- contirmação - 

cur políticas ds é aplicação dos seus sonjuntos eom 0 Gonselho ci 

nicipal as Sedão; 

a - hgonpanharo avaliar o dcoLdir sobre N ranlio 

ação Sam ações previstos no Piano Municipal da Sims 

= IH - Entneter so Donsalho Mani oipal “e Endiso o 

Pléxo de Aplicação a cargo dé Tundoç dm corgonância tom 4 Plano 

Municipel ds Suião é com « Lei de Dizatrizas orpementárims 
17 + fubaeter 40 Conselho Municipal do Dadão us 

Smomstmoões menotta Ga peceida é denpenas o Fundo | | 

Fo  Mnesninhar A contabiliando geral do mento do 

pic as. demonstrações menciovados no inciso anterior) 

+ Subdalegar tonpetôncia nos msperáreia po « “e 

los estabelecimentos de prestação &s surviços Ge tulio que inte» 

ema reto municipal) 
- VIE — Asoinar choques com 6 sosponsável pela ecoa 

auris quendo for o esto! 

o EIS - Ordenar enpechos é pogmentos dna Gesponda = 

% Pandos | o 
1X — Fimar convênios o oontratos, inolusáve io 

enpréstinos, jantmento cos O Prefoito, voforontos 4 meoumos +» 

que serão afniniotrodos pelo Fundos o 

| Artigo 4. dm é Não strimações ày Gosrdonador ad 

 Punãos 

% » Preparar as denonstrações mensais da roosita 

€ despesas a sora enominhadas ao Coordenador Kunioipel de Suidss 

1 «Mentor og coniroles necessários a execução e 

orçamentária do Fundo refezenzos é cnpaiivso liquidação e paga + 

mente 326 Acepesoa é nos reesbinentos dus receitos do Fundo) 
TIZ - Nantera es doordenação com é actor 44 patuio 

mônio da Prefeitura Municipal, om tontrolem negsssárica sobre 04 

vena patrinoniais con corgê é fundo, 

17 « neemichap À contabilidade geral do Nunioípioo | 
0 +» Emuçqinento, us tmorstrações do restá + 

tal € Qompotaa! 
go nd) mph



«103 manscópal ne EN, 
«gontivuaçãos 

ai Qrinvutralmecdoy os isvetásios de esto 

ques as medicamentos e du Lovt amontos médicos] 

| 0 + Amunlmontos. o inventário dos bon móvet: 

é inóveis 0 é balénço oral do Pontos 

Yo Timedy tou é ivoporneâvel pelos, “quntrolos 8 

execução orgomentáriao e Aemonniranhos nona quado 4 tntoriomen 

to. 
| | 

| Ta» previddestas, junto a aciisánação que t 

scipão es Gmenstrações qua Antique o mitniição « obseduisa é 

“ a avaliação da estução soonk Lemtisendeira do Tonão Mundo: 

pal d4 Bodão totethada nad Memonstr tou mensiomadmd) 

t+ Mendo 00 dontroles. negenaários | soles tonv 

mioo ou contratos fds prestação às uSTVÍçõe pelo « vetor privado 

tos enpróstinco feitoá para à tuidos 

- De MutaLiduso nessnlnontos 00 Gcondbindos Nun 

cipal & Budiog olutêvios tw woonpunhemento é. avaliação da pr 

dução dos serviços prestados pulo srs eivado na Toma mensal, 

nada no inoiso anterior! 

XI + Mentes o controlo es eratiação da protaã 

“Gem unidades integranhos da redy municipal ae uns o 

xIz o Tntiairher mensnimentoo no GCoorâgnador Nu 

cipal de Sedão, cetatérios és aconpanhanento O veliação da pr 

tão dos serviçõe prestados mois rodo mendesçal “ mobdio é; 

Segutidato Social, como Godonsência do que dLapõo 6 mrbigo p. 

Vi, da Constituição Roteraiy o



| o Pla,04e 

«104 Municipal nº 10493 | 

«gontinuagÃãos 

dic t TE o 08 rondiménios é 08 juros provenientes 6u - 

- +00 protutu do convênio fluaados voz oubress - 

entidades firancedres) - 

| | 1% + O probnto du arrogadução da texa da fingalio 

“mação Sanitária q & higituo, multes é juros de mora por infra 

ções ao OS4igo Bunitário Municipal, dom 009 porqelas dt exteda» 

“tuiio ds outras tuxas já instituldeo q ênqualea que o Runiafpio- 

E : Yo ds parválos do protuto da arssoafação dE cu 

trem receitas próprico orluntms dps ativilodas econômico, 

tenha direito & sutader por 

“o o TE + Donsloa da dapóoio feitod diretmento gra - 

“o quite Tundo; | | º 

o g 1º > 48 rensíitea dusoritas neste artigo qerão- 

aopouttadas obrigatoriamente dm dorta ompecial e cor aberta O 

-mantião mm agência do sutabulsainento cficial ds erédito, 

no 3 De - A eplicação dos recursos de naturosa fine 

= E - ta wxistêncio ds aisponitiliiad eu função do 

 Quaprimento ds progrenaçãos == 
1 - & prévia aprovação do Ecordenador Muni cipel- 

avtigo 6º +» Gonstifruem ativod do Funão Nunioipal- 

as Guides 

do Emiids 

o % - Bimponibilidaco monetária en banooa ou Onixa- 

"- tupocial oriuntes las reveliui enpocificadca; | 

LE o Sáreítos que porventura vier s constituir! 

| trt » Bany náveiá o inôveis que forex destinados so 

aiutona ão nulão do Mmntofpior | 

| 17 » Rong aévqin é inóvoia doados, com ou nua ônus 

“— Aoabiaados co ndatena do aulaos o 

Y - Mioi inóveis é nóveis dastinados a adoinidra 

- qãe do sistema do enfia do Rumisípio, | |



FltoÇ8o 

=Los | Municisal r vas | 
continuaçãos 

Perâgudo Basso pa inonimento as pronto º to 

qensário dos dono ê dixei tos tásonindos ad Panhoo º 

Muniaípio venha é dad 

sdicam municipal dá galão, - 

o hrvigo 01 4 O aiveteto do Tendo Municipal do + 

tulto evidenaserê us poltvisas q o pivarms 60 trabalho gorestias 

muntasis clmorgudos o Plano pintimmal é à Dal da mizetrisos, cava 

| neisários e os principios dn unsvonalitodo e tos 

4meo enquanto do Iusão Musiiped do Baião « 

ctoorvará em cus clabereção v mn sus execugãos o puéstos q nas 

mad estebelsoLtos na tenisinção pertinenha, 

MA. SOR ANDA DE | 

Artigo po o pn cbalhanão do Tuodo Mumieigal - 

a4 Undão tem por objetivo ertommgist a nituação finenseirao poe 

| teimontal a organenthea do nintedá nucicipel de. wabass aluserque 

foma a pomitir o enorelois dos tuas funções ds tortavio prévio 

tonsositantemonto 6 tubsequento e O. intomer, Antlusivo se “ 

ap ropci ca o uurur custos deu VOsvLgos o tCommoquentémento, 

quudrai Luger q Sua vbjosávoo ben do interpretar e manias ou n 

quitados obtido 

brtigo 119 » & cupritucação ocmtésar corá teiso 

polo néioão tom partátea toventado. 
quintá mais



118,05, 
Lei Muníicipel ct 1,49% 

Sork innagão» 

4 2 o à contabilicade quitiri relutévi om LIA dd 

cais es esetão, inclusivo MU Santos deu Dorvigomo 
GM Entontese per xolztézioa ds gasão vê 

belenactos nensais dé reoaita é dsapusa do Puno Runtolpal de 

Sodco « Genais amonatraçãos emigtãoo pela Aministração o pela 

tegisiação portinemto, | 

Po um Amorstraçãen e ço caintlirios prodnas 

us : asrnrão 8 | Anterror a Gontphtiidada serci do Nunicípito 

. Artigo ABS — ig eat e epéa « promulgação pa 

da Les &s Orcmmerto, o Vecrfcrados Wunsojpai fe Sellãs eprovenh q 
quatro da entes tríncetrcig, «re corto otritpsdes outro ut ma 
ends executoras Go niatena nanícipel Co sefãso . 

Pordemmte Énico » Ay cotet trimestrais pocario- 

sor eiteratas tnrente o exsrolcio, cheeryaiça o Limite fixado no 
Orgamento o € cmportagonto dk Gun execução 

— Artágo 138 + Reriuna, Goupsss será renlicada em 

“ necessária auto isagão orgamentárioo 
— prrâgrato Ônico + Pura 06 couros de insuss ciências 

e oisstos orgamentárics poderio ser atilicaics os oréditos able 
qtonais vuplementares o especiaiu, cutoricados por Lei e abertos 

por fsgiato do Meegutávos . : 

ârtigo 4º « À Gemposa do Fundo Kunicipal & += 

Befica “e Constitassá det 
X - Firencimscato tuto) ou raraial da progranas 

integrados de quddo devarvolvidos pole Cocrâsnadoria ou com ala 

conveniados) 

1% — paguarato de vencimentos, saláricos gtit 
eaqõec RO serconl. Con emgõos cr rrtidedes de administração dire 
te ou irMimta qro norticiçem dn execução das ações previstas no 
Artigo 18 do presente LoL 

JJ - ragerente géle prestação au servigos a eotã 
tados ds Girpito privads, para execução às programas ou projetoé 

egontinugo



migo 
ans West cipal nf 25490 . | 

esfndimuaçãos 

enpaefticos do setor 4 dedão, emendas o aseposto ná |) UM a 

sigo 109 &n Constituição fetéesly 
17 » squisigão do nateriol pente o do dons. 

quo e de out ros insumos nessanários “o assenvol vimento des pros 

area aa! 
Y » gongtuanão, petoma, cupisaçãos muisação é 

ou Jounção de imóveis pera adcquação da modo Sísien da prestação 

de nerricoo de antÃos 
TE - Gesquvalvinanto é epertssgomento dous ins é 

qumentos d4 geatão, pisnsjastos minto smaçião e controle és 

ações da sadãos 

é aperteiçomento da recusam inmsmos au sellas 

— VITE + «sentimento do Anipenea dáveronho de enrê + 

ter vrgento o jrnátdvelo nasbostrios à exegação. ds aqlos e sore 

tigos ds eciãs rensionados no artigo 1º da procento Yolo es 

Artigo 15º * À exutução ommentário Gem goost: 

ted do procassárd ntunvêo de ebtenção So deu produte mat fontes 

determinados nesta Leto 
Artigo 16 ue O O funão Mun esp “ gadãs tech 4 

ginoim 1Linstadaç 
Astágo LI + do âoeposso devorrentos ta mlitai 

qlo do Gimponte nesta Lob, “eorinito à conto ds dotações própriaa 

o dioumanto auntetvel digito tuplimeniadsa se mcsenário, 

no Netigo LDO é Nota 245. pobrusê om vágur na Guta 

da vas publicação, revogados ué tispossções da conirárico |. 

Fretettuma ut loipal de Cerara) Snlguêos xd a ei “ MS9lo 



o Ao NUNTO E 2 pé 46 

“ementa severe a sempos seios Crpenisação e competfosia 

The Mentegpad ca adia é dá qutuas provsaênciaa"o 

a a M NONIVAR CABRERA RODENO 4 pretos 

E Municspal do Gantral Salgado, Intalo 
| do São Penloç usanão das stritmições . 

o 0 Qua Mis ue confuritas por leão 
| “pas sama UE 4 CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E RM. 
“MANOXONA E FGNULOA A BRGUINTA LEIS ns 

E | Artigo 14 + 0 Conselho Nunicirel ds Sadie crise 

do pela bes Crgênios fo Munitípio do Consral Salgado, tem por 

“Objetivo é dotabolecimanto ; nopapaçmento o tentuolo . eraiia, o 

Rad tm polívica munteápel de suis o 
= Dº + O Fonssiho Municipal do Bubdo, cono 

tão colegiado néxinoo OxarUsTÊ Sunplics de tardtar doisberetãa: 
had nomativoo fisoelinador 9 gonsultivo, | | 

o | Artigo 3º + do Surmolho Runioipai dé Buideo inc 

| tegruto fa estatura vissem dm Coordenadoria Nunicipal de Gado 

“ tonpetos 
€ 

1 + atuar 64 fomulação dn estratégia O nó Oo: 

rolo da exemeção da POLÍISOA municipal do palio! 

| Ho He fisetrines q porem qmgrendos « 

na elaboração dou pLonoá do Gádito o Senclo dus enrantoristiana 
opidantolágicms 6 da | là de derrigoo) 

LI — etonpenbii” é controlar a atuação do  astor 
privado ds área às caílo quulmiicis mediante contrato cu sonvê 

nios 
o a apitar 4 instulação de quaisquer novos negra, 

os públicos Ge saiãeo Lorendo-ds e» Goraidaração a Ansião à 

coberturas à distrituição groguéSiga, O gra do ecnpianidaad é 

a ertigulação no Sistema Unios do Snigos 
Y + âncaninlvat proposta o ações dentro do qua» 

Cro Sos diretrincs bisigua + priositárias previstas nm Constá + 

tusição Feleralo que Verhau es auxílio da implantação * contolis 

dação do Sintoma Municipal de Enidos 
VÃ tatterar, analicar, fisonlisar o eprecinry 

em toão q território de Hunieípio, 0 funcionsmênto do Sistema e 

às Sumidos, 



EM Maná sá pal gago 

artigo e. A) Oeratho Macae ta seádoo prá . 
0180 pelo Coordenador Municipal ds Snidty nexá Composto vols q 
gaintes menbrost | 

3 Mniristração Públicas | 
a) 4 meptenentantas do Poder Executivo, se 

do membro nato o Ocordtusaoy Municipal da Suidas o 
4) É Peprestntanto do Poder Legulativos 

e) 1 vepnesontanto de Ponmieto do Tvhado E | 

da Pudão, 7 
11 — Tntidados do prestação “” serviços na éres. 

da saite, com talento na Pivfeitura Municipal do General Salgulo 

a mprisêntuido “ Anotiteição nompitelsr 
am £iny Laorati vos! o 

va poprecentano da entiântos represente 
bind da clase nédi cas | | 

| 1 representante tm erhitados profimeio “ 
nais de enfenagen, pasgologis, etontotogia ou serviço ET 

E 0) 5 ripivcantanto de associações qu sindiaa ; Ê 
tom do funstonários pénisoas não umivenitários ta iva dn qaáro, 

TElo Wiudriod! 
no a) + Hepresenhanto do Sindicato dos onda 

dores Rurais; 
| ») à Ivprecentarto do msoctações da doente; 

| deficientes físicos cu mentais) 
e) à meprosentanto G6 sindicatos paisonsim: 
6) 2 mepresentante do vlubos de serriçoms mM 

tLéncos religioso ou Gtmsdit associações da res dá daldos 
0 1 miyrosamtento 46 qntiladam que gongre = 

rabo Booicdndos Ami gos do Muisrosg Homicmo ou Centros Pommg, * 

táricss 
23 vepresentanto dé vetor ednsacionais 

» 1 eprecuntanto é dem Avsociações “ Pais é 
Megtress 

- ) A representante ao entidades xeligiosato 
Artágo 55 » 68 menbros do Conselho Nunicipal ds 

Buiãs serão mentundos palco Prefeito Municipais mediante indlonção 
secectirumtdo



«Los Nuniotpal nº Wa 
pontimaçhos 

“Ano ertstados que represemâno 

| que dn disiso, do prapo do 15 (uinao) Monge 
Montatos da duto do Cumenecho atrevis a imprensa, não fyrem ig o 

ástatos tolas ow xeprunantmtevo fica o Prefeito Vonicipad migo 

vinndo à csoslher à nosgur 07 necbena para Encore parto do os 

Molho; deverão 08 nemol pertoos "À áros espoeírios dn axtifa 

deva grope dé nos. que ndo atenfermm dh contogação; a 

Co = 08 inte do Cometa desta náo “ 

8 mos 
+ ” 08 drgice e entiasias veteridol mo astto 

” mmbsrior poesias. 8 QUALquIE fençoo propor por intexuátio o. 

Ooortanador Municipal de Umilaç m enbetituição dos seus vespenta 

Das montei miado à q a ps vost ser eprovads pelo Conselho, 

| O exercício dem Funções da maniao + 
ta Conselho ig je a  menh gratuito é consiterado survi 

ad melevento à preservação da visito 6a população do Mantelpãoo 

RR Rs + prano núniao de 00 (gemendo), + 

eia sur homologado vor tento: 

Artigo “ e: dempesat con » exogução tonta “ 

eo dó Mtnçõto DIS vio do exqntndo vigentes - 

Artago Sh + Brito 1aá entunrá dn vigar DA Ósia +, 
de ema pediisação;, evegudsh na dapiqpiçõos en tontrérioo 

Ponteio, Mensstpal aa id ôs ÃO Ao9sda o 



RA MUNIVAE As EA Lo MD Ao. E ABI A o IS 

«Dá nova redação no Parágrafo 14 do Artigo 52, dn Lei Municipal | 

às 1,260 ds 30 do outubro Go 1905, alterado pela Lodi Municipal» 

ne 1,354 ds 82 do meio do 19889, o os o 

ER, NORIVAL CAIRERA RODIRO, Defeito 

Municipal de Senoral Salgados Tutoão 

go São Poulo, santo des apxituições 

“que lhe são conferidas por Ieto 

PAS DABSR GE A CÂMARA HUNIOIPAL APROVOU s 

O BANOICAO N FRONULOO A SEGUINEE LEIS - 

Artigo 2º - O parágrato 1º do artigo 98% da 

Los Municipal nº 1,260, de jo do outubro Ge 1985, altersão pola 

Lei Hunicipel nº 1.354 de 22 do março de 1980, posa a ser a 2 

guinte redação? o | . o 

““porbgrato 1º — à frea nínina do jote serh- 

do :50 mê, 00m uxceção Go Lotes existentes 4 

gida polo seguinte roteixo! “Inicia-se na fua Reinaldo Antonio = 

Soligo esquina com q Avenid foob Tuis Marques Netos daí segue - 

pola referida Aveniêa até à Rua SoY, Globos daí vira b coquenda- 

doi vira à osquerda 6 segus pela referida Tua até o iventta Ant 

nino José 4º Carvalhos aná vira b direita o segue pela veforido- 

avenida até a Rua Antonio Bargabés Gaá vira à cuquerda 6 Rogue - 

pela reforiãa rua até a Aveniia Posenioo Rãos dos vira À dequer- 

ds e segio pola Avenida Damtenico Não + Cândido José da miiva até 

a rua Reinaldo Antonio Soligoj Aaf vira & esquerda 6 Segue pela 

referida Ga até ensontrar a Avenida José Imis Nerques Fotos inf 

cio Gesto roteiro", que poderão Ser vas ixoa nínima do 150 nê — 

(oento é sinquontã metros qualratos) | . 

Artigo « lista Lei mtrará en vigor na dem 

ta do sus publicação, revogadas es disposições em contrir 

prefeitura Hunioipal Ga General Balgado, avril de 



“Dá nora votação com artigue ma. sa, 28s | e E 86 Ltd Mezioigad 

nº 1,447 de 16 do jusho de 1,990, que cria 0 Frojeto pera Drag 
o volvimento Industrial (RODES), 

18, FORIVAL CABRERA noutro; pretesto 
Muntespel de General Buigado, lutado 
6a Sto Penlco usendo Gm atrituições 
que lhe aflo conferidas por lefs.. 

FAS DAMN QUE & CÂMARA NUNICIPAR APROVÇU . E 

- 0Es SANOICNA R PRONULOA À SEQUINTA LAIS | 

Artigo 1º Os nrtigos Dê, 98 158 O 47%; da 
? es Mudesços né 1447, do 26 do junho do 1.990, que eria O 

— FROURO PARA O DESENVOLTÍNNEIO IMBSRPRIAS — PODRE, passam = 

Ver om somintoo vedações! 
| “irtigo ft » Pera a conegução dos objetiwa | 

| begt Loiç fica oriods é Wnsolho Mretor do Projóto para 6 Mg" 

" esonvolvinento Industrial (PROBRI), & ques incunte 0 pianpjmtã 

— V tixeção é execução do PROBRES constituido de 10 (fds) nim | 
oa . sabers . 

Ae do 08 sepricentanto Gm Omara de Yorom 
. foras o 

Soo dt ma representante da Assooiação Conog 

ta é Industrial; 

Doo &8 quai pauscan de livro cofolha de | 
prefeito Municipal, Centre bles, obriga 
torimmonta um infustsiale vm ulvogadoço. 

um enguribis.go e um profisetonal deral 

du tres da essi, | 
Go» 60 um foprosentanto do Binticato Rural; 
Se do um suprosentante do Rotary Clubes ' 
do do um Sepresentanto dp GAEIPGmpo &) + 

| Apoio, Tutuão, Planejemento e Desenvole. 
Vinento o Município! 

To» 64 um representante às Loja Maçônica, 
- - trtigp PP + à constmngão doverk cor inicinãa 
Sento do preso de trio (3) mecae, Contsãoa a partir da Libemg 

tg0n% irmas 



«Itá Municipal nº 149» 

qão da ârva pelo PROISI, poddnda, Com 8 aprovação prévia dosté — 

ôrgão, cer prorrogada por meis arte () noso SS 

pardgrato Único - O Conselho Diretor poserd lie 

vorar a área em donção indspentente ds escritura definitivas ten 

do o rrefoito Nunicipal um D Paço ae seis (6) meses para sua ouo 

torga o 
Artigo 15º » Op direitos adquiridos fásasão e 

isentos de inpostos e texas municipais, exosto o serviço à água 

ão contomidnde com & presente Lei polo prado des 

a — trxêe 0406 quanão ofercoor neroado de trader 

“iho até minco (5) cupregados na média anual 

D « into qmoq quando ofersosr neroado. 08 traba 

1ho utó dés (10) mmprogaãos na nétia amais 

o - Diu anos quanto. ofermasr mercado ds trabalho 

para (8 (vinte 6 einvo) enpregados no média 

& » Quinse anos quando oferecar merecido de tra 

velho para cisquenta exprogsões pa nóis 

enusio o 
e — Vinte anos quando oferecer nerpado do tirada 

lho para teu cu mais enpregeãos na néúis - 

parácuato Único  Consiferanso-á qmproguios 00 

sfetivemento logalisados donforao a Lei do fradalho,. | o 

Artigo 17% no ços 

o - im0engão & emolumentos relativos à aprovação 

do projetos a nível ds Prefeitura Kunicigal. 

| ârtigo 9 » Bata tes entrerá ex vigor na data + 

ds sua publicação, revogadas es Gispovições em gontrários |. 

prefestura Hunicipal de General Saigados 

J 
' 4 'y Ú 

oito Roy o € 

Publicada e registrada na scoretaria em RAS z 



— tubxico 

— tmunção ovvra sonjunto Mu Fis pimentos dos funcionkrLogç 
e mposemtosos ds Prefeitura Muniolgak E 

| Do NORIVAL GANNERA RODTRO, prefeito 

| Wantoipal de Central Enlgudo, Nyvalo 
do So Teuloç usando Gas attimuições 

E lhe são confuridos por lédo | 

TAS DANE QUE À CÍMADA MUNIOITAL INNNTOU R 

NO DANÁICHO R PROMULGO a sure ts 

— jor aento) om vencimentos dos funsionáriosy norvidoved, pondio + 

“mister o apontenados da Profpituma Nuniosval de tenáral. Soigads, 

a parti do 02 de abeil dd Lod9la oo. 

Ca e AM à Fios elevado para 01) 400500 + 

- tuustzocentos exuscirod) o valor do caia quota do falirioanio 

- Me 0 BolóvioTapous duo funcionhnios auntoipaito 

EAR RARE oa 

Co Jthgo DP é Pesa cobertura das êntpomas dom 

“a cxopugão da prosento ioi gorho wvilisados recursos sonstantas 

49 cupenento municipal, quplendistado no nessenário, | E 

RT artigo ÀS + Boto Lei entrará om vigor na óssea 

“fe tus publicação, ton digito meimentivo & 1º 46 abril de 199% 

ans artigo 38 — Birogunso na Glaponigões SM cone 

- Prefeitura Municipal do General Salgado 26 do abril de 1.991 



"LEI MUNIOICAL Nº 1,497 DE 09 DS MAIO DK Le 991 

"DÁ dencainação de P"OCHJUNTO HABITACIONAL ORLANDO GAR TRL" ao 

Conjunto Habitacional a ser construtão pula Conpenhia Hobitacio 

nol Regional do Interesse Social - CHRIS, nesta cidade”, 

D&, NORIVAL CABRERA RODBRO, Profeito 

Municipal de General Salgado, Fetodo 

do São Peuloç usando das atrituições 

que lhe são conferidas por leio 

FAZ SABEN GUR A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU | 

"LE SANCICNA R PROMULGA A SEGUINTE LEIS 

Artígo 1º - O Conjunto Habitacional a ser = 

Gorstrulão nesta cidade pela Compenhia Habitacional Regional de 

Interenso Sociel - CHRIS, passa & dencninarmss “OONTUNTO HABITA 

CICHAL ORLANDO GABRIEL", o 

Artigo 2º - dm dcspesss decorrentes com é -. 

execução da presente 161, correrão à conta de dotação própria » 

constante do orçemento municipal vigente | 

Artigo 3º - Beta Lei entrará em vigor na da 

ta de gua publicação, Tevogadas as aimposições en contrário, 



“iuboriea à teação te Comamnsa à NIGICNAL DE  mamação ns Demi 
OM WOGLAS = GRITN, do drons Ábntinadas a coretonção 44 ipaintma 
tos". 

| BB NORIVAL CABRERA RODERO, prefeito. 
Municipal 49 Consral Salgado, Bata 
46 São Panioç unsndo dns atrituições 
que he ato conferifas por let, 

PAS E SANA que A NÍNARA MUNICIPAL APROVOU 3. 

E. BANGICHA E PRONULGA À SMVINTE LET4 

= Artago 19 + ion 6 Prefeitura Mungeipol de - 

General. Salguão, quterinaão m alinmsy por doação à GONPANHIA ER 

GICHAL HANIFAGICNAL DR IWPNRNSSE SOCIAL — GRHIN, om áreas ds ter 
“wemo abaixo dipprininadado jontinados a construção de mpartantmo 

Sady nodindo dee dd ma, Muitados pelas naquintos iiubas pori- 
átricass 

o “la Loto 64 terreno, designado moh 
24 08 do Quatro 28 0%, dou ion total do 337,80 nefia quatradoo, 
nttindo 12 metroy do frente para a Avenida CÊniido font da Silvaj 

25 metros pola dSreita Da diviga qua O Lota ni 085 23 mojres pos 

1a esquerda na divisa com à Colégio Estadual Tonico Barfio; 13 ng 

emma nos funios ma divina 0m parto do Loto nº 05%; 
- “Un Loto do terreno aob nº 02 da Qug 

am ne 02 com 321,00 notre quadrados, nadindo 18 metroa da = 

frente para a Aventêa Cândido José da Silvas 98,90 metros, pela 

direita na divisa com 6 Lote nº 03 25 metros, pola esquerãa na 

Givios com o 1o%e nt 01, é 12,50 metros, nos fundos, na divisa » 

sem o lote nº 05 
» “Uia Lote de terreno designado sob ná 

03 da Quadta nº 0%, Comu je3,ã0 metros quadrados, nefindo 12 mé» 

tros do Trento para q Avendêa glinttão José da Eilva 32 netronç- 
pela direita, na divisa dom O Lot6 nº 044 28,50 metros pola os - 

querda na divisa cem 0 lote nf 084 18,50 metrosç nos fundos, ua 

divisa com O Lots nº 05º, 
AREA JÁ - “Un lote do terreno dsaignado sob nº 

04 da Quadra nº 0%, com dren do 323575 metros quadrados, nedinão 
15 metros de frente pars a ivenáda Glndsdo tonê da SLivaj 5 nte 

“tmvo, pela direitaç na divisa Gm a Rus Agilio Antonio ds ErWios 
a metros pela cuquerta, na divisa com O lote nf 03) 05 metrud, 

0 71% É nai 



e al undotpal na Lado | 
ntinuaçãos 

noa funtosy na Civico dou a Lave né 08%, | 
Artigo dº — à áreã aludida adina, destina : 

ce a inplentação de núvico residencial a eer constmido atratvo 
da Conperhia Regional às Habitação do Interesse Social, cm fio 
nencicmento da Onixa Econouida Polarai e outros drgãos Linencej, 
ros bem comp, a outras obras conplmentares, Sovorrentos. busca 
implantação, 

Pardgrato 1º + à Eres doada tm dostiro op 
posificaão no artigo auturiory sevartando «o patrimônio múnseso 
pal, indepententezento: do indmminação, qualquer título a 
qualquer providência judicial) um emtra-judicial, se não for de 
do início a implantação do mÉgico meuidencial; Gentes do. press . 
de até 2 unop » dortar da data da entonga da conpotmto omerita, 

| rarágrato ” » à etscácia ão aispoestivo - 

contido no parágra?s anterior quesará São Logo soja fomelixado 
o contrute 4 empréstimo país à produção das mui dados nnnstanda 
nais e das dmeis eras complementares, ' 

| “Artigo PP - àm âouputas oa. a exegação ce 
ta Leiç dado a qua finalidacs avcinlo CONTUrão por conta do vez. 
tas orçarentários próprisso quplesentadas go netsesário, 

Artigo 49 Jota Les entrará em vigor nar 
ânta de qua publicação, seregades “ tisponágios eu contuário., 

Prefoitura Municipal. da General Be r. e 
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Mem 
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ns 

| ver, o » regime , jurídico único. estatutário. Ss plenos, E carreira, : - 

k risado a realizar concurso “público para é o  Drerinsnho, Ra See 

“Ito mediante concurio público ao-proves. ou provas;e: 

*Iregine “juríaico estatutário, nã CATHO, relacionados no “anexo “tre 

“Prefeitura, Municipal “de 

RE MURTOLPA E 

| Municipal de General Salgado, Estado 
| São Pauloy r -usando das. atribuições 

is p e K ts e, ad ES tados + o a Ea - 

nente de pessoal olvil. desta Prefeitura, Municipal, p
ara, provimen 

ED aa 

togranto ásota vel. Dom, 08. respeotivos. vencinentos e referências, 

ELG “artigo 28 e Aplica-se. a esta: Lei no que cou 

do, ue | trata aLoi Municipal ne; 434* de-13 de. Março. de. 19906, (. 

| ? “Bos 0 Prefeito; “Municipal 4 autos 
Coptode md 

Becretário 

General Salgado 

“NORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito 

lin OB 4: RO] 

ACI



DENQUINAÇÃO 
DO CARGO 

CARGOS DE FROVIMRNTO, EPAPIVO! 

ASSISTENTE SOCIAL 
KÉDICO BIOQUÍXICO 
CIRURGIÃO-DENTIST A 
PROCURADOR JURÍDICO 

à 

MÉDICO OLÍNIOC GREAL" 4 



AP 
NE = 

"BREMRECA gi Jo800 1º 27 UR MAs DE Jo90j 
“Dá Senncinaião de "BMPÊITS VT rear HILSOE Gi ruas “o Estásio. 
Runicípal do Mistrito às =>. 3 at E RITA 

WB, AONIVAL OABNBNS cODEDO, Prefeito 
hu.lntpc) de Gorarul Balgnãdoo Batado 
de São Paulo, wzindo dus stribusgões 
que lhe são conferidas por imo. 

“PMO SABER QUE A OÂNABA MINICIFAL Hi 20700 E 
EU SAROTORO E ZRONILCO A SEGUINTE LÉts 

| Artigo 18 - O Eatásso Muntoipel & Distrito de Rova Castilho, sem Sencninasão capeoial, possa a denoninaseso - *ESBÁDIO MUNICIPAL UILSON GARCIA, 
cc APM BD « 48 dosposes decorrentes da exoçga ” ção sesta Lei correção à conta de dotações própriss do orgenento municipal vigente, mupleentados ae nacecaário, 

Artigo 38 =» Esta LG4 entrará em vigor na anta ão eua publicação, 
Artigo 4º - Bemgm-se nq Ciuposições es con - * frário, 

- Prefeitura Municipal do Geréral Salgado, 17 d4 nais de o 991 
” 

-Dro Norival Cabrera Rcásivo - 

Ani 91 0/Cont em 

scoretério



VI 

LEI SOMICILAL Nº 1,500 FE 2 DE JUNIO DR 2.995 

“autorize o Bxecutivo Hunicipal & alienar mediante LLcitação q = 

àm veículo marca Chevroletg modélo Caravan (ox-smbulância)o no 

às fatriongão 109809 pertonoénto aq patrimônio páviico municipal”. 

Ro NORIVAL CABRRRA RODZRO, Prefeito 

Municípal ds General Salgado, Estado 

de São Paulo, usandódas atrituições 

que lhe cão conferidas por leio 

PASSABRR QUE À OÂNARA MUNICIPAL APROVOU n Mt 

SANOIORA E FROMULGA A SEGUINTE LEIS : 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autor), 

gado por forya desta Lelo & alienar mediante o competente procog, 

ey Ifajtatórioo um vofculo de ma proprisânde, marca Chevrolet 

modelo Caravens iso ambalância)p ano de fabricação 1980, & 8&l0001 

et! bremcaç choscã BALSIKB-1L66278, 2 portas, au tom estado dA O 

doraervoçãoo 
| 

Artigo 24 - Reta Lei entrará on vigor na agia 

ae sua publicação, revogadas es dimposigões eu 60: trárioç 

Erofoitura lunicípal de Gersral Salgado, junho de 1599, 



“Dispõe cobre reajusto de vencimentos os E accenbirios. maes 
Pes, ronsioníates 6 wocmtstos du Drefol' va sede 2) de gromo 
ral Salgado, , 

| RS ROMIVAL Crncra sfnd, cDetaty 
inicial do vonesral Jalgado . Versia 

de Jão Faulo, usado dom abril cedo 

“ug lhe são conferisas por lei. 

PAR SABES QUE A CÉVAvA TMNICIIAL Nav E 

£LB SAKCICNA R PECMULSS A DEQUINTE 33 é 

“Artigo 2º - Pices vvsjustados es 1)z Cauê 
se por cento) os venoimentos dos funosond:lu9, servidores, panni 
onistas é aposentados da Prefeitura Iunicigal às General Belamtdo 
a partir de 02 de junho de 15991, 

Artigo 2º » Fara cobartura doa desjosas dg, 
correntes ds presente Lei, serão utilizados recursos provenientes 
to orçemento munici,al. vigente, 

o Artigo 3º - Beta Lei entrará ou vigor na « 
data de cua publicação, eum efeito retroativo a li Ja junto. as - 
do 99 | o 

Artigo 4º — Ravog.ii-De nm Ju osições su 
contrário, 

Prefeitura Municipal de QGenerel Balgalo, /: 8 junto de 1oS9l, 

Batcret; vio



“DGOLARA US UTILIDADE PÚBLICA O LAR TRARTTÓRIO Ds omg arcar 

TR NORIVAL CANRERA RODERO, preteito no 

Muntetpal te General Salgado, maio | 

de tão Fouloy usando Gas ntrimáções 

que lhe são conterádas por tesb 

FAS SABER QUE À ONNARA NURICIPAL APROVOO. 3 hs 

SANCIONA E PROMULGA À SEGUINTE LHES | 

artigo 1º « Fios toslarado to UNI Litado pámisos 

o "LAR TRANSITÓRIO DE GRNRRAI SALOADO"; com cblo a ua Tossruação 

Nutarro Femendes, nº 10300, nesta ciêsdo, | 

artigo 2% — Sata Lei entrach em vigos sá data 

ão sua à, pablicaçãoo | o | . | 

artigo 3º - Bevogin-so as. tisposições ex contrá 

£i0s 
o cs 

preteitura Municipal de General Seiqndos 64 junho 68 199% 

, 

“ade Nori vá] Cadrera Roderse 
prefeito Mentodpal - 



«pá Genominação especial de “VIA VE AOSJ3O CARKELO PERREIRA FIRe 

SOº à Via do Agesso que liga o Distrito de Prudêncio o Moraes à 

Rodovia Hliozer Nontenegro Magalhães", 

Do HORIVAL CABRERA RODERO, Prefeito. 
Muntotped 69 General Saigadop Retado 

de são Paulo usando das atribuições 

que lhe úão conferidns por leio 

“PAS SABIÁ GUR A OMARA MUNIOITAL APROVOU D. 
-9E8 SANOTONA E FRONULOA À SEGUINTE LEIO | 

Artisa 4º - À Via do Acesso que liga O Dis» | 

“+.ly 44 Taitilncio 0. Nerapa à Rodovis Elioser Montenegro Naga = 

Qhãos, com denoninação especial, péusa à denoninamess "VIA E « 

APRSSO CARMELO FERREIRA PENTO"G 
o Artigo MD 'w Aq Quepesas decorrentes da exe 

onção rs presente Ley correria b conta do dotação própria do 

| orgemento munioipal vigente, Muplesentados se necessário, 

Artigo E + Bata Lol entrará ea vigor na da 

” de us potltoação, 
Antigo 48 o Revogmce as disposições m - 

o qcstrário, | o 

-Proteiture Municipal db General Salgado, gunho de 1099, 

Publicada o registrada “a pa! x a 

PR,



“octoetrs mp huntojraltdade a partigipar do Programa ds perenizos 

ou du Febradas à» Terra através às Mntagração Estado-ltund cfpiorh 

Ro NORSYMA CAIRERA RODESO, protesta 
Huni cipal dy (nem) Falgaão, Totada 

de sho Penlog UbenÃo dao atrituições 

que lho são tunfuridas por led, 

PAZ SABER QUE A CÂMARA NUNIOIPAL APROVOU E 
ELE SANOLUNA E PROMILOA 4 GIUUINTE LHZA 

Artigo 1 « Fica à Municipalidade de General 

Balgedo, ewxtorizaás à participar do "PROGRAMA DIB PERENISAÇÃO DE 

ESTRADAS DE TERRA? através da Integração Rutasmalluntofpica, jum 

tamento com as Profetturas das ciledss de Ougolânidias Aurifimma, 

Gastão Vidigal e Nova Inaitêânia, masa & Secretaria Fotadusl dê 

Intro-Pgtrutura Fiária (STBV) é o Departumento do Rstradea Se Bo 

degm (DER). [2 

artigo 2º - O citado "Prograna” emvoiverá a 

consão roviprooa de máquinas, reítuloso aquipenentôsa vragaiso o 

tógnicoss ocmbugtíveiso apoio legíniicoo manutenção e reposição 

de poçnã, é densio atividnica qorralatas é ConpLeapqres para º 

tom feseivolvimento las atividades 

Artigo à - Fica o Poder Extcutigo mira 

do e arcar com no devpesas de hospadagm à alimentação, S8 

o pessoal envolvido, quendo da execução dos trabalhos ho muntob- 

pio» além 45 outras despesas Sstorrentos desta Leio 

Artigo 4º - Pica o Poder Executivo aatorisa- 

ão, tanbén, o abrir na Contadoria Hunicipalç um orésito géscions 

suplementar no valor &o 0x 500.000,00 (quinhentos nil exruagi ros 

Sestânado n reforçar a dotação própria &o orçanento vigente, pa 

ra ocorrer bs despesas Com o Programa nos temos da Legislação - 

vigonte, 

ârtigo 9º Esta Led entrará e vigor no du 

ta do gua publicação, revoçades es Gléponicêos em contrário, 
profeitura Hunicipal do General Salgado 

Publicada e Zogistrelr pa secretaria en “es EN 

,  Anisio Hidra
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“autoriza o Executivo Municipai & exovutar eervigos com ud 
é vafeulon às muntcipalidaão, eu proyricdadas murais, cotrenão p 

tem de 50% Loinquenta por tonto) dom preços cifentados bola Ka 
OODAMP'q 

Sho NORIVAL CABRERA RODSRO, Prefeita | 
Munioipel de Goneral talgado, Estado 
Se São Paulo, cnanão des atribuições 
que ihe alic conferidas por Ledo 

ZAZ SABES QUA A CÍMARA EUMICEPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA E PRORULGA À SESUINTB LEIS 

Artigo 19 » Fica O Exsuutivo Municipal eutorio 
enão por força desta Loi, « exoçutar sorvizos de construção de 

PpCquancs açudes c rapresas, dbebeduurca, stcrrca, combute q Eds 

sto e cutros pequenos servêgos em pzop:. “dog surais pórticula 
sem 6 Nunicípão, cobrando pela exscução .u rsferidos servigose 

“208 (cinquenta por cento) Soa preços ereusindos pela COMSP «+ 
(Conpanhia ds Desenvolvimento Agrícola de São Paulo). 

Avtigo 2! » À exsgução de referidos serviços = 
“pela municipalidade, visem estimular os prvpriotérios murais a 
Giversificares au atividades agrepeçuárias, tais comot paículiy 
Tê, Sorfinmmentdo do bois, € outros empreendimentos que venhas - 

ementar a produção a consequentenente a arreondação do KunigLe 
páde 

Artigo )* — O8 interescuios em obter qu servio 

"QoS do máquinas é veígelos da municipalidade, ds varão requerem 

através de requerimento endereçado mo Prefeito =. nicipal, gongo 
tando no memo a finalidads dos serviços o sa ocnyronetendo a 

- vespeltar «a legislação quanto a preservação dos mananciais e ão 
nedo enbiente, 

artigo 4º » Bcnento poderão se bonsficiar da - 

presento Lei, om proprietários que estiveros es dta com O pages 
mento dos lepostos e taxas municipais, 

Artigo 5t — Tata Lei ontrará es vigor na data 
dé» ma contrário, . 

9 46 agosto de 1599 

LOTTO na 
Prefeito Muni cipal



“Dá denominação dk ves do Lotommento "PARQUE ESTO TARA neta 
ô1dniãef 

Elo NONIVAL VABNSRA RODERO, Prefeito. 

Nunícipai de Cant rai, Salgado, Ratado 

do São Paulo, usando des ateituíções 
que 1hó são conferiósa por dede, 

8 BAR QUE À ORMARA MUNIOLPAL APROVOU R 2a 
E “NOTURNA R PRONULGA À SEGUINTE LEIA 

artigo 19 o 4 Toma relacionstos abaixos es o 
toutes = E cceimonto "PARQUR ERIUSTRLALO o ree*+a cidade, Densa e 

ter es eecvírias denatinaçõess 
OL,» À ps ti” parem q denominam SUA FORIÃO MADRÉCIO mares 
08, à tu a pesca q donemingmgo RIA FRANCISCO SO00MBS 
0%» À iu “0? poseê a tontnincceçdo RUA JOAGUIN. DA CUNHA VIANAS. 
040» À Lim “Dº pagou q donenincimgs FUA PAIRO ASOÊROTOS 

OB. 4 Tt "TS poses à Qunoniniinaos RUA DISIÃO CANDIDO DA SILVAS 
DO À rum N* pasem a foneninamgo RUA ANRONTO SÓCOARS 
Oem 4 ma *q/ possa « dnmeningmno RUA RETAS NOTSDR LA, 

“ Artigo DD « Byta Lol. mtearh em vigor no duto de 
sum pubiscaçãoo revogados as tiuponiçõos mm soxtrários 

Prefeitura Nunioi:a? às General Salgados nad agosto “ 1o99lo 



MRE BINÇÃR 

| emação sabre menjneto des vaneinentos doe tunciontrieep ecevilto 
dedo pinasoniatas é aposentados da Prefeitura Munteipal de Gente 
tal. » Ralado to 

Bl NOFIVAL CABRRRA RODIRO, Prefeito 
Munioipal dé Congral Selgedo, Retads 
de Sho Penlop usando dus atribuições 
que lhe são conferisas por Imão 

YAS SABER COR 4 CÂMARA MURZOITAL MPRUIVOU E « 
É SANCIONA E PROMULGA 4 SMUTNTZ LEIS 

drag 18 « Pior reujustados en 21 (vinte é 
um por cento) ou vencimentos dog fungionários, mervidores, pesÁ 

 eniidtas e mposentudos em Prefeitura Nunicipal de Gengral Salgado ç 
. partir do 01 de agosto do Todi | 

— Artigo 2º » Para tobertura das Sesponas voa a 
| eevtução du presente, toi sosÃo nfLiizados Fecureos provententes 
fa dotações próprias do ergemento muntcipel vigentes mu miplementas 
aa ae neoessário, 

— Artigo »º + Ruta hei entrará am vigor na data 
do e cus pabiicação, Fevogadas us dispogiçõoo om gortrário, 



=t85 MUNIGIPAL RE 1,910 DE 26 08 AGOSTO DE 1,994» 
“Dá Seroniração & Eutégio Huntoipal PANTONTO PR TA Caes no 

Estávio Murieipal do Metrito fa Prudêncio w iso mimo 

Dl, NORIVAD OAHRTRA RODERO, Protesto | 
Buntcipa? de Gensral Frigaão, Rutado 
de São Paulo, usando Que dxituições 
que tras são conferidas por âmd. 

“VAZ SABER QUE À OÍMARA MUNICIZAL APROVCU 

ELE SAMOTORA E FRCNUL CA A SECUIRTE LEIS 

Artigo 1º » O Butásão Munivipal do Distrito 

às Emlôncio € Morssg, em Etmoninação ecpasiriç pesa a tmerd, 

nam-so "BSPÁSIO HUNICIPAL ANTONIO GCHEB CAMADHOS, 

Artigo do - às Aempossa Secôrrantos Ca eres 

cução deste Lei, cormesto bh curtia de dotação própria do Ompment 

Municipal vicente, tuplenentads Es necessários 

Artigo 3º « Natu Led entrará cx vigor na da 

ta de sua publicnçãos | 
ârtigo 4º = Bevosmeso es simponições « e 

gontrário, 

Proteitura unicipel de General Salgado; da agosto de 1,99% 

«qu 

“Dr, Hori 

Prefóito E 

Putlicada é registruda na ecoretaria en 



qnt o o Senesti do Wii, fala da Direito cu Dr, Pronotor nd 
Nilso ds Scoarea do Gorezal. Palgado*, | 

Re. MORIVAL CAIRERA RODERO, Preteito 
Runicipel &s General Bslgedo, Rstedo 
de São Paulo, usando fas atxi buições 

e que lhe são conferiâns por Lai, 
- PAZ SABER QUE À CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA W PROMULGA À SEGUINIE LEIS 

“o Actimgo 18 - Fios 6 Rragutivo Kunioípal mtorão 
sato a pagar 9 nlugiól do Anfrol Goniinado a residánia do ME, . Puis de Dizoito ou Dr Prmbto? PÁDlLCO Mininsr da Coinros da 
teneral Salgnto, 

E Parágrato Único » O MM, Juis de Direito terá 
- puioxidndo co beneficio, pano tesinta, o nluguél está ententio 

Artigo 1 o O pagmanto do sluguál será efetua 
“dt  Airetenento pois Nunicipalidade so Logador, eujo contrato =» 

será assinado jantire ns partogo 
“ AM VN + ÀS êotponas devorrentos da presen 

te iai, correio por conta 64 dotações próprias & orpanento - 
mundoipal vigente, muplementados to necessário, 

| Artigo 4% » Tuta Lei entrará q vigor na data 
do quam publicaçãoo Fevrogalas um diaponições en contrário, 

o Pastoltura Municipal do General Salgado, 19,00 netenhzo do 1991. 



“Bonita de tcc idado PÁbiios a APAS + Agpociação dos Pais é « 
Amirem Com Dooucsioroia de Geneval Salgado”. | o 

Ufo NOIVAL CABRERA RODIRO, Profe! 
Hunicipad Ge Gentral Saigado, Este: 
69 dl Vaulo, puando das atribuição: 

É que lhe ella conferidas por leds 

PMB SABER (NE à JÍNPRA MONICIZAL APROVOU E - 
RM SANOYONA W PRINULCA À SEGUINTE LIA 
Artigo 34 » Pica Boslarada 46 UML lidade PE JS 

oa à APAR = ASSOCIAÇÃO DOM PAIE K AMIGOS EOS NKORPOTONAISO 1): 
aéio à Pra cad Inís Harques Reto, a/nt, nestg clints. 

Artigo 2! - Beta Led entrará vigor na 1 
do era prsiioação, a 

Avbico 3º -» Revogemego am diupomições e: vs. - 
tráórioo , , 

Profeltsa iunicipol de Caneral 4 és metenhas do 14%. 

ETA paga 

ns. da 

rstiaróndo icon No ne 

— Pretas pa 
Publicada e regigtrada nn ccoretaria en(anta avbra, 



ESTADO DE SÃO PAULO | 
1 NUDICICAL Rê LDl4 DE 23 DE smnero DE Lo GO 

Diss de solre £ criação do Conselho 1 Kunicipul dos Diveitos Ga 
Criança v do Adciescente", 

Ê DR. NORIVAL CABRRRA RO, Prefeito! 
S | 

PLZ SABER QUE A CÂXARA MUNICIPAL APROJCU E 418 
SANCIONA E PRONULGA À SEGUINTE LET: 

oo lZ - Fica criado, junto ao Gobinets ão 
Frefeito, o CÓNSSLEO k INICIPAL DOS DIRIZTOS DA CALANÇÃ E DO ADO 

Artigo 2% - O Conselho será Órgão Ge assessora 
nento do Executivo lunicipal no ou im 
“ execução da polícica de atendimento aos direitos à Cricoça cl 

Adolescentes 

Cava Via Esad na: sie ra ve ON 1 am ind arado ESA do todo AME Desa 
Artigo 3º m Compete as 1 

Teivos àa Criança e do Adolescente Relibcrar, coorcenor e con 
sroler todas as políticas sociais voltadas co quendinento &u Or: 
ança e do Adolescerte, bem como inplerentar medidos cuo viguilia 
cem q criação de Consórcios intermunicipais regionalizados ão 
atendimento à Criasça e ao Adolescente, 

Parágrafo Único - O atenginen. 
Criança e do Adolescente, fen-se-á atravis de: 

ca +
+
 

políticas sociais bási 
de, recreação, esportes, cultura, lezer, prolissionalização e! 
Puiros gue assegurem o desenvo ivimento físico, mental, moral el 
Bocial da criança e do adolescente, 

| 
il - políticas e progrmas de assistência social | j =" e, . 

R / Pu Carater supletivo para equeles que dela necessitens 
iIl - inplenentação de medidas S, DPOgranas e cerva 

;O3 que ge referen à criença e adolescente, sropondo, cuando nom | x 
Pessêrio, mogifi C&v0es nas estruturas dos Secretarias e gr 

ED PR, E vo Ms es A 
La - TA asa 

Pa adninistração «-B2dos à vremoção, umteção e ibgiesa dom Lire na 

ee 1. É 2 qm, ! MAS mars e Ra p= ad vs UA dade ORA DE 2 LO LOECEN UCs 
+ 

Rastro pn A So BD Ra uam Pas M, - ) o VIDO Edo es SO Criaca da colílica de nó Snciiat 
data 

> 3 Ts ++ a ' E 'O CM Vireltos és vTLInça 2 o didoLescentos 
; na t =CONTÍLU a 
f Av. Autenino J. Carvalho, 940 -. Fones: (0174) 41-1411 - 44-2412 - CER 15.399 - GENERAL SALGADO - SP i



d
h
 

E
T
 

E 
C
R
E
R
F
I
E
T
I
A
R
!
 

r
e
i
]
 

E 
: 
a
d
d
 

? 

ESTADO DE SÃO PAULO 215,02, 

Lei Municipal ré 1,514 - continuação- 

1 - Conselho Hunicipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, 

II —- Conselno Tutelar, 

9 12- No prazo de 60 (sessenta) dias após a pu- 

blicação desta Lei, o Conselho adequará o Regimento Interno à -— 

|presente Lei, 0 qual disciplinará o seu funcionamento. 

8 2& - O Regimento Interno, do que trata o 8 12) 

será aprovado relos membros do Conselho KHunicival dos Direitos — 

ãa Criança e do Adolescente, ex Assenbléia especizimente convoca 

da para este fim, 

8 32 - Fica o Conselho encarregado de tomar as 

providências pera a realização da prixzeira eleição dos neubros - 

&o Conselho Tutelar, sab a Presidência do Juiz Eleitoral e a fis 

calização do Ministério Público. 

Artigo 5% - O Conselho Hunicinal dos Direitos - 

ãa Criança e do Adolescente seré constituião por 16 (dezoito) -— 

membros, pariteriemente representados por organismos públicos e 

privados, a gater: 

H 1 Ua (1) representante des Entidades de Aten- 

dimento a Criança Especial; 

II - Un (1) representante de Entiizdes Ce Avrigo 

à Criança e Adolescentes; 

III - Un (1) representante Ce Ent 

de Pré-Profisaionelização; 

g 
ad 

Y - Um (1) representante dos Movimentos Conuni- 

tários Informais; 

VI - Um (1) representante do Comércio e Inêustrip 

VII - Un (1) representante de Clubes de Serviços 

as Entidades: 

VIII - Un (1) representante des Entidades de Assis 

tencia sem Tfins lucrativos; | 

IX - Um (1) representante das Entiúndos Se imro-i 

ro aos Tiosos; 

X - Tn (1) representante Ga Justiça da Criança 

e do AGolescentes; 
- CONTinuc 
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ESTADO DE SÃO PAULO 215.03 
Lei Kunicipal n£ 1,514 - continuação- 

KI - Um (1) representante dos Organismos da Esfo 
ra Federal; 

EII - Um (1) representante da área de Educação M 
npicipeal; 

ZIII - Un (1) representante da área de Esportes Ku] 
nicipals 

IV - Um (1) representante ãa área ãe Educsção Es 
tadueal; | 

27 - Um (1) representante da Secrêétarie Ge Saúdo 

e Kígienes 

&Vi - Um representante 

&ViI- Um (1) representante da Esf 
E" 1 

e 
área de Assistência e “rcmoção Social 

e 

é 
e estalual aqueles que ajuem nas áreas de: eau. 
gurança, assistência e promoção social 
rismo. 

$ 2º - Os representantes de que trata o 
deste Artigo, serão 

9 3º - À representatividade será elterada na mel 

escolhiãos em Assenbléia vor seus vates. 

dida eu que a criação ou extinção de organismos assim o exigir,| 
observada a paridade, 

áriigo 6º - O mandato dos Conselheiros sera Ge 
02 (dois) anos, devendo ser reconduziãos na gestão posterior 05! 
(cinco) Ge seus menbros eleitos entre os Conselheiros. 

Parágrafo Único - Ea caso de recondução de Con 
selheiros repressntantes dos organisnos governamentais, a indi 
cação deverá ser submetida à apreciação dos respecsivos órgãos, | 

drtigo 78 - As entidades não governamentais, so] 
mente poderão funcionar depois de registradas neste Conselho, o! 
qual comunicará o registro ac Conselho Tutelar e à autoridade -) 
judiciária losal, 

Parágrefo Único - Somente poderão ser Cecleram! 
das de utilidade pública municipal es entidades de ctendimento- 
a 

o! 
. 0" “ o) à criançe e ao adolescente que estiverem deviâmente registra - air o 

-CONtinuis» a Av. Antonino J, Carvalho, 940 - Fones: (0174) 41-1411 - 41-1412 - CEP 15.300 - GENERAL SALGADO - SP 
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ESTADO DE SÃO PAULO Fls, 04. 
Lei Hunicival af 1,514 - continuação- 

das ro Conselho Kuniciyel dos Direitos da Criança e do Adolescen 
te | 

Artigo 8º - Cabe ao Conselho Kunicipal dog Tirei 
“os dalriança 2 do Adolescente, constituir fundo financeiro, ori! 
nar sobre o orgazento municipal destinado aos orgeniemos de aten 
dimento à criaaça e ao adolescente, gerir recursos e fixar critó 
rios de utilização a cala exercício. 

S 1£ - En caso de remuneração ou gratificação 
Snes dos membros &o Conselho Tutelar, cabe ao Conselho hHunicipal dos 

Direitos fixar os valores da remuneração ou gratificação, atendi! 
dos os critérios de conveniência e oportunidade, e tendo por dam 
se o tenpo dedicado às funções e peculiaridades. 

$ 2º — À eventual renuneração não gera relação -| 

Ó Tom 
E 
os dd ; 

o 

Am
 

Ce emprego com a municipalidade, não poderão, em nerhuna 
9º sob qualquer título ou pretexto, exceder À vertinente ao fun- 
cionalismo público municipal, de nível superior. 

3 38 - Senão eleito funcicnário público zuníci - 
pal, como Kemnbro do Conselho Tuteler, e este vier a ser renurere) 
do, Tica-lhe facultado o direito &e optar velos vencimentos e — 
Vontagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencizertose. 

$ 4% - Cs recursos necessários à eventual remunc, 
ração dos leubros do Conselho Tuteler, terão origem no Fundo Pie 
nanceiro administrado pelo Conselho Vuricival dos Direitos. 

Artigo 9% - O Couselho Kunicipel Gos Direitos 
contará com uni equipe responsável pelo suporte técnico-pêninis- 
trativo, necessúrio so seu. funcionamento, utilizando-se das ins- 
talações e funsionários êedidos pela Prefeitura Kunicipal, 

ártigo 10 - O excreício da função de Conscihei rol 

ce 
* 2 . E EN A 

cergter releveartt, 
será congsideraiu como de interesse público e 

Parágrafo Único - 4s atividades dos Conselheiros 
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedaão o recebimxento Gel 
qualquer tipo &e lucro, bonificação ou vontagen, | | 

artigo 11 - Esta Lei entrará eu vigor VI ge 

SÃie 1991 

T al-Cabrera-Bodero» 
Prefeito Kunicisel 
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